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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 702/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária, hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Wagner Pimenta, presentes 
os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ur
sulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Valdir Righctto, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Oreste Da
lazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio 
José de Barros Lcvenhagen e Ives Gandra da Silva Martins Filho, o 
Ex.mo Subrocurador-Geral do Trabalho, Doutor João Batista Brito 
Pereira, RESOLVEU, por unanimidade, registrar a licença médica 
concedida ao Ex.mo Ministro Francisco Fausto, no período de 24 de 
abril a 8 de maio do corrente ano.

Sala de Sessões, 4 de mato de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N» 703/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária, hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Wagner Pimenta, presentes 
os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto. Vice-Presidente, Ur
sulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Oreste Da
lazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio 
José de Barros Levenhagen e Ives Gandra da Silva Martins Filho, o 
Ex.mo Subrocurador-Geral do Trabalho, Doutor João Batista Brito 
Pereira, RESOLVEU, por unanimidade, referendar os atos praticados 
pela Presidência do Tribunal, a seguir transcritos: ATO.SRAP.SE
PES.GDGCA.GP.N” 191/2000 - Declarar vago, a partir de 9 de 
março de 2000, em virtude de posse cm outro cargo inacumuiável, 
nos termos do inciso VIII, do art. 33, da Lei n° 8.112/90, o cargo de 
Técnico Judiciário, Área Judiciária, Classe ’A", Padrão 13, do Qua
dro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor 
RENATO JOSÉ DO VALLE CASTRO; ATO.SEPES.GDG
CA.GP.N” 198/2000 - Revogar o parágrafo único do art. 3o e o 
parágrafo único do art.9° da Resolução Administrativa n° 687/2000 de 
29 de fevereiro de 2000; ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N” 
200/2000 - Nomear o candidato SILVIO ALVES DO ROSÁRIO, 
aprovado em concurso público realizado pelo Superior Tribunal Mi
litar, nos termos do inciso I do art. 9o da Lei 8.112/90, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista Ju
diciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, Classe 
”A", Padrão 21, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga originada da aposentadoria do ex-servidor José Vidal Júnior. 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 201/2000 - Nomear o candidato 
ROSINALDO BENEDITO TIBÉRIO SANTANA, aprovado em con
curso público realizado pelo Superior Tribunal Militar, nos termos do 
inciso I do art. 9° da Lei 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o 
cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio 
Especializado, Especialidade Enfermagem, Classe "A", Padrão 11, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga originada da 
aposentadoria da ex-servidora Geralda Maria Pereira Ramos; 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 202/2000 - Nomear a candidata 
VIRGÍNIA RAMOS VERÍSSIMO, aprovada em concurso público 
realizado pelo Superior Tribunal Militar, nos termos do inciso I  do 
art. 9° da Lei 8.1Í2/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da 
Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especia
lizado, Especialidade Biblioteconomia, Classe "A”, Padrão 21, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga originada da 
vacância do cargo ocupado pela servidora Fabíola Nazareth Lavinas 
Pessoa: ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 206/2000 - DECLA
RAR VAGO, a partir de 13 de março de 2000, em virtude de posse 
em outro cargo inacumuiável, nos termos do inciso VIII, do art. 33, 
da Lei n° 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Judiciária, 
Classe "C", Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, ocupado pela servidora CRISTIANE HABIB VIEIRA 
MENDES; ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N” 207/2000 - Transpor, 
para idêntico cargo vago, o servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Judiciária, 
do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, originário de 
transformação de emprego vago por ocasião da edição da Lei n” 
8.112/90, que se declara extinto neste Ato, na forma abaixo dis
criminada; JORGE ROBERVAL ROLIM, código 27434, em vaga 
originária da aposentadoria da ex-servidora NUR1MAR VIEIRA 
MARTINS, código 6873, ocorrida em 29/2/2000; ATO.SRLP.SE
PES.GDGCA.GP.N” 214/2000 - Conceder aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, em 
nome do servidor JOSÉ DE AZEVEDO MELO, no cargo da Carreira 
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Judiciária, Nível Intermediário, 
Classe "C", Padrão 25, com fundamento no art. 40, inciso III, alínea 
”d" da Constituição Federal, na redação original, combinado com o 
art. 186, inciso III. alínea "d", da Lei 8.112/90; arts. 8°, 13, 14, § 2”, 
e 16 da Lei n" 9.421, publicada no D.O.U. de 26/12/96; Decisão n" 
481/97-TCU-Plenário, publicada no D.O.U. de 20/08/97; art. 15, § 1°, 
da Lei n° 9.527, publicada no D.O.U. de 11/12/97; art. 3°, §§ 2“ e 3° 
da Emenda Constitucional n° 20, publicada no D.O.U. de 16/12/98; c 
Decisão n° 753/99-TCU-Plenário, publicada no D.O.U. de 18/11/99; 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP N“ 218/2000 - Nomear a candidata 
DANYELA CRYSTYNA DE PÁDUA MOURÃO. aprovada em con
curso público realizado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos 
do inciso I do art. 9° da Lei 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, 
o cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área dc Apoio 
Especializado, Especialidade Medicina, Classe "A11, Padrão 21, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga originada da 
exoneração do cargo ocupado pelo servidor André Luiz de Faria 
Leite; ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 219/2000 - Tomar sem 
efeito, por decurso de prazo legal para posse, a nomeação publicada 
no Diário da Justiça de 13 de março de 2000, de que (rata o 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 124/2000, referente ao candidato 
WALLERSON NOGUEIRA PENA, habilitado em concurso público 
realizado por este Tribunal para o cargo da Carreira Judiciária de 
Técnico Judiciário. Área de Serviços Gerais, Especializada Segurança 
e Transporte, Classe "A", Padrão 11, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal; ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N" 220/200« - Nomear o 
candidato ANDREY RODRIGUES MATIAS, aprovado em concurso 
público realizado por este Tribunal, nos termos do Inciso I do art. 9° 
da Lei n° 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da 
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais, 
Especialidade Segurança e Transporte, Classe "A", Padrão 11, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, cm vaga originada da 
vacância do cargo ocupado pelo servidor José Vanderlei Santos Ro
hm; ATO.GDGCA.GP.N” 221/2000 - Incluir, a partir de 7/1/2000, 
com fundamento no art. 40, § 8", da Carta Constitucional, redação 
formulada pela Emenda Constitucional n” 20, publicada no DOU dc 
16/12/98, c/c a Decisão n° 481/97-TCU, publicada no DOU de 
20/08/97. a opção prevista no § 2°, do art. 14, combinado com o art. 
16, ambos da Lei 9421/96, no benefício de pensão da Sr.a DULCE 
DE SOUSA CARVALHO instituído pelo ex-servidor Paulo Cezar 
Carvalho; ATO.GDGCA.GP.N" 223/2000 - Art. I" Proceder, sem 
aumento de despesa, às seguintes modificações na estrutura das uni
dades subordinadas à Diretória-Geral de Coordenação Administrativa:

I - alterar a denominação do Setor dc Assistência ao Servidor do 
Serviço de Recursos Humanos para Setor de Acompanhamento do 
Servidor, promovcndo-sc a mesma alteração na denominação da fun
ção comissionada de Assistente-Chefe do Setor; II - transferir o Setor 
dc Benefícios e a respectiva função comissionada dc Assistente-Che
fe, código TST-FC-4, do Serviço dc Recursos Humanos para o Ser
viço dc Administração de Pessoal, com as atribuições constantes do 
anexo II; III - criar o Setor de Servidores Ativos no Serviço de 
Legislação de Pessoal, com as atribuições constantes do anexo 111; IV
- extinguir o Setor de Magistrados Classistas e transformar o Setor de 
Magistrados Togados em Setor de Magistrados, com as atribuições 
constantes do anexo V; V - alterar a denominação da função co
missionada de Assistente-Chefe do extinto Setor de Magistrados 
Classistas para Chefe do Setor de Servidores Ativos do Serviço de 
Legislação de Pessoal; VI - alterar a denominação do Setor de Le
gislação de Pessoal para Setor de Pesquisa e Legislação, com as 
atribuições constantes do anexo IV, promovendo-se a mesma alte
ração na denominação da função comissionada de Assistente-Chefe 
do Setor; VII - alterar a denominação do Serviço de Recursos Hu
manos da Secretaria dc Pessoal para Serviço de Desenvolvimento e 
Capacitação, com as atribuições constantes do anexo VI; VIII - alterar 
a denominação da função comissionada de Diretor do Serviço de 
Recursos Humanos, código TST-FC-08, para Diretor do Serviço de 
Desenvolvimento e Capacitação; IX - subordinar ao Serviço de De
senvolvimento e Capacitação os Setores de Acompanhamento do Ser
vidor, de Capacitação e Aperfeiçoamento, c de Planejamento e De
senvolvimento, com as atribuições dos anexos VII, VIH e IX; X  
extinguir o Serviço de Pagamento da Secretaria Administrativa; XI -

transformar o Setor de Preparação de Pagamento a Servidores Es
tatutários em Serviço de Preparação de Pagamento de Pessoal, com as 
atribuições constantes do anexo X ; XII - alterar a denominação da 
função comissionada de Diretor do extinto Serviço de Pagamento, 
código TST-FC-8, para Diretor do Serviço de Preparação de Pa
gamento de Pessoal; XIII - transformar o Setor de Pagamento de 
Benefícios Assistenciais em Setor dc Preparação de Pagamento de 
Despesas de Exercícios Anteriores, com as atribuições constantes do 
anexo XVI; XIV - alterar a denominação da função comissionada de 
Assistente-Chefe, código TST-FC-4, do transformado Setor de Pa
gamento de Benefícios Assistenciais para Chefe do Setor de Pre
paração de Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores; XV 
criar o Setor de Preparação de Pagamento a Servidores Efetivos, com 
as atribuições constantes do anexo XII; XV I - alterar a denominação 
da função comissionada de Assistente-Chefe do transformado Setor 
de Preparação de Pagamento a Servidores Estatutários para Chefe do 
Setor de Preparação de Pagamento a Servidores Ef< livos; XVII 
subordinar ao Serviço de Preparação de Pagamento le Pessoal os 
Setores de: Preparação de Pagamento a Magistrados, Servidores Co
missionados, Cedidos e Requisitados; Preparação de Pagamento a 
Servidores Efetivos; Preparação de Pagamento a Celetistas; Prepa
ração de Pagamento a Pensionistas; Preparação de Pagamento de 
Despesas de Exercícios Anteriores e Preparação de Pagamento a 
Inativos, com as atribuições constantes dos anexos XI, XII, XIII, XIV, 
XV e XV I; XVIII - extinguir o Setor de Clínica Médica do Serviço 
Médico e criar o Setor de Acompanhamento de Programa de Saúde 
Ocupacional, com as atribuições constantes do anexo XVII; XIX 
alterar a denominação da função comissionada de Assistente-Chefe 
do Setor de Clínica Médica do Serviço Médico, código TST-FC-4, 
para Chefe do Setor dc Acompanhamento de Programa de Saúde 
Ocupacional: XX - criar o Setor de Enfermagem, com as atribuições 
constantes dos anexos XVIII; XX I - transformar a função comis
sionada de Chefe de Serviço do Gabinete da Diretoria-Gera! de Co
ordenação Administrativa, código TST-FC-4, em Chefe do Setor de 
Enfermagem do Serviço Médico; XXII - extinguir o Setor de Triagem 
Odontológica e criar o Setor de Assistência Odontológica Comple
mentar, com as atribuições constantes do anexo XIX; XXIII - alterar 
a denominação da função comissionada de Assistente-Chefe do Setor 
de Triagem Odontológica, código TST-FC-4, para Chefe do Setor de 
Assistência Odontológica Complementar; XXIV - alterar a denomi
nação da Secretaria de Pessoal para Secretaria de Recursos Humanos, 
com as atribuições constantés do anexo I; XXV - alterar a deno
minação da função comissionada de Diretor da Secretaria de Pessoal, 
código TST-FC-9, para Diretor da Secretaria de Recursos Humanos; 
XXVI - subordinar à Secretaria de Recursos Humanos as seguintes 
unidades administrativas, respectivos setores e funções: a) Serviço de 
Administração de Pessoal; b) Serviço de Legislação de Pessoal; c) 
Serviço de Desenvolvimento e Capacitação; d) Serviço de Preparação 
de Pagamento de Pessoal; e) Serviço Médico; e f) Serviço Odon
tológico; XXVII - alterar a denominação da Secretaria de Auditoria 
para Secretaria dc Controle Interno; XXVIII - alterar a denominação 
da função comissionada de Diretor da Secretaria dc Auditoria, código 
TST-FC-9, para Diretor da Secretaria de Controle Interno; X X IX  
criar a Secretaria de Orçamento e Finanças, com as atribuições cons
tantes no anexo XXVI; X X X  - transformar uma função comissionada 
de Assessor de Ministro, código TST-FC-9, em Diretor da Secretaria 
de Orçamento e Finanças, código TST-FC-9; XXXI - alterar a de
nominação do Serviço de Planejamento e Orçamento da Secretaria 
Administrativa para Serviço de Orçamento e Pagamento, com as 
atribuições constantes do anexo X X ; XXXII - alterar a denominação 
da função comissionada de Diretor do transformado Serviço de Pla
nejamento e Orçamento, código TST-FC-8, para Diretor do Serviço 
de Orçamento e Pagamento; XXXIII - transferir os Setores de Con
trole Financeiro e Pagamento de Bens e as respectivas funções co
missionadas de Assistente-Chefe, código TST-FC-4, do extinto Ser
viço de Pagamento para o Serviço de Orçamento e Pagamento; X X 
XIV - subordinar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os Setores 
de: Controle Financeiro; Pagamento de Bens e Serviços; Programação 
Orçamentária; Empenho e Acompanhamento e Controle Orçamen
tário, e as respectivas funções comissionadas; X X X V  - transferir da 
Secretaria Administrativa para a Secretaria dc Orçamento e Finanças 
os Serviços de Contabilidade; de Orçamento e Pagamento; e dc Ad
ministração Financeira com os respectivos Setores e funções; XX XV I
- transferir da Secretaria Administrativa para a Secretaria de Or
çamento c Finanças as seguintes funções comissionadas: a) 2
(duas) funções comissionadas, código TST-FC-!, de Auxiliar Espe
cializado; b) 3(três) funções comissionadas, código TST-FC-
2, de Assistente; c) 1 (uma) função comissionada, código
TST-FC-2, de Agente Especializado; d)l (uma) função comissionada,
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código TST-FC-3, de Assistente Administrativo; e) l (uma) função 
comissionada, código TST-FC-4, de Chefe dc Serviço; 0  l (uma) 
função comissionada, código TST-FC-4, de Assistente de Diretor de 
Secretaria; g)3 (três) funções comissionadas, código TST-FC-5, dc 
Assistente Secretário. XX XV II - alterar a denominação do Serviço de 
Som e Atendimento às Salas de Sessões e Auditório para Serviço de 
Multimídia, com as atribuições do anexo XX I, promovendo-se a mes
ma alteração na denominação da função comissionada de Diretor de 
Serviço; XXXVIII - alterar a denominação do Setor de Gravação, 
Regravação, Arquivo e Atendimento às Salas de Sessões para Setor 
de Som e Vídeo, com as atribuições constantes do anexo XXII, 
subordinando-o ao Serviço de Multimídia, promovendo-se a mesma 
alteração na denominação da função comissionada de Assistente
Chefe do Setor; X X X IX  - transferir o Setor Gráfico e a respectiva 
função comissionada de Assistente-Chefe do Serviço de Material e 
Patrimônio, código TST-FC-4, para o Serviço de Multimídia, com as 
atribuições constantes do anexo XXIII, alterando-lhe a denominação 
para Setor de Diagramaçâo e Arte-Final, promovendo-se a mesma 
alteração na denominação da função comissionada de Assistente
Chefe do Setor; XL - transferir o Setor de Reprografia e a respectiva 
função comissionada de Assistente-Chefe do Serviço de Apoio Ad 
ministrativo, código TST-FC-4, para o Serviço de Multimídia, com as 
atribuições constantes do anexo XXIV, alterando-lhe a denominação 
para Setor de Impressão e Cópias, promovendo-se a mesma alteração 
na denominação da função comissionada de Assistente-Chefe do Se
tor; XLI - transferir o Setor de Identificação e Fotografia e a res
pectiva função comissionada de Assistente-Chefe, código TST-FC-4, 
para o Serviço de Multimídia, com as atribuições constantes do anexo 
XXV; XLII - atribuir ao Serviço de Apoio Administrativo toda e 
qualquer atividade de logística no atendimento das Salas de Sessões e 
Auditórios, fora daquelas constante do anexo XXII, ATO-SRAR.SE
PES.GDGCA.GP.N“ 228/2000 - Transpor, para idêntico cargo vago, 
os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da Carreira 
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pes
soal do Tribunal Superior do Trabalho, originários dc transformação 
de empregos vagos por ocasião da edição da Lei n° 8. I I 2/90, que se 
declaram extintos neste Ato, na forma abaixo discriminada: MOISÉS 
NEPOMUCENO CARVALHO, código 27452, em vaga originária da 
vacância do cargo ocupado pelo ex-servidor RENATO JOSÉ DO 
VALLE CASTRO, código 31929, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, ocorrida em 9/3/2000; DAVID SERVULO CAM
POS, código 27470, em vaga originária da vacância do cargo ocupado 
pela ex-servidora CRISTIANE HABIB VIEIRA MENDES, código 
27354, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, ocorrida 
em 13/3/2000; e REINALDO GANDRA PEREIRA, código 28914, 
em vaga originária da vacância do cargo ocupado pelo ex-servidor 
JOSÉ DE AZEVEDO MELO, código 2631, por motivo de apo
sentadoria, ocorrida em 25/4/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Despachos

PRO CESSO  N” TST-RXOFROM S-632.239/00.7 - 17a REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 17’ REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOÃO BATISTA DA SILVA 
: JOAQUIM EMILIANO FORTALEZA DE 

LIMA E OUTROS
: DR. EVANDRO ALBERTO DA CUNHA

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário interposto pela União Fe

deral contra decisão proferida pelo TRT da 17a Região, que concedeu 
mandado de segurança preventivo para sustar os descontos da con
tribuição previdenciária com base nas alíquotas adicionais previstas 
no artigo 2o da Lei n° 9.783/93.

2. Considerando que o Supremo Tribunal Federal, nos autos 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.010-2, deferiu o pedido 
de medida cautelar para suspender a eficácia do referido artigo 2° e 
parágrafo único do mencionado diploma legal, até decisão final da
quela ação, e tendo em vista o caráter vinculante desta, determino a 
suspensão do presente feito ale o julgamento definitivo da citada 
ADIN.

3. Publique-se.
Brasília, 11 dc maio de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-RXOFM A-603.684/99.0 - 9a REGIÃO

REMETENTE ; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 

INTERESSADOS ; NELSON OLIVAS
Eros de Oliveira Benedetti Junior 

D E S P A C H O
Considerando que o presente feito versa sobre a gratificação 

judiciária e extraordinária referente ao período de edição da Lei n° 
9.030/95, coir efeitos retroativos a 1703/95, até a edição da Lei n° 
9.421/96, ma'eria que se encontra suspensa neste Tribunal aguar
dando o pron meiamento do Supremo Tribunal Federal, determino a 
remessa dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno, devendo retomar 
oportunamente a este Relator.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

PROC. N” TST- ES-641.048/2000.8

REQUERENTES : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP E OUTRO 

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

REQUERIDO : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DE
SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, SÃO CAETANO DO SUL, 
DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E 
RIO GRANDE DA SERRA

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de 

São Paulo - S ERTEPS e Outro requerem a concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a r. sentença nor
mativa prolatada pelo egrégio TRT da 2” Região nos autos do Dis
sídio Coletivo n° 139/99.

São as seguintes as cláusulas impugnadas:
CLÁUSULA r  - REAJUSTAMENTO SALARIAL
"Os salários serão reajustados, mediante a aplicação dos 

mesmos critérios e percentuais de reajustamento salarial eventual
mente previstos na norma coletiva referente à categoria profissional 
predominante nas respectivas empresas, quando existentes e, em vi
gência em 1°.5.99.

Para as empresas em que não haja norma firmada com a 
categoria preponderante, arbitro o reajuste de 3,88%, relativo ao 
INPC/IBGE do período compreendido entre 01.05.98 a 30.04.99, con
forme dados fornecidos pela Assessoria Econômica deste Regional, 
certificados às fls. 1799" (fl. 545).

A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi
xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de Dissídio Coletivo. Outrossim, veda-sc a vinculação do 
reajuste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau, além 
de encontrar-se vinculado à variação do INPC/IBGE, não se encontra 
pautado pela demonstração inequívoca da real situação econômica 
dos estabelecimentos de saúde representados pelo Suscitado, "no seu 
crescimento no período com efetivos dados comprobatorios de sua 
produtividade e lucratividade (...)", conforme sinaliza a orientação 
jurisprudencial da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Pro
cesso RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, 
DJU dc 20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a 
concessão de efeito suspensivo.

CLÁUSULA 3a - SALÁRIO NORMATIVO
"Fica assegurado, para os empregados abrangidos por esta 

Convenção, um salário normativo de R$400,00 (quatrocentos reâis), a 
partir de 01.05.99.

O valor deste salário normativo será reajustado dc acordo 
com o que estiver estabelecido pela Lei.

Fica ressalvada situação mais vantajosa, aos não acordantes, 
decorrente da aplicação do Precedente n° 1, desta E. Seção Espe
cializada:

’Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual 
concedido a título de reajuste salarial’" (fl. 545).

O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido da 
impossibilidade da fixação de piso salarial em sentença normativa, 
sobretudo em razão do contido no art. 7°, V, CF/99, que garante piso 
salarial aos trabalhadores de modo proporcional à extensão e à com
plexidade do trabalho, tratando-se de matéria que deve ser objeto de 
livre negociação.

Por outro lado, jurisprudência da colenda SDC firmou-se no 
sentido de que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento 
normativo anteri ir far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado 
para efeito de reajustamento salarial.

Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo à cláu
sula de reajuste salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, conferi-lo à 
cláusula em apreço. Defere-se o pedido de suspensão requerido.

CLÁUSULA 4" - SALARIO DE ADMISSÃO
"Fica assegurado ao empregado admitido para a mesma fun

ção de outro dispensado sem justa causa, de igual salário ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens 
pessoais, ficando excluídos desta garantia os cargos de supervisão, 
chefia ou gerência, bem como as funções individualizadas, isto é, 
aquelas que possuam um único empregado no seu exercício e, tam
bém, os casos de remanejamento interno" (fl 546).

O conteúdo da cláusula investe frontalmente contra o poder 
de gestão do empregador ao estabelecer a manutenção de padrões 
salariais que, por vezes, não mais corresponde àqueles praticados no 
mercado. Defere-se o pedido.

CLÁUSULA 5a - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
"Enquanto perdurar a substituição não eventual, entendendo

se esta como a que ultrapassar a 30 dias, o profissional substituto fará 
jus ao salário do substituído, efetivando-se após 90 (noventa) dias de 
substituição, salvo se esta decorrer de auxílio doença, acidente de 
trabalho ou licença maternidade" (fl. 546).

Defere-se, em parte, o pedido para adaptar o conteúdo da 
cláusula ao que prescreve o Enunciado n° 159 do TST, que garante o 
direito à percepção do salário do substituído apenas na hipótese de 
substituição que não tenha caráter meramente eventual, ressaltando, 
ainda, que o salário a ser recebido é o contratual, excluídas as van
tagens adicionais de caráter pessoal. Precedentes jurisprudenciais: 
RODC-906/89, Ac. SDC-833/9I, Relator Ministro Antônio Amaral, 
DJU de 21/2/92; RODC-180.734/95.2, Ac. SDC-931/95, Relator Mi
nistro Indalécio Gomes Neto, DJU de 7/12/95; e RODC
193.043/95.3, Ac. SDC-372/96, Relator Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto. DJU de 24/5/96.

CLÁUSULA 6“ - CARTA-AVISO D E DISPENSA
"Sempre que houver norma coletiva de trabalho da categoria 

profissional predominante, nas respectivas empresas em que pres
temos seus serviços, regulamentando a entrega de carta-aviso de dis
pensa, em especial no que se relacione aos critérios a serem ob
servados na expedição da aludida carta-aviso, deverão ser aplicadas 
tais normas aos empregados representados pelo Sindicato convenente, 
se as mesmas estiverem em vigor na data da dispensa" (11. 546).

Defere-se, em parte, para adaptar a cláusula ao que dispõe o 
Precedente Normativo n° 47/TST.

CLÁUSULA 7“ - FÉRIA S
"O início das férias coletivas ou individuais não poderá coin

cidir com sábados, domingos, feriados ou dias pontes já  compen
sados" (fl. 546).

O conteúdo da cláusula está em consonância com o que 
dispõe o Precedente Normativo n° 100/TST. Indefere-se o pedido.

CLÁUSULA 8a - READM ISSÕES
"Na hipótese de readmissão de empregado dispensado sem 

justa causa, em prazo inferior a 1 (hum) ano, fica vedado às empresas 
elaborar contrato de experiência, desde que o profissional seja read
mitido na mesma função anteriormente ocupada" (fl. 546).

CLÁUSULA r  - MÃO-DE-OBRA TEM PORARIA
"No caso de contratação dc mão-de-obra temporária de pro

fissionais abrangidos pela presente Convenção, esta somente poderá 
se efetivar nos termos da Lei n° 6019/74, podendo, o prazo previsto 
na citada Lei, ser ultrapassado apenas na hipótese de afastamento em 
decorrência de licença-maternidade" (fi. 547).

Encontrando-se as matérias disciplinadas, respectivamente, 
no art. 452 da CLT e na Lei n° 6.019/74, razão não subsiste para a 
atuação normativa desta Justiça Especializada. Defere-se o pedido em 
relação a ambas as cláusulas em exame.

CLÁUSULA 10 - D IREITO S DA M ULHER
"As empresas se comprometem a assegurar igualdade de 

condições e oportunidades às mulheres, para concorrer a qualquer 
cargo, inclusive de chefia, atendidos os pré-requisitos da função es
tabelecidos pelas empresas, porventura existentes, evitando-se qual
quer atitude discriminatória" (fl. 547).

CLÁUSULA 11 - CURSOS DE ATUALIZAÇÃO OU 
QUALIFICAÇÃO PRO FIS- SIONAL

"Sempre que profissionais abrangidos por esta Convenção 
vierem a participar de cursos de atualização ou qualificação pro
fissional, patrocinados pelo Sindicato das Secretárias ou outra En
tidade e desde que a referida participação seja custeada pela empresa 
onde prestem seus serviços, não sofrerão os aludidos profissionais 
quaisquer prejuízos salariais, durante o período de realização dos 
mencionados eventos, sempre que coincidentes com o respectivo ho
rário de trabalho.

Parágrafo Único - A participação prevista nesta cláusula fica 
limitada, porém, a 5 (cinco) dias por ano e  a, apenas, 1 (um) pro
fissional em empresas até 300 (trezentos) empregados, bem como a 2 
(dois) profissionais para empresas acima de 300 (trezentos) empre
gados" (fl. 547).

CLÁUSULA 12 - BOLSA DE EM PREGO S
"As empresas poderão utilizar, graciosamente, o serviço dc 

colocação c/ou rccolocação do sindicato representativo da categoria 
profissional" (fl. 547).

Indefere-se o pedido, tendo em vista que não se impõe qual
quer ônus pecuniário ao empregador, tratando-se de normas dc caráter 
programático. Ademais, no que concerne à Clausula 11, importa re
conhecer os benefícios aportados às partes.

CLÁUSULA 13 - ABRANGÊNCIA
"Respeitadas as legislações em vigor, esta Convenção Co

letiva de Trabalho aplica-se à categoria diferenciada de Secretárias e 
Secretários, regulada pela Lei n" 7377 dc 30 de setembro de 1985 e 
Lei n° 9261 de 10.01.96" (fl. 547).

A r. sentença normativa impugnada estabelece normas e con
dições de trabalho que regerão as relações empregatícias entre as 
empresas representadas pelos sindicatos suscitados e a categoria di
ferenciada das secretárias, razão não havendo, portanto, para atribuir
se efeito suspensivo à cláusula em apreço. Indefere-se o pedido.

CLAUSULA 14 - DESCONTOS EM FOLHA DE PA
GAMENTO

"As empresas poderão descontar dos salários dos seus em
pregados, consoante o art. 462 da CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho), além do permitido por Lei, também seguros de vida em 
grupo, alimentação, alimentos, convênios com supermercados, planos 
ou convênios médico-odontológicos, medicamentos, transporte, em
préstimos pessoais, contribuições e associações, clubes e outras agre
miações c demais benefícios concedidos, quando os respectivos des
contos forem autorizados por escrito pelos próprios empregados" (fl. 
548).

Não há imposição de ônus para o empregador, não se jus
tificando a suspensão liminar da cláusula em epígrafe! Indcfere-sc o 
pedido.

CLÁUSULA 15 - CONTRIBUIÇÃO A SSISTEN CIAL
"As empresas descontarão do salário já  reajustado de todos 

os empregados integrantes da categoria profissional beneficiados pela 
presente Convenção, a favor do Sindicato das Secretárias do Mu
nicípio de Santo André e região, a contribuição assístencial relativa 
ao exercício de 1999, na forma abaixo:
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A) Para os empregados associados ou não, a favor do Sin
dicato convenente, em 4  (quatro) parcelas, nos meses de julho de 
1999, agosto de 1999, outubro de 1999 e dezembro de 1999, no 
percentual de 3% (três por cento) cada uma, a serem recolhidas, 
respectivamente, até os dias 06.08.99, 06.09.99, 06.11.99 e 
06.01.2000, respeitado o limite máximo (teto) correspondente a 60% 
(sessenta por cento) do salário normativo da categoria ora conve
nente: B) As contribuições previstas na alínea "A" supra serão re
colhidas por meio de guias próprias a serem fornecidas pelo Sindicato 
beneficiário, ou depositadas em qualquer agência da Caixa Econô
mica Federal, a favor do Sindicato das Secretárias do Município de 
Santo André e Região, Agência 2075-Oper 003, conta n° 00000552
4, até as datas acima estabelecidas;

C) Na hipótese de já  ter sido descontada contribuição as
sistencial, ou equivalente, relativa ao ano de 1999, o empregado 
beneficiado pela presente Convenção não sofrerá novo desconto, fi
cando ressalvado, no entanto, ao Sindicato das Secretárias do Mu
nicípio de Santo André e Região realizar a cobrança ou o ressar
cimento das respectivas quantias de quem as cobrou indevidamente, 
devendo a empresa apresentar ao Sindicato das Secretárias, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da respectiva solicitação, cópia da 
correspondente guia de recolhimento;

D) Respeitada a legislação vigente, bem como a jurispru
dência que rege a matéria, fica garantida a manifestação das/os se
cretárias/os, sendo que o integrante da categoria profissional poderá 
até 10 (dez) dias antes do pagamento do salário de julho/99 apre
sentar sua manifestação de oposição à presente contribuição, perante 
o Sindicato dos Trabalhadores com posterior remessa de cópia à 
empresa;

E) A responsabilidade pela instituição, percentuais de co
brança e abrangência do desconto é inteiramente do Sindicato da 
categoria profissional, ficando isentas as empresas de quaisquer ônus 
ou conseqüências perante seus empregados e o desconto assim feito 
está ao abrigo do previsto no artigo 462 da CLT" (fl. 548-9).

Defere-se, em parte, o pedido de concessão de efeito sus
pensivo para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo n° 119, com 
a nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte; "A Cons
tituição da República, em seus artigos 5°, XX. e 8°, V, assegura o 
direito de livre associação e sindicalizaçâo. E  ofensiva a essa mo
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co
letiva ou sentença normativa, estabelecendo contribuição em favor de 
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobserven) tal restrição, tomam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."

CLÁUSULA 16 - CUM PRIMENTO
11 Os empregados ou sua Entidade representativa poderão in

tentar ação de cumprimento na forma e para fins e objetivos es
pecíficos no art. 872, parágrafo único, da CLT" (fl. 549).

CLÁUSULA 18 - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DE
NÚNCIA OU REVOGAÇÃO

"O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, 
total ou parcial, da presente Convenção Coletiva, ficará subordinado 
às normas estabelecidas no artigo 615 da Consolidação das Leis do 
Trabalho” (fl. 549).

CLÁUSULA 19 - JU ÍZ O  CO M PETEN TE
"Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quais

quer divergências surgidas na aplicação da presente Convenção Co
letiva de Trabalho" (fl. 549).

A matéria versada na cláusula está disciplinada em lei, afas
tando-se, por conseguinte, a atuação normativa da Justiça do Tra
balho. Defere-se o pedido para as cláusulas em apreço.

CLÁUSULA 17 - MULTA
"Fica acordada, pelas partes, multa equivalente a 3% (três 

por cento) do salário normativo, por infração e por empregado pre
judicado desta categoria, em caso de descumprimento de qualquer das 
cláusulas contidas no presente instrumento, revertendo o benefício em 
favor da parte prejudicada, excetuadas as cláusulas que possuam 
multas específicas, na lei ou nesta Convenção" (fl. 549).

Defere-se, em parte, o pedido para adaptar a cláusula ao 
disposto no Precedente Normativo n° 73 do TST.

CLÁUSULA 20 - DIFEREN ÇAS SALARIAIS
"As empresas representadas pelos sindicatos signatários da 

presente Convenção poderão efetuar o pagamento das eventuais di
ferenças salariais decorrentes da aplicação deste instrumento con
ciliatório e relativas aos meses de maio/99 e junho/99, até a data de 
pagamento dos salários do mês de julho de 1999" (fl. 549-50).

Tratando-se de cláusula acessória à Cláusula Ia, impõe-se o 
deferimento do pedido.

CLÁUSULA 21 - VIGÊNCIA
"As cláusulas e condições pactuadas nesta Convenção terão 

vigência de 1°.05.99 a 30.04.2000" (fl. 550).
Cuida-se de matéria cujo exame está afeto ã competência 

colegiada da ilustrada SDC. Indefere-se o pedido.
Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 

suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo de 
Dissídio Coletivo do TRT - 2‘ Região n° 139/99, relativamente às 
Cláusulas 1*, 3a, 4a. 5“ (em parte), 6a (em parte), 8a, 9a, 15 (em parte), 
16, 17 (em parte), 18, 19 e 20.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2a Região.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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E-RR-192673/1995-0. T R T  DA 10A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ROSANGELA SALDANHA PEREIRA 
DR. JONAS DUARTE JO SÉ DA SILVA 
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO 
DISTRITO FEDERAL 
DR. JO SÉ CARLOS ALVES DE OLIVEI
RA
E-RR-194807/1995-1. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABI
RA - ACESITA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDSON MARTINS E  OUTROS 
DRA. ADRIANA RICARDO LEONAR
DO
E-RR-194927/1995-3. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
ANDRÉ VALDOSSI CAMARGO DE AL
MEIDA
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
E-R R-208310/1995-9. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CASCAVEL
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
E-RR-238877/1996-6. T R T  DA 10A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FRAMALIEL ALMINTA 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
OS MESMOS
E-RR-240068/1996-1. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VERA MARIA COSTA CAVALHEIRO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
E-RR-25453S/1996-1. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JUBIARA MOREIRA CARVALHO E 
OUTROS
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
E-RR-264655/1996-1. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOÃO PAULO MELO FARIAS E OU
TROS
DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
E-RR-278682/1996-5. TRT DA 10A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. E OUTRO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LUZINETE GOMES DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA 
E-RR-288545/1996-7. TRT DA IA . R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
PAES MENDONÇA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO EDIMAR J AMOS MES
QUITA
DR. PAULETE GINZBARx 
E-ER-290995/1996-5. T R T  1 A IA . R E 
GCiO .
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JONAS ARANHA DAMASCENO 
DRA. MARIA IVA GONÇALVES
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: E-RR-29670I/1996-9. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 

DA SILVEIRA E OUTROS 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
: E-RR-301208/1996-2. T R T  DA IA . R E

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARINA CORTES ABDALA 
: DRA. NILVA FOLETTO 
: E-RR-301531/1996-6. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3’ REGIÃO 
: DR. OTÁVIO BRITO LOPES 
: GF.NITO FREITAS DE MORAIS 
: DR. WALTER T. DOS SANTOS JU 

NIOR
: MUNICÍPIO DE BELO ORIENTE 
: DR. JOSÉ SOARES COUTO 
: E-RR-309044/1996-2. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: MARIA NICOL1NA DOS ANJOS 
: DR. LUIZ CARLOS GODINHO 
: E-RR-311016/1996-9. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CLÁUDIO MARTINS DOS SANTOS 

ANDRADE
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: EMPRESA DE SEGURANÇA BANCA

RIA MACEIÓ LTDA.
: DRA. CLEMENTE PEREIRA JUNIOR 
: E-AIRR-387785/1997-4. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: IRACÍ MARINHO DE AZEVEDO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; E-AIRR-407567/1997-1. T R T  DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MÇTALCOR TINTAS E VERNIZES ME

TALGRÁFICOS LTDA.
: DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMA
CÊUTICA DE GUARULHOS E MAIRI
PORÃ

: E-AIRR-407597/1997-5. TRT DA 11A. 
REGIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: JOÃO BOSCO BARBOSA DE SOUZA 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: E-RR-412259/1997-3. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
VERA LÚCIA DA SILVA REIS 

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: E -R R -421799/1998-7. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: CARLOS ALBERTO SILVA 
. DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
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E-RR-438322/1998-0. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
DOMÊNICO JUNQUEIRA LANDI 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 
MARTINS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
Ë -R R -439994/1998-8. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 
DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL 
MARLANE APARECIDA CAMARA 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
E-A IR R -465321/1998-9. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. PAULO ROBERTO ISAAC FREIRE 
UBIRATAN JOSÉ VITHOFT 
DR. BENJAMIM COELHO FILHO 
E-AIRR-477960/1998-6. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ- ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
AMADOR ALVES DE OLIVEIRA 
DR. RUBENS COELHO 
E-AIRR-545098/1999-0. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ADAIR DE SOUZA CARVALHO 
DR. PAULO JOSÉ RAMALHO COSTA 
E-A IRR-562184/1999-2. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO MARIA CLARET CORTEZ 
E -AIR R-562508/1999-2. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
WANDER STROPPA E OUTRO 
DR. HELMAR LOPARDI MENDES 
E-AIRR-562908/1999-4. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RJCARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO GOMES NETO 
E-A IRR-563661/1999-6. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HÉLIO NORBERTO DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
E-AIRR-564763/1999-5. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ÂNGELO BORBA CASULA 
DRA. JEANE D'ARC BERNARDO 
E-A IRR-567551/1999-1. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
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E-AIRR-567619/1999-8. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO LOPES
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
E-AIRR-567625/1999-8. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DELCI MARQUES TEIXEIRA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
E-AIRR-568337/1999-0. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA 
DR. MANUEL OGANDO NETO 
E-A IR R -569474/1999-9. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HAYDEE DIAS FERREIRA ASSIS 
AG-E-RR-298439/1996-6. T R T  DA 4A. 
REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
CELSO JUAREZ ALVES DOS SANTOS 
DR. GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA 
AG-E-RR-302823/1996-0. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NATAL DOS SANTOS 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI 
AG-E-RR-303469/1996-3. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
DE SÃO JOÃO DEL REI - FUNREI 
DR. RAFAEL ISAAC DE ALMEIDA 
COELHO
ADAIR MENEZES JÚNIOR E OUTROS 
DR. ADERBAL DE OLIVEIRA BARA
CHO
A G -E-RR-311259/1996-3. TRT DA 4A. 
REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE HORIZONTINA E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AG-E-RR-317463/1996-5. T R T  DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. MARLI SOARES DE F. BASILIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2 ' REGIÃO 
DR. SANDRA LIA SIMÓN 
SOLANGE RODRIGUES DE ANDRADE 
MURIEL
DRA. CLEIDE AZEVEDO DE BARROS 
AG-E-RR-321722/1996-6. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINDICATO NACIONAL DOS SERVI
DORES DA EDUCAÇÃO FEDERAL DE 
1 E 2 GRAUS - SINASEFE 
DR. JEFFERSON PEREIRA
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AG-E-RR-327714/1996-0. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO - UFRJ
DR. RODRIGO LYCHOWSKI
LUIZ FERNANDO CARVALHO DE
SANTANNA
DR. DION1CE FIANÇA VARON 
AG-E-RR-392608/1997-9. TRT DA 9A. 
REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ADECIR TÉU 
DR. NILTON CORREIA 
AG-E-AIRR-421093/I998-7. TRT DA 
LA. REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. MARISA FALCÃO LIMA 
JOSÉ GERALDO FURTADO GOMES 
DRA. MARA POSE VAZQUEZ 
AG-E-AIRR-432846/1998-2. TRT DA 
7A. REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. PEDRO SABOYA MARTINS 
MARCUS ANTÔNIO NORÕES DE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. MARISLEY PEREIRA BRITO 
AG-E-AIRR-432978/1998-9. T R T  DA 
11 A. REGIÃO.
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
OCENIL ALBINO DE CASTRO 
AG-E-AIRR-469299/1998-0. TRT DA 
17A. REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
RUBENS DACAS REGO E OUTROS 
DRA. MARILUSA CARIAS DE PAULA

Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, 
terça feira, às 13h, na ocorrência de eventual motivo relevante que 
impeça a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hi
pótese de não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta 
que não forem julgados na sessão a que se referem ficam auto
maticamente adiados para as próximas que se seguirem, indepen
dentemente de nova publicação.

Brasília, 12 de maio de 2000.

DEIAN1RA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção H 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROCESSO N° TST-ROMS-492.239/98.0 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE : POLY PROCESSING INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 

ADVOGADA : DRA. LIA TERESINHA PRADO
RECORRIDO : MAURÍCIO JOSÉ LOVATO

D E C I S Ã O
Mediante a petição de fl. 92, a Recorrente declara não ter 

mais interesse no prosseguimento do presente recurso ordinário in
terposto em mandado de segurança, tendo em vista a celebração de 
acordo firmado entre as partes perante ó juízo de primeiro grau.

Em conformidade com o disposto nos arts. 158 e 501, do 
CPC, a desistência do recurso independe de anuência do Recorrido, 
bem como de homologação para que produza os efeitos jurídicos.

Por conseguinte, restando clara a ausência de interesse no 
julgamento do presente recurso ordinário, em face da perda de objeto, 
declaro extinto o recurso para todos os efeitos legais, determinando 
a remessa ao Tribunal de origem.

Custas, pela Recorrcnle. sobre o valor atribuído à causa de 
RS 1.000.00 (mil reais), no montante de RS 20,00 (vinte reais). 

Pubiique-se.
. Brasília, 10 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-523.037/98.5 - T R T  - 17a REGIÃO

TRANSPORTADORA LEAL LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE 
ASSIS
JOEL MARTINS DIAS 
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR 
) E S P A C II O

Trata-se de ação cautelar inominada, incidental em recurso 
ordinário em ação rescisória (ROAR-421.602/98.5), ajuizada por 
Transportadora Leal Ltda., com o escopo de suspender a execução dc 
decisão rescindenda, cuja liminar foi indeferida pelo despacho de ¡1
55. '

Cumpre observar que, através dc despacho deste Ministro, 
foi denegado seguimento ao Recurso Ordinário referente ao processo 
principal, n° TST-ROAR-421.602/98.5, do qual era relator, com fun
damento no capul do artigo 557 do CPC, por estar a decisão recorrida 
em sintonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal.

Esse despacho foi publicado no Diário da Justiça dc 
Ô3/04/2000. Foi certificado, em 11/04/2000. que não houve inter
posição dc recurso. Consequentemente, ocorreu o trânsito cm julgado 
e o processo foi remetido ao TRT de origem em 14/04/2000.

Assim sendo, resta prejudiciado o exame da presente cautelar 
na medida era que tratando-se de ação acessória deve compartilhar do 
desfecho dado ao feito principal a teor do art. 808, inciso 111, do 
CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, nos termos dos artigos 808, inciso III. e 267, inciso VI. ambos 
do CPC condenando u Autora nas custas processuais ora arbitradas no 
importe de R$ 10,00 (dez reais), das quais fica dispensada na forma 
da lei.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-A C-604.546/99.0

AUTORA : ALPICK REPRESENTAÇÕES E  CO
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA
NEVES

RÉU : CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Declaro encerrada a instrução processual. Concedo vista à 
autora c ao réu pelo prazo sucessivo de dez dias para razões finais, a 
começar pela autora.

Por outro lado, verifica-se que o Dr. Everaldo F. R. Santos, 
subscritor da contestação apresentada às fls 188/194, não apresentou 
procuração, motivo pelo qual regularize o advogado a situação no 
mesmo interregno concedido acima.

Intime.-se o patrono do réu.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Mínistro-ReJator

AUTOR
ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

PROCESSO N° TST-RXOF-ROAR-613.110/1999.4 - TRT - 17a 
REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 17a REGÍAO
RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI

CIAL - DIO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
RECORRIDOS : HAMILCAR DOS SANTOS PINTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
1. Trata-se de remessa oficial e recurso ordinário do De

partamento dc Imprensa Oficial interposto contra decisão prolatada 
pela 17a Corte Regional (fls. 186/189), a qual julgou extinto o pro
cesso sem julgamento do mérito. A rescisória foi ajuizada com fun
damento nos inciso V do artigo 485 do CPC. com o escopo de 
desconstituir a sentença proferida no processo n° RT-2896/92, da 2 ‘ 
JC J de Vitória.

2. Considerada a ampla devolutividade do recurso ordinário, 
impõe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
cm que proposta na exordial. Reportando-se à inicial, percebe-se o 
equívoco dc o Autor ter pleiteado a rescisão da sentença proferida 
pela 2a JCJ de Vitória na reclamação trabalhista n° 2896/92.

3. Ora, é cediço que "o julgamento proferido pelo tribunal 
substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto 
de recurso" (artigo 512 do CPC). Assim sendo, julgado o mérito do 
recurso, essa decisão substitui a anterior, ainda que aquela tenha sido 
mantida.

4. Na hipótese, posteriormente à sentença, foi julgado o 
recurso ordinário do próprio DIO, no qual se discutiu o mérito das ■ 
questões: prêmio produção, assistência médica e auxílio funeral. O 
recurso foi desprovido (fls. 87/91), ficando mantida a decisão de Io 
grau. ou seja, foi analisado o mérito do apelo.

5. Com essas colocações, depara-se com a impossibilidade 
jurídica o p ido levado a efeito pelo Autor, na exordial, dc des
constituição da sentença que foi substituída por decisão proferida pelo 
Tribunal Regional em sede de recurso ordinário.

6. Do exposto, atento à impossibilidade jurídica do pedido,, 
ju iso  o processo extinto sem julgamento do mérito, a teor do artigo 
267. inciso VI.- do CPC.

7. Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AC-627.263/2000.3 - TRT • 3“ REGIÃO
REQUERENTE : ORGANIZAÇÕES ORNELAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
REQUERIDO : JAIR DIAS DE SOUZA

D E C I S Ã O
Contra a decisão de fl. 96. mediante a qual a petição iniciai 

da presente ação cautelar restou indeferida, em razão do não- cum
primento de despacho dc fl. 89. a Requerente interpõe "embargos 
declaratorios" (fls. 153/154).

Alega a Requerente haver cumprido o referido despacho, 
visto que em 01.03.00 informou via fac-símile o encaminhamento dos 
documentos exigidos por SEDEX, acreditando que até 10.03.00 a 
correspondência tivesse sido protocolizada no setor competente deste 
Tribunal. Com isto, requer o "acolhimento" dos embargos, para de
terminar o processamento da ação cautelar, com a apreciação e de
ferimento da liminar pleiteada.

Sucede, todavia, que a manifestação da Requerente possui 
caráter eminente de pedido de reconsideração, visto que não sc alegou 
qualquer dos vícios constantes do art. 535, do CPC.

Por conseguinte, muito embora u Requerente tenha deno
minado indevidamente a petição de fls. 153/154 como embargos 
declaratórios, analiso-a como pedido de reconsideração, ante o PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE E POR ECONOMIA E CELERIDA
DE PROCESSUAIS .

Com efeito, verifica-se que o despacho que determinou a 
emenda à petição inicial no prazo de 10 (dez) dias restou publicado 
no DJ de 14.02.2000 (fl. 91).

Em 21.02.2000, a Autora apresentou a petição de fls. 92/94, 
alegando que a petição inicial da ação cautelar já  teria atendido os 
arts. 800 e 801. do CPC, deixando de jtinlar. por essa razão, os 
documentos de que tratam o despacha de fi. 89.

Com base em tal alegação, proferiu-se a decisão de fl. 96, 
mediante a qual se indeferiu a petição inicial da ação rescisória, cona 
fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art. 267, inciso 1, todos do CPC.

Sucede que em 03.03.00 a Requerente, em evidente retra
tação à anterior manifestação de fls. 92/94, juntou os autos os do
cumentos necessários à instrução da ação cautelar.

Entretanto, mantenho o indeferimento da petição inicial.
À uma, ante a evidente intempestividade da emenda à pe

tição inicial. Com efeito, publicado no DJ dc 14.02.00 (segunda
feira), o decêndio legal para que a parte emendasse a petição inicial 
esgotou-se em 25.02.00.

E. a duas. porque se operou a prcclusão lógica, decorrente da 
incompatibilidade entre os aLÒs praticados pela Autora. Havendo uma 
primeira manifestação da Requerente no sentido de não sc atender o 
despacho de fl. 89, não poderia ela, posteriormente, juntar aos autos 
os documentos necessários à instrução da cautelar. .

Defiro, oportunamente, o desentranhamento dos documentos 
de . fls. 100/146, carreados uos autos pela .Autora.

Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AC-638.S18/2000.9

AUTOR : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE

ADVOGADA : DR." MÔNICA DE MOURA ESCHER
GRAZIANI

RÉU : TEMÍSTOCLES PORTO FILHO
D E S P A C H O

Verificando a falta de qualquer providência por parte do 
autor a respeito do cumprimento da disposição expressa na parte finai 
do Despacho de fls. 62/63, fixo-lhe o prazo improrrogável de 10 dias, 
para que proceda à autenticação das peças processuais da fl. 12 até a 
fl. 42.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO Na TST-AC-641.039/200Ü.7 - TRT - 3“ REGIÃO

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE U BER
LÂNDIA

PROCURADOR : DR, HUMBERTO CAMPOS
REQUERIDOS : MANFRED FEHR E OUTROS

D E C I S Ã O
Respondendo a despacho que determinou a juntada aos autos 

das peças necessárias à comprovação das alegações expendidas e 
hábeis à instrução da causa (fl. 35), á Requerente juntou cópias do v. 
acórdão rescindcndo (fls. 40/42) e da comprovação do respectivo 
trânsito em julgado (fl. 43), bem como da petição inicial da ação 
rescisória (fls. 47/66) e da decisão relativa ao pedido de antecipação 
de tutela formulado perante o Eg. Regional (fl/ 68).

Verifica-se, entretanto, que a Requerente' não providenciou a 
juntada aos autos de cópia do v. acórdão proferido nos autos da ação 
rescisória pelo Eg. Regional.

Assim, abstendo-se a Requerente de atender à determinação 
judicial para que juntasse aos autos cópia do referido documento, 
indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem exame do 
mérito, com fulcro nos arts. 283 e 2S4 c/c o art. 267, inciso I, todos 
do CPC.

Cu tas, -. Requerente, ore o valor atribuído à causa de 
RS 1.000.00 (hum mil reaiq. no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
isenta.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio dé 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PROCESSO N* TST-AG-AC-641.057/2000.9

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA

PROCURADOR : DR. HUMBERTO CAMPOS
AGRAVADOS : WALDENOR BARROS MORAES FI

LHO E OUTROS 
D E S P A C H O

A Autora interpõe contra o despacho que indeferiu limi
narmente a ação cautelar, agravo regimental em que assevera haver 
expressa indicação do art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal, na 
inicial da ação rescisória, concluindo com o pedido de reconsideração 
daquele ato ou, em caso contrário, de remessa do recurso à apreciação 
do colegiado.

Compulsando os autos verifica-se que, de fato, há na inicial 
da rescisória a indicação de afronta ao mencionado dispositivo cons
titucional (fl. 23, item 14), o bastante para se reconsiderar a decisão 
extintiva ora atacada, equivoco de que este Magistrado se penitencia, 
mesmo levando-se em conta o número assustador de processos que 
lhe está afeto.

Atento, por outro lado, à ocorrência do requisito do bom 
direito, consubstanciado na probabilidade de êxito da rescisória en
volvendo planos econômicos, bem como à do perigo da demora, 
discemível na instauração do processo de execução, milita a certeza 
da procedência da liminar de suspensão da execução da decisão 
rescindenda.

Nesse particular, a despeito da polêmica que grassa na dou
trina e na jurisprudência sobre a admissibilidade de cautelar ino
minada, visando a suspensão do processo de execução até o jul
gamento da ação rescisória, posiciono-me no sentido do seu cabi
mento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o artigo 489 
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habitado a 
se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da aparência do 
bom direito e do perigo da demora.

Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 84, defiro a li
minar requerida, determinando a suspensão da execução que se pro
cessa perante a 2" Vara Trabalhista de Uberlândia (MG), nos autos da 
reclamatória n° 02587/91, mantido o despacho de fl. 84 no que diz 
respeito à restauração dos autos principais.

Citem-se os requeridos para, querendo, contestarem o pedido 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia e confissão ficta.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AC-641.104/2000.0 - TRT - 4a REGIÃO

REQUERENTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
—  BCN

ADVOGADO : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE
REIRA

REQUERIDA : ROSANE MARIA CARDOSO
D E C I S Ã O

BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. —  BCN ajuíza 
a presente ação cautelar inominada, incidental aos autos de ação 
rescisória, que ora se encontra em grau de recurso ordinário, pre
tendendo suspender a execução da decisão proferida nos autos de 
reclamação trabalhista, na qual teriam sido garantidas à Requerida 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 
1989 e do IPC de março de 1990.

Aduz o Requerente que presentes estão o fumus boni iuris, 
bem como o periculum m mora, autorizadores da concessão de me
dida liminar inaudita altera pars.

A petição inicial faz-se acompanhar da documentação idônea 
a comprovar o alegado e acha-se formalmente apta.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489 do CPC, por 
isso que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

No caso, o Eg. TST, através da Seção de Dissídios In
dividuais, tem entendimento sedimentado no sentido de acolher pos
tulação deduzida em ações rescisórias cujo objeto sejam diferenças 
salariais da URP de fevereiro de 1989, como estampam os pre
cedentes a seguir arrolados: ROAR-71.524/93, Ac. 4.594/95, DJU de 
07/12/95; ROAR-95.540/93, Ac. 1.998/95, DJU de 10/08/95; ROAR
61.502/92, Ac. 1.522/95, DJU de 23/06/95; ROAR-50.743/92, Ac. 
4.593/95, DJU de 15/12/95, entre outros.

No tocante ao IPC de março de 1990, prevalece o enten-
dimento de que inexiste direito adquirido, conforme sustentam os 
seguintes julgados: ROAR-71.500/93, Ac. 4.764/94, DJU de 
16/12/94; ROAR-65.360/92, Ac. 4.397/94, DJU de 02/12/94; ROAR
67.979/93, Ac. 1.567/94, DJU de 01/07/94; ROAR-50.752/92, Ac. 
2.164/93, DJU de 03/12/93; ROAR-111.084/94.5, Ac. 457/95; AR
84.511/93.2, Ac. 3.663/94, DJU de 14/10/94.

De outro lado, via de regra, o empregador não consegue a 
devolução dos valores pagos na execução do julgado seja pela falta 
de condições econômicas dos empregados de reporem as importâncias 
recebidas, seja porque, geralmentc, as ações são ajuizadas após a 
cessação do contrato de emprego.

Ressalvando meu ponto de vista em sentido contrário à res
cindibilidade, mas curvando-me â diretriz fixada pela Seção de Dis
sídios Individuais, e tendo em mira a finalidade de uniformização da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, concedo a liminar 
requerida, inaudita altera pun„suspendendo, até sobrevir o trânsito 
em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória, a execução da 
sentença proferida na reclamação trabalhista n° 482/92, em trâmite 
perante a MM’. 1* Vara do Trabalho de Novo Hamburgo-RS, apenas 
no que concerne às diferenças salariais e reflexos resultantes da apli
cação da URP de fevereiro de 1989 c do IPC de março de 1990.

Cientifique-se, com urgência, do inteiro teor desta decisão o 
Exmo. Sr. Juiz que preside a execução.

Cite-se a Requerida na forma do artigo 802, do CPC, para 
que, querendo, conteste a pretensão no prazo de 5 (cinco) dias, re
mctendo-lhe a cópia da petição inicial, sob pena de presumirem-se 
verazes os fatos articulados pelo Autor.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-645.065/2000.1

UNIÃO FEDERAL.
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALY CÂNDIDO DE PAULA, EDVARD 
DE FREITAS MACHADO, FRANCISCO 
SÉRGIO RODRIGUES DE ALMEIDA, 
JOACYR DA SILVA BAPTISTA, TERE
ZINHA RABELO DE QUADROS

D E S P A C H O
1. Indefiro a pretensão liminar de tutela antecipada, for

mulada pela Autora, na petição inicial, item h, posto que inexistente 
o requisito do fundado receio de dano irreparável, preconizado no 
artigo 273, I do Código de Processo Civil, ante a imposição legal de 
que a execução contra a Autora, União Federal, dê-se tão-somente 
pela via do precatório (Art. 730 do CPC).

2. Citem-se os Réus, para, querendo, oferecerem contes
tação.

3. Notilique-se a Autora.
4. Publique-se.
Brasília-DF, 28 de abril de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-647.699/2000.5 - TRT —  2a REGIÃO

REQUERENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. —  
VASP

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
SILVA

REQUERIDO : FELISBERTO VILLAN NETO

D E S P A C H O
Do exame dos autos, verifica-se ainda não ser possível o 

exame do pedido liminar formulado pela Requerente.
Por conseguinte, concedo à Requerente o prazo de 10 (dez) 

dias para a juntada aos autos de cópias devidamente autenticadas dos 
seguintes documentos indispensáveis à instrução da causa, sob pena 
de indeferimento da petição inicial: a) recurso ordinário e recurso de 
revista interpostos nos autos do processo originário, bem conío o 
acórdão regional ali proferido, com a respectiva certidão de publi
cação; b) cópia legível da data de ajuizamento da petição inicial da 
ação rescisória e de interposição do recurso ordinário a ela referente; 
c) certidão de publicação do acórdão prolatado nos autos da ação 
rescisória; e d) cópias autenticadas dos documentos de fls. 17/51. 

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AC-655.983/2000.0

AUTORA : TELEVISÃO CAPIXABA LTDA.
ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA 1R1GOYEN

PEDUZZI
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - SINTERTES

D E S P A C H O
Televisão Capixaba Ltda. ajuiza ação cautelar inominada 

com pedido liminar inaudita altera parte, incidental em ação res
cisória proposta perante o TRT da 17* Região e cujo recurso ordinário 
da Autora encontra-se em processamento naquele Juízo, com o pro
pósito de obter a suspensão da execução da RT 1151/93, em tra
mitação na 2“ Vara do Trabalho de Salvador - BA onde fora expedida 
a respectiva carta de adjudicação.

Indiferente ao exame da aparência do bom direito, avulta a 
inexistência do requisito cumulativo do perigo da demora, uma vez 
que, expedida a carta de adjudicação dos bens, a própria Autora 
confessa à fl. 12 que opôs Embargos à Adjudicação em 27.03.2000, 
afirmando estarem estes pendentes de julgamento.

Por conta da evidência de que os Embargos à Adjudicação 
podem ter o condão de suspender a decisão impugnada e que, não 
logrando êxito os aludidos embargos, restará a devolução da matéria 
ao Regional com a interposição de Agravo de Petição, não se mostra 
presente o requisito do perigo da demora.

Do exposto, não se vislumbra, por ora, o concurso dos re
quisitos necessários à concessão da liminar requerida.

Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação a teor do 
art. 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTOR
PROCURADOR
RÉUS

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 14“ Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais do dia 23“ de maio de 2000

às 13:00 horas, a realizar-se no 3o andar do Anexo 1.

PROCESSO : AC-551292/1999-1.
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AUTORA : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI

CENTE ESPÍRITO SANTENSE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREI

RA
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOSPITAIS CLÍNICAS MÉDICAS 
E ODONTOLÓGICAS, LABORATÓ
RIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS E  PA
TOLÓGICAS, BANCOS DE SANGUE 
FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO ES
PÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA DANTAS
PROCESSO : ROAR-515739/I998-6. TRT DA 17A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI

CENTE ESPÍRITO SANTENSE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREI

RA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOSPITAIS. CLÍNICAS MÉDICAS 
E ODONTOLÓGICAS, LABORATÓ
RIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATO
LÓGICAS E BANCOS DE SANGUE FI
LANTRÓPICOS E PRIVADOS DO ES
TADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA DANTAS
PROCESSO : AC-584758/1999-3.
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
AUTORA : POLICLÍNICA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TE-

DESCO
RÉU . SINDICATO MÉDICO DO RIO GRAN

DE DO SUL
PROCESSO : AG-AC-540140/1999-2.
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE E AU- : SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORA-
TORA MENTOS BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRI

TO JÚNIOR
AGRAVADO E RÉU : CLEMILTON BONFIM PIMENTEL
PROCESSO : AG-AC-620527/2000-1.
RELATOR : MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
AGRAVANTE E AU- : BANCO BRADESCO S.A.
TOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO E RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GOIOERÊ/PR

PROCESSO : ROA R-542810/1999-0. TRT DA 9A. RE
GIÃO.

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GOIOERÊ/PR

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERREIRA ALVIM
PRO CESSO  : AG-AC-623642/2000-7.
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO

DO BRASIL - IMBEL
ADVOGADA : DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
AGRAVADA : RAIMUNDÁ XAVIER MOREIRA
PROCESSO : AG-AC-636106/2000-2.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE E AU- : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
TORA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA
AGRAVADOS E : ANTÔNIO. LISBOA DE LIMA GOMES 
RÉUS E OUTROS
ADVOGADA : DR.“ DENISE APARECIDA RODRI

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 
PROCESSO : CC-606557/1999-1.
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
SUSCITANTE : 2" JCJ DE BARUERI - SP
SUSCITADA : 1“ JCJ DE GUARAPUAVA - PR
PROCESSO : CC-619300/I999-9.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
SUSCITANTE : 7* JCJ DE BRASÍLIA - DF
SUSCITADA : 21a JCJ DE SALVADOR - BA
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PROCESSO
RELATOR
REVISOR

AUTORA
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AR-523432/1998-9.
MIN. RONALDO LOPES LEAL
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
SALETE GABRIEL DOS SANTOS 
DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
IF-521310/1998-4.
MIN. RONALDO LOPES LEAL

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

Corre junto com AIRO-5I3168/1998-0

SUSCITANTE
ADVOGADO

SUSCITADA
PROCESSO

RELATOR

: USINAS REUNIDAS SERESTA S.A.
: DR. WILTON ANTÔNIO FIGUEIRÔA 

LIMA
: ROSICLEIDE DE OLIVEIRA PINTO 
: AIRO-513168/1998-0. TRT DA 19A. 

REGIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADOS

PROCESSO
Corre junto com IF-521310/1998-4

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO
PROCESSO

RÈLATOR
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ÂDVOGADO

: USINAS REUNIDAS SERESTA S.A.
: DR. WILTON ANTÔNIO FIGUEIRÔA 

LIMA
: ROSICLEIDE DE OLIVEIRA PINTO 
: DR. RONALDO BRAGA TRAJANO 
: ROAC-492319/1998-6. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MÔNICA CRISTINA KARL E OU

TROS
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA - FUB
: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI

RA
: ROAC-514191/1998-5. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR.“ ELZA DO NASCIMENTO NUNES 
: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
: DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA 
: ROAC-556357/1999-9. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
LONDRINA

: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
: RO A G -343620/1997-9. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UN1AO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. LUIZ FERNANDO CALDAS VIL

LELA DE ANDRADE 
: LUZIA BARROS DA SILVA E OUTRO 
: DR. MARCO ANDRÉ BARBOSA SUA

REZ
: ROAG-352391/1997-9. TRT DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
: DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS 

COUTINHO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 

: DR." KATIA BOINA NEVES 
: ROAG-364808/1997-0. TRT DA 8A. R E

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA)
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: AUGUSTO ARAÚJO VIANNA 
: DR. WALDEMAR FELGUEIRAS VIAN

NA

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

: RO AG-401752/1997-1. T R T  DA 24A. 
REGIÃO.

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ZENIR ALVES DO NASCIMENTO 
: DR. RODOLFO AFONSO LOUREIRO 

DE ALMEIDA
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE

RAL DE MATO GROSSO DO SUL 
FUFMS

: DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU
JA

: ROAG-521366/1998-9. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IONE APARECIDA SILVA BECATTINI 

PEREIRA
: DR." CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL

LAUX
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E DR. 

JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: ROAG-526029/1999-4. TRT DA IA. R E 
GIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RIKLUF COMÉRCIO DE ROUPAS LT

DA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS C. PALADI

NO
: ANDERSON LUIZ DOS SANTOS NAS

CIMENTO
: DR. JAIR DOS REIS VIEIRA 
: ROAG-532289/1999-4. T R T  DA 21A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IBSEN CLEBER OLIVEIRA GURGEL 
: DR. ÂNGELO EUGÊNIO COUTO DA 

SILVEIRA
: JÚNIOR COMÉRCIO E REPRESENTA

ÇÕES LTDA.
: DR. EIDER FURTADO DE M. M. FI

LHO
: ROAG-532642/1999-2. T R T  DA ISA. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ MAURÍCIO CARVALHO 
: DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO 

JÚNIOR
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROAG-539175/1999-4. T R T  DA 20A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CONSÓRCIO TÊXTIL DE ACABAMEN

TO S.A.
: DR. ALDOVRANDO TELES TORRES 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE ESTÂNCIA 

: ROAG-574989/1999-4. TRT DA 20A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: JOSÉ AUGUSTO LIMA DO NASCI

MENTO
: ROAG-582672/1999-2. T R T  DA 7Á. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 
EMATERCE

: DR: JOSÉ NEY GONÇALVES MONTE
NEGRO

: ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA BE
LÉM E OUTROS

: DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA

: ROAG-619231/1999-0. TRT DA 7A. R E
GIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7“ REGIÃO
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA 

SILVA
: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ E ZILMA

RA ISÍDIO DA SILVA ALMEIDA 
: ROAG-619233/1999-8. T R T  DA 7A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7“ REGIÃO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA 

SILVA
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA E FRAN

CISCA ALVES BARRETO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADAS

RECORRIDO •

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

: RO  AG-619234/1999-1. T R T  DA 7A. R E
GIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA 

SILVA

: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ E ALDENO
RA INÁCIO DOS SANTOS 

: ROA R-333621/1996-2. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR.“ MARIA AUXILIADORA M. OLI

VEIRA
: ESTEVAN BACCIN 
: DR. ÉDUARDO FLECK BAETHGEN 
: ROAR-412309/1997-6. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA

BENSE - SOCIEDADE CIVIL EDUCA
DORA

: DR.“ LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
: MANOEL CLARO DA SILVA THERE

ZO E OUTRO
: DR." CLEUZA TEODORA DA SILVA 
: RO A R-412752/1997-5. TRT DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

: DR.“ PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA E DR. FERNANDO COELHO MA
DEIRA DE FREITAS

: ROAR-413540/1997-9. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA 

RESENDE
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR

VALHO
: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: ROAR-414662/1998-4. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: ALDÉCIO ALVES CAVALCANTI 
: DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA 
: HOTEL DO MARUJO LTDA.
: DR. JOÃO CÂNDIDO DE MELO SO

BRINHO
: ROAR-426107/1998-8. TRT DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO DE VITÓRIA - CDV 
: DR.“ CLAUDIA MARIA F. C. NOGUEI

RA DA GAMA E DR. NILTON COR
REIA

: DENISE COELHO VIANNA 
: DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA ' 
: ROA R-430772/1998-3. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 
: DR.“ MARINÉLMA CANAL E DR.“ MA

RIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
: SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO 
: ROAR-434045/1998-8. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALI

ZADO DE BARRA DO RIACHO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

E DR.“ ADELAIDE BAPTISTA BALLIA
NA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ES
TADO DO ESPÍí TO SANTO 

: DR. JOSÉ FRAG FILHO
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PROCESSO : ROAR-450356/1998-I. TRT DA 17A.
REGIÃO.

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE : MONNA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 
LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTEVÃO SILVEIRA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO. 
CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECI
DOS DE VILA VELHA/ES

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : ROAR-450408/1998-1. TRT DA 9A. R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : NEW HOLLAND LATINO AMERICA
NA LTDA.

ADVOGADA : DR.* ADRIANA APARECIDA ROCHA
RECORRIDO : JOSÉ ZENILDO JALESKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
PROCESSO : ROAR-464215/1998-7. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE . MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5* REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALFREDO CRUZ GUI

MARÃES
RECORRIDO : ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RODRIGUES GOIS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MARAÚ
ADVOGADO . DR. IVAN CLÓVIS GOMES DE OLI

VEIRA
PROCESSO : ROAR-482948/I998-1. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE : JÂNIO GOMES BARBOSA
ADVOGADOS : DR. EVERALDO FERNANDES RIBEI

RO DOS SANTOS E DR. RAUL CAR
LOS ANDRADE FERRAZ

RECORRIDA : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : ROAR-521368/1998-6. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : LÍVIA LEITE MOTA
ADVOGADO : DR. MARCOS ALEXANDRE TAVARES

MARQUES MENDES
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO
PROCESSO : ROAR-528630/1999-1. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : JAMERSON LIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA
RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. PEDRO VENTURA DA SILVA
PROCESSO : ROAR-532302/1999-8. TRT DA 8A. RE

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : BERTILLON - SERVIÇOS ESPECIALI

ZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FREITAS DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : LUIZ DE SENA
ADVOGADA : DR.* AURENICE PINHEIRO BOTELHO
PROCESSO : ROA R-541089/1999-4. TRT DA 13A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : CODATA - COMPANHIA DE PROCES

SAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA 
ADVOGADO : DR. ADAIL BYRON PIMENTEL
RECORRIDA : ROSANA DE MIRANDA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EUVALDO PADILHA BE

ZERRA
PROCESSO : ROAR-542057/1999-0. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE : COMPANHIA URB ANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS
OTANHO

RECORRIDO : EVANDRO FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

AUT.COATORA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUT.COATORA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

AUT.COATORA

: ROAR-555223/1999-9. TRT DA 24A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO E DR. GUS
TAVO ANDÈRE CRUZ 

: WANDERLEI FERREIRA DOS SAN
TOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
DR. MARCOS CELSO SPENGLER ADVOGADO

: ROMS-571703/1999-6. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JORGE ALBERTO CARR1CONDE 

VIGNOLI E DR. JO SÉ ALBERTO COU
TO MACIEL

: ROMUALDO LUIZ RENNER 
: DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

ROAR-563449/1999-5. TRT DA 2A. RE- AUT.COATORA 
GIÃO.

JUIZ PRESIDENTE DA 27* JC J DE 
PORTO ALEGRE/PR

MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN PROCESSO
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A. RELATOR
DR. EMMANUEL CARLOS E DR. VIC
TOR RUSSOMANO JÚNIOR RECORRENTE

ROMS-577277/1999-3. TRT DA IA. RE
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARIA THEREZINHA PINTO

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. MARCELO FERREIRA ROSA 
ROA R-569217/1999-1. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO FORLANETTO NETTO 
DR. ANIS AIDAR
ROAR-571180/1999-9. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VALDIR MÔNACO 
DR.* VALDETE DE MORAES 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO 
ROAR-571698/1999-0. TRT DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CS - TRANSPORTES COLETIVOS LT
DA.
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
JORGE DE SOUZA DE NUNES 
DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA 
ROAR-585156/1999-0. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
RICARDO GUIMARÃES ARGEMIRO 
DR.* REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO MINAS GE
RAIS
DR. ANTÔNIO MANUEL PONTES 
CORREIA NEVES
ROMS-426536/1998-0. TRT DA I7A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR. CRISTIANO TESSINARI MODES
TO E DR.* MARIA CRISTINA DA COS
TA FONSECA

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

AUT.COATORA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUT.COATORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADORA

REMETENTE
PROCESSO

DR. CARLOS ARTUR PAULON 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E  ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
JUIZ PRESIDENTE DA 7* JCJ DO RIO 
DE JANEIRO/RJ
ROMS-5776S1/1999-4. TRT DA 6A. RE
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AUDE INÁCIO RODRIGUES 
DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DO RE
CIFE/PE
RXOFROAG-532279/1999-0. TRT DA 
8A. REGIÃO.
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR. RUI LOBATO BAHIA 
INÁCIO KOURY GABRIEL NETO 
TRT DA 8’ REGIÃO 
RXOFROAG-551272/1999-2. TRT DA 
17A. REGIÃO.
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
GEISY TRESSMANN SILVA E OUTRO 
TRT DA 17* REGIÃO 
RXOFROAR-357775/I997-8. TRT DA 
ISA. REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
DR. ROGÉRIO RODRIGUEZ FERNAN
DEZ FILHO
CARLOS HENRIQUE ULRICH E OU
TROS
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
D R* NILDA GLÓRIA BASSETTO TRE
VISAN
TRT DA 15* REGIÃO 
RXOFROAR-472582/1998-9. TRT DA 
8A. REGIÃO.

: ALDA BEIRAL SALLY
: DR. JONATHAS LUCAS WANDERMU

REN
: JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE MIMO

SO DO SUIVES
: ROMS-443262/1998-8. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: BELISÁRIO FERREIRA
: DR. DÉLCIO TREVISAN
: JUIZ PRESIDENTE DA 45* JCJ DE SÃO 

PAULO/SP
: ROMS-453045/1998-6. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
: A RIVALDO PIRES FERNANDES E OU

TRO
: DR. MARCO CEZAR TROTTA TELLES, 

DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES E DR.* 
SANDRA MÁRCIA C. TORRES DAS 
NEVES

: JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE PARA
NAGUÁ/PR

RELATOR

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

REMETENTE

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA
REMETENTE

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
ODOALDO VASCONCELLOS PASSOS 
DR.* MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 
COELHO DE SOUZA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 8“ REGIÃO 
RXOFROAR-540142/1999-0. TRT DA 
4A. REGIÃO.
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ELIR PEDRO ALLGAIER 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
DR. ERNESTO CROS VALDEZ JÚ
NIOR
OS MESMOS
TRT DA 4* REGIÃO
RXOFROA R-545704/1999-3. T R T  DA
10A. REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
MAURIZE MATINELLI PEREIRA 
DR.“ TÂNIA ROCHA CORREIA 
TRT 10* REGIÃO
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RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
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RELATOR
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REMETENTE
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE
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AGRAVADA
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADOS
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADA
ADVOGADA

RXOFROAR-570779/1999-3. TRT DA 
16A. REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO
ANTÔNIO DE ARAÚJO 
DR.* ARACY LOBO PEREIRA 
TRT DA 16* REGIÃO 
RXOFROAR-573426/1999-2. TRT DA 
15A. REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR.* GECILDA CIMATTI
ADÉLIA APARECIDA DOS SANTOS E
OUTROS
DR.* ADRIANA ZANARDI
TRT DA 15a REGIÃO
RXOFROA R-620920/2000-8. TRT DA
19A. REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
IDÍNILDO LIMA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
TRT DA 19* REGIÃO 
RXOFROMS-460139/1998-0. TRT DA 
4A. REGIÃO.
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
DR. RONALDO RÓDIO 
SINDICATO DOS MUNICIPÃRIOS DE 
ERECHIM
DR. RICARDO NIMER
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE ERE-
CHIM/RS
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
AIRO-420713/1998-2. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
OSCAR LOBO
A1RO-444090/1998-0. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
JANICE DE OLIVEIRA PINHEIRO 
DR.* FRANCISCA JANE EIRE CALIX
TO DE ALMEIDA MORAIS 
AIRO-455792/1998-9. TRT DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
DR. ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO 
ARAÚJO NETO
JOSÉ LUIZ SILVEIROS DA SILVA 
DR.* DILMA DE SOUZA 
AIRO-458461/1998-4. TRT DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TERESINHA MARCELINA QUARTI DA 
MOTA
DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS 
ENXOVAL DOS BEBÊS VIAMONENSE 
LTDA.
A1RO-472797/1998-2. TRT DA IA. RE
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO DE AMPARO E PESQUI
SA DO ESTADO RIO DE JANEIRO 
DR." CLAUDIA COSTA MANSUR 
JORGE NUNES FERREIRA E OUTROS 
AIRO-475856/1998-5. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSIAS SULATE 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
D R * FABÍOLA FURTADO MAGA
LHÃES E DR. NILTON CORREIA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADOS

ADVOGADOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
PROCESSO
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AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADOS

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO'
AGRAVADA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRO-475859/I998-6. TRT DA 17A. 
REGIÃO.

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP 
: DR. ALOIR ZAMPROGNO 
: EDILMA ESPÍNOLA DA COSTA CER

QUEIRA E OUTROS
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E DR.* 

ISABELLE LYSIANE CICATELLI SIL
VA

: AIRO-477734/I998-2. TRT DA 15A. 
REGIÃO.

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS 
DA REGIÃO DE OSVALDO CRUZ, 
ADAMANTINA E DRACENA 

: DR. JOÃO MARTINS NETTO 
: EXPRESSO ADAMANTINA LTDA.
: DR. IDÍLIO BENINI JÚNIOR 
: A1RO-47960I/1998-9. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: SILVANA DARRIGO LORENZ 
: DR.* MARIA CRISTINA BOFF 
: CLUBE MAGALDI DE TIRO 
: AIRO-479642/1998-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: ERALDO RIBEIRO FILHO E OUTROS 
: DR. JURLEY ABREU DOS SANTOS 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

CAMPOS
: DR. JOÃO GALDINO NETO 
: AIRO-479735/1998-2. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL

: DR.* ADRIANA ZANETTE ROHR 
: SPENGLER S.A.
: DR. FERNANDO OBINO 
: AIRO-483548/1998-6. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ 
: DR. CHRISTIANNY GOMES JORGE 
: IRENE DO NASCIMENTO SILVA E OU

TROS
: AIRO-495091/I998-6. TRT DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP 
: DR. ALOIR ZAMPROGNO 
: HELCIMAR ALVES DE MOTTA E OU

TRO
: DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA 
: AIRO-518064/I998-2. TRT DA 12A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS

TICA S.A.
: DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA DILL 
: SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO

FISSIONAIS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO

: AIRO-524062/1998-7. TRT DA 10A. 
REGIÃO.

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOSÉ ORLANDO DA SILVA 
: DR. ROBERTO DONIZETE DA SILVA 
: ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AME

RICANOS - OEA
: DR. FERNANDO CUNHA JÚNIOR 
: AIRO-532220/1999-4. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DR.* CLÁUDIA LUIZA BARBOSA NE
VES

: LUIZ GONÇALVES DA SILVA
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AGRAVADO

ADVOGADA
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RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: AIRO-535816/1999-3. TRT DA 17A. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. RONALDO ADAMI LOUREIRO 
: AILTON ROCHA DE OLIVEIRA 
: AIRO-577769/1999-3. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J. MAURO MONTEIRO 
: ARIALDO DE ALMEIDA E OUTROS 
: DR. PEDRO ERNESTO RANGEL AL

VES
: AIRO-584959/1999-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: IMOWEL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.
: DR. MÁRCIO YOSHIDA 
: ADORMEVIL DE BARROS (ESPÓLIO 

DE)
: DR.* CATIA GUIMARÃES RAPOSO 

NOVO
: AIRO-593169/1999-0. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS L E 

VENHAGEN 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA E DR. VIC

TOR RUSSOMANO JÚNIOR 
. EUGÊNIA COELHO RAPOSO BON

TEMPO
: AIRO-595433/I999-3. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOAQUIM NARDIM E OUTROS 
: DR.* REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI

XOTO CABRAL GONDIM 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE M I

NAS GERAIS S.A.
: DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 

STARLING E DR. VICTOR RUSSOMA
NO JÚNIOR

: AIRO-597863/1999-1. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ROBERTO MARQUES DE AL

MEIDA
: DR. ELY ALVES CRUZ 
: AIRO-597888/1999-9. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LINDALVA MARIA FERREIRA DE 

SOUZA
: DR. ARLINDO TEIXEIRA 
: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
: AIRO-602312/I999-9. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SISTERMI CONSTRUÇÕES E MONTA

GENS LTDA.
: DR. RONALDO LOUZADA BERNAR

DO
: ZELI BRAVIM TANOLI 
: DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON

SECA
: AIRO-602789/1999-8. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MAURÍCIO MIRANDA DE ARAÚJO 
: DR. PEDRO JOSÉ DE PAULA GELA

PE
: TEREZINHA FRANÇA DE SOUZA 
: DR. ENIO CALDEIRA SALES 
: FONTE GRANDE INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: A1RO-604075/I999-3. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS F I

LHO
: OVERLANDO BARBOSA DE OLIVEI

RA
: D R* REGINA RODRIGUES DE CAS

TRO
: JOSEBRÁS TELECOMUNICAÇÕES 

COMÉRCIO, INSTALAÇÕES E ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA LTDA.

: DR. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA
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AGRAVANTE
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AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRO-608125/1999-1. TRT DA ISA. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VISÃO QUÍMICA DO BRASIL LTDA.
: DR. SIM ARQUES ALVES FERREIRA 
: ALCINO MACHADO 
: DR. EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BEL

LINI
: AIRO-609581/1999-2. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SEBASTIÃO CARVALHO DE LIMA 
: DR.1 JULIANNA ERIKA PESSOA DE 

ARAÚJO
: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA 

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO 
DO PORTO DE CABEDELO/PB - OG
MO

: DR. LUIZ DE MORAIS FRAGOSO 
: AIRO-617644/1999-5. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: QUÍMICA HALLER LTDA.
: DR. CARLOS AUGUSTO R. DA SILVA 
: JOSÉ PESSANHA FERNANDES 
: DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA 
: AIRO-633793/2000-6. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. ROODNEY R. DE ALMEIDA E DR. 

UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR.1 CÉLIA MARIA FERNANDES BEL
MONTE

: AIRO-636235/2000-8. TRT DA IA. R E
GIÃO.

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CREDIBANCO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ
RIOS

: DR. VICTOR FARJALLA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E COR
RETORAS DE TÍTULOS, VALORES 
MOBILIÁRIOS E CÂMBIO E DE 
AGENTES AUTÔNOMOS DE INVESTI
MENTOS DO MERCADO FINANCEIRO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. GUARAC1 FRANCISCO GONÇAL
VES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as 
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. 

Brasil ia-DF, 15 de maio de 2000

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 30 dias)

O EX.mo SENHOR MINISTRO RONALDO LOPES LEAL, 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da U i,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, 
Brasflia-DF, processa-se a AÇÃO RESCISÓRIA n° TST-AR
370.922/97.5, proposta pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento 
nos arts. 485, V e seguintes do CPC c/c o art 836 da CLT, visando 
desconstituir o v. acórdão n° 4.588/91, proferido pela 2* Turma do Eg. 
Tribunal Superior do Trabalho, no processo TST-RR-14.970/90.0, em 
que são partes a UNIÃO FEDERAL e ARTUR FRANCISCO DE 
JESU S DA SILVA E OUTROS, cuja ação originária, a Reclamação 
Trabalhista n° 1.681/88, tramitou perante a 3’ JCJ de Brasília/DF, 
sendo o presente para CITAR o Senhor WALLACE SANTANA 
ABREU, para CONTESTAR, no prazo de 20 (vinte) dias a presente 
Ação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados 
pela Autora, tudo conforme o disposto na 2a parte do art. 285 do CPC 
e despacho proferido pelo Ex.mo Senhor Ministro Relator: "...Citar o 
réu Wallace Santana Abreu por edital, com prazo de 30, na forma do 
artigo 231 e incisos do CPC..." O presente Edital será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO 
NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da República Federativa 
do Brasil, aos 27 de abril de 2000. Eu, Sebastião Duarte Ferro, 
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado pelo 
Ex.mo Senhor Ministro Relator.

RONALDO LEAL 
Ministro Relator

Secretaria da 1- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n" 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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ADVOGADO DR(A)

E-R R  254575 1996 4
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
ANA JOAQUINA DA SILVA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
E-RR 297687 1996 1 
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRJGOYEN PEDUZ
ZI
JOSÉ RANGEL ROSA
JOSÉ DA SILVA CALDAS
E-R R  308505 1996 5
ROGÉRIO LIBERATO DOS SANTOS E
OUTROS
NILTON CORREIA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
LUCIA LEAO J  MESQUITA

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO 
YARA TAVARES BARCELLOS 
E-R R  337182 1997 4 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
NILTON CORREIA 
ROBERTO LÚCIO WERNER 
KELEY CRISTIANE V. CRISTO 
E-R R  337785 1997 8 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
SANDRA LIA SIMON

TOMÉ JOSÉ SILVINO 
WILSON DE OLIVEIRA 
E-RR 356328 1997 8 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
CLEBER FIGUEIREDO MEDEIROS 
LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA DI
CKER
E-RR 356336 1997 5
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
NORBERTO LUIZ DE SOUZA ABRITA 
RENATO DE MAGALHAES 
E-RR 359431 1997 1 
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JR
MARIA SCÁRDUA PASSOS DA SILVA
JOSÉ JÚLIO FERREIRA
E-RR 406924 1997 8
WALTER DE TEIVE E ARGOLO
MILTON CARRIJO GALVÃO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
PETROBRAS MINERAÇÃO S.A. - PE
TROMISA)
JOEL SIMÃO BAPTISTA

E-AIRR 446916 1998 7
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
MARCOS ALENCAR MARTINS FRÍA
ÇA
ELÓDIA CARVALHO DE FORMIGA 
XAVIER E OUTROS 
LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL
FONSO
E-RR 469595 1998 1
JOSÉ CARLOS VITORINO 
DÍDIA CAREPA DA COSTA 
BANCO ITAÚ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JR
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: E-RR 489400 1998 1
: PÉRICLES FALCÃO DA FROTA 
: ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: CÉSAR AUGUSTO BINDER

: E-AIRR 503571 1998 4
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A 

BANEB
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DANIEL CHAVES NOGUEIRA 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: E-AIRR 508828 1998 5 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JOSÉ MAURÍLIO COELHO RIOS 
: MÁRCIO GONTIJO 
: E-AIRR 538198 1999 8 
: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: ROGÉRIO SCOTT1 DO CANTO

: LUIZ CARLOS SOARES DOS SANTOS 
: E-RR 549559 1999 9  
: ZULMIRA PEREIRA DE SOUZA 
: NILTON CORREIA 
: BANCO REAL S.A.
: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO 
: CONSERVADORA BANDEIRANTES 

LTDA.
: E-AIRR 565791 1999 8
: MARIA ROSA CAMILO LOURENÇO 
: GRACIELE PINHEIRO TELES 
: ESTADO DE GOIÁS 
: JOSE ANTONIO DE PODESTA FILHO

: E-AIRR 595015 1999 0
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: RACHEL ESPÍRITO SANTO DE OLI

VEIRA
: RONALDO ALEXANDRE PEREIRA 
: RAUL CLÍMACO DOS SANTOS 
: E-AIRR 595263 1999 6 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO CARLOS MADÓGLIO 
: DALVA AGOSTINO 
:  E-AIRR 595284 1999 9 
: FERTILIZANTES SERRANA S.A.
: ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA 
: LINEU DE FREITAS VASSÃO 
: MARIA SUZUKI MARTINS 
: E-AIRR 595351 1999 0 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ MARCOS HERNANDO 
: TADEU ANTONIO SIVIERO 
: E-AIRR 595354 1999 0 
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 

MÚLTIPLO
: ROBINSON NEVES FILHO 
: CARLOS JOSÉ MILIORINI 
: MARTA ROSANGELA DA SILVA 
: E-AIRR 598968 1999 1 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CARLOS MAGNO FERREIRA PAES 
: JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: E-AIRR 599016 1999 9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO 
: SÉRGIO ANDREOLLI 
: NELSON CÂMARA 
: E-AIRR 599888 1999 1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: JULIANÒ RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO 
: MARIA DE LOURDES CARDOSO 
: RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI

ROS
: E-AIRR 600249 1999 0
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: CRISTIANE DAS GRAÇAS CARDOSO 
: JOAO ROBERTO ALVES
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E-A IRR 600426 1909 0
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
LUIZ ANTÔNIO VIDEIRA 
FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 
JORGE
E-A IRR 601192 1999 8
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ LUIZ SOARES 
CLAYTON JOSÉ DA SILVA 
E-A IRR 601795 1999 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
JUVENAL PEREIRA DA SILVA 
SILVAN ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
E-AIRR 601812 1999 0 
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
JOAQUIM PIO DA PAZ 
MAURÍLIO FERNANDES DE OLIVEI
RA
E-A IRR 602599 1999 1
ODORICO TOMASONI 
JOELSON DIAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E-A IRR 602782 1999 2
JOÃO BATISTA TELLES
EDUARDO OCTAVIANO JUNQUEIRA
USINA SANTA ADELIA S.A.
ROGÉRIO CARÓSIO 
E-A IRR 603750 1999 8 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

ADAIR ROVERI PELLICHIERO E OU
TROS
JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
E-A IRR 604656 1999 0 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ NELSON BORBA JÚNIOR 
FABIANO GOMES BARBOSA 
E-A IRR 604658 1999 8 
BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL
AURELIANO RAPOSO S. QUINTAS 
MAURO SÉRGIO BETIN DOS SAN
TOS
CARLOS CAVALCANTI 
E-A IRR 604672 1999 5 
PANASONIC DO BRASIL LTDA.
JOÃO JESUS BATISTA DORSA
SUELY ROSILEY RAMIM
E-A IRR 606421 1999 0
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VASP
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
MÁRCIO ANDRADE SOBRAL 
JUAREZ SOARES ORBAN 
E-A IRR 606766 1999 3 
GERALDO AUGUSTO DA SILVA 
ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADI
NO
LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
TORCINCO CONSTRUTORA LTDA. 
E-A IR R  607673 1999 8 
MANOEL CARLOS GOMES 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

Brasília, 15 de maio de 2000.

MYR1AM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Despachos

PRO CESSO  N" TST-AI-RR-405.452/97.0 - 7a REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADA

IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRI
GUES
BISMARK CHAVES BARRETO
DRA. ROSA MARIA MONTEIRO GAL-
DINO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental contra acórdão da C. I’ Tur

ma.
O recurso é incabível, a teor do disposto nos artigos 338 e 

seguintes do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 
Indefiro o apelo.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente da Turma

PRO CESSO  N” TST-AI-RR-528.939/99.0 - V  REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: LUCIENE SONSIN 
: DR. RUI JOSÉ SOARES 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
: DR JOÃO PORTOS DE CAMPOS JÚ 

NIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental contra acórdão da C. 1* Turma. 
0  recurso é incabível, a teor do disposto nos artigos 338 e 

seguintes do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 
Indefiro o apelo.
Pub!ique-se.
Brasília, de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente da Turma

PRO CESSO  N“ TST-AI-RR-502.053/98.9 - 2“ REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADAS
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 

DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
CEPAM

: DR. FRANCISCO GIGLIOTTI 
: ELIZABETH CARDOSO E OUTRAS 
: DRA. MARISA ROSSI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental contra acórdão da C. Ia Turma. 
O recurso é incabível, a teor do disposto, nos artigos 338 e 

seguintes do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 
Indefiro o apelo.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente da Turma

PRO CESSO  N° TST-AI-RR-567.441/99.1 - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EDILSON GERALDO PEDRA 
DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

D E S P A C H O
Hortiologo o pedido de desistência do recurso de embargos 

da empresa.
Baixem os autos, em face da celebração do acordo. 
Publique-sc.
Brasília, de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente da Turma

PRO CESSO  N" TST-A G-E-RR-321.724/96.1 - 17a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 

: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES 
: ASSOCIAÇÃO. DOS DOCENTES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - ADUFES 

: DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

D E S P A C H O
A E. Ia Turma não conheceu do recurso de revista da em

presa no tema "URP’s de abril c maio/88", cóm fundamento no item 
94 da Orientação Jurisprudencial e nos Enunciados 23 e 296.

A reclamada ajuizou embargos à C. SBDI-1, apontando vio
lação do artigo 896 da CLT.

O recurso não foi admitido peio despacho de fl. 213, por 
inexistir indicação expressa de dispositivo legal tido como violado, 
propiciando interposição de agravo regimental.

A fim de resguardar a integridade do artigo 896 da CLT, 
reconsidero o despacho agravado.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar impug
nação no prazo legal.

Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente da Turma

Secretaria da 2- Turma

REDISTRIBUIÇÃO

Em cumprimento ao item I do art. T  do Ato Regimental n° 05 - RA 
678/2000 - os processos abaixo relacionados forma redistribuídos aos 
Excelentíssimos Senhores Ministros
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PRO CESSO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MINISTRO JOSÉ LUCIANO DE CAS
TILHO PEREIRA

: ED -RR - 212903 / 1 9 9 5 .4  - T R T  DA 4a 
REGIÃO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE VAS

CONCELOS
: ADELMO RITT E OUTRA 
: ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: ED-RR - 248043 / 1 9 9 6 .5  - T R T  DA 9a 

REGIÃO
: AMADEU COSTA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ITAIPU BINACIONAL 
. LYCURGO LEITE NETO 
: ED -RR - 278234 /  1 9 9 6 .3  - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: HEITOR LEGUISAMO VIEIRA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 

E OUTRA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RR  - 208245 / 1995 . 0 - T R T  DA 4” 

REGIÃO
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A. E  OUTRO
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 

OUTROS
: ORLANDO FERNANDES 
: JO SÉ TÔRRES DAS NEVES 
: GILBERTO LIBÓRIO BARROS 
: RR - 368985 / 1997 . 7 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

R1Z
: ANTÔNIO GOMES PINHEIRO 
: HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: OS MESMOS
: RR - 424540 / 1998 . 0 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - GERASUL 
: FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
: WALDOMIRO ALVES 
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
: OS MESMOS
: J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: A IRR - 393859 /  1 9 9 7 .2  - T R T  DA 3a 

REG IÃ O  AGRAVANTE(S) : BANCO 
DO BRA SIL S.A.

: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA
RIZ

: MÁRCIO CARDOSO MARES 
: ERNANY FERREIRA SANTOS 
: AIRR - 466395 / 1998 . 1 - TRT DA 3a 

REGIÃO AGRAVANTE(S) : BANCO 
DO BRA SIL S.A.

: ANGELO AURELJO GONÇALVES PA
RIZ

: JAIRO CIRINO DA SILVA 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: AIRR - 469588 /  1 9 9 8 .8  - TRT DA I a 

REGIÃO AGRAVANTE(S) : A R L ET E  
SILVA PINTO

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN

DESPAR
: CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO 

SOARES GUIMARÃES 
: AIRR - 469598 /  1 9 9 8 .2  - TRT DA 3a 

REGIÃO AGRAVANTE(S) : BANCO 
DO BRASIL S.A.

: SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
: FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: A IRR - 476556 / 1 9 9 8 .5  - T R T  DA 4a 

REGIÃO AGRAVANTE(S) : DENISE 
Dl LEONE LUZ 

: CÉSAR AUGUSTO DARÓS 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM / RS 
: JORGE SANTANNA BOPP
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A IRR - 487890 /  1 9 9 8 .1  - TRT DA 20" 
REGIÃO AGRAVANTE(S) : EM PR E
SA EN ERGÉTICA DE SER G IPE S.A. 
EN ERGIPE

LYCURGO LEITE NETO 
PEDRO BARBOSA BORGES 
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
AIRR - 496124 /  1 9 9 8 .7  - TRT DA 1“ 
REGIÃO AGRAVANTE(S) : CAIXA 
ECONÔMICA FED ERA L - CEF 
FRANCISCO JOSÉ NOVAIS JÚNIOR 
AUGUSTO CÉSAR AMARAL DE SOU
ZA JÚNIOR
A IRR - 508174 /  1 9 9 8 .5  - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  AGRAVANTE(S) : BANCO 
DO BRA SIL S.A.
SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
OLDACK JORGE DE MAIO 
RITA DE CASSIA B . LOPES 
ED-AIRR - 591252 / 1 9 9 9 .2  - T R T  DA 
16* REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA 
JUCINEIDE LEITE RIBEIRO 
ED-AIRR - 594929 / 1999 . 1 - TRT DA 
3" REG IÃ O  EMBARGANTE : EDSON 
ALVES BASTOS 
ADILSON LIMA LEITÃO 
SAVEIA REPRESENTAÇÕES LTDA. 
JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA FONSE
CA
ED-AIRR - 594938 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 
10“ REG IÃ O  EMBARGANTE : ELY 
JOHNSON ALMEIDA DE ARAÚJO
ELY JOHNSON ALMEIDA DE ARAÚ
JO
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS 
PEDRO LOPES RAMOS 
ED-AIRR - 598960 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 
3" REGIÃO EM BARGANTE : LOSAN
GO PROM OTORA DE VENDAS LT
DA.
JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO 
MÁRCIO ALVES DA SILVA 
SAMUEL OLIVEIRA MACIEL 
ED-RR - 212961 / 1 9 9 5 .8  - T R T  DA 4" 
REGIÃO
SOLI CARDOSO DE OLIVEIRA 
JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
CLASON INSTALAÇÕES E RENOVA
DORA DE MÁQUINAS LTDA.
CESAR ROMEU NAZARIO 
ED -RR - 318815 / 1 9 9 6 .2  - TRT DA 10" 
REG IÃ O  EMBARGANTE : UNIÃO 
FED ERA L (EXTIN TO  BNCC) 
WALTER DO CARMO BARLETTA 
ERNESTO DE MIRANDA NETO 
CLÁUDIO ALBERTO F. P. FERNAN
DEZ E OUTRO
ED-RR - 318827 / 1 9 9 6 .0  - TRT DA 4" 
REGIÃO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CLOVIS SÁ PINGRET 
GIOVANNI BATTISTA MOLON 
RAIMÁR RODRIGUES MACHADO 
ED -RR - 332960 / 1 9 9 6 .0  - T R T  DA 5“ 
REGIÃO
ROMILDA NONATO DE CARVALHO 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ED-RR - 334697 / 1 9 9 6 .9  - T R T  DA 1" 
REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.
NILTON CORREIA 
ELENICE CARVALHO TOLEDO 
DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA 
ED-RR - 337496 / 1 9 9 7 .0  - T R T  DA 12“ 
REGIÃO EMBARGANTE : SADIA 
CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA E 
COM ÉRCIO
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALERI RODRIGUES NUNES 
PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO 
ED -RR - 343957 /  1 9 9 7 .4  - TRT DA 2a 
REGIÃO
IZILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ESTE
RITA DE CASSIA B LOPES E OU
TROS
MUNICÍPIO DE OSASCO 
TERESA D’ELIA GONZAGA

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR - 349667 /  1 9 9 7 .0  - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CÈEE 
RICARDO A. B. ALBUQUERQUE 
JURANDIR LIMA DA SILVA E OU
TRO
ADROALDO MESQUITA DA COSTA 
NETO
ED-RR - 349677 / 1 9 9 7 .5  - T R T  DA 2" 
REGIÃO
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
DAMIÃO ANTÔNIO DA CRUZ 
ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 
ED -RR - 350481 /  1 9 9 7 .7  - T R T  DA 3" 
REGIÃO
MÁRCIA DOS SANTOS RICARDO 
JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E 
OUTROS
ED-RR - 350483 /  1 9 9 7 .4  - TRT DA 3" 
REGIÃO
JESSÉ  PEREIRA
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
LEONIDES DE CARVALHO FILHO 
ED -RR - 351999 /  1 9 9 7 .4  - T R T  DA 17“ 
REGIÃO EMBARGANTE : ANTÔNIO 
CARPENEDO FIO RIO  
PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
SANDRO VIEIRA DE MORAES 
ED -RR - 352458 / 1 9 9 7 .1  - TRT DA 3“ 
REGIÃO
ALTAMAR ROBERTO BASTOS 
MARIA HELENA DE FARIA NOLAS
CO
BANCO DO BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA
ED-RR - 417721 / 1 9 9 8 .7  - TRT DA 3“ 
REGIÃO
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.
LÍVIA MARIA GOMES 
HELVÉCIO MACHADO ARANTES 
AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA 
ED-RR - 493638 / 1 9 9 8 .4  - T R T  DA 3* 
REGIÃO
EMPRESA DE CAOLIM S.A. E OU
TROS
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E 
OUTROS
LINCOLN RAMOS VIANA 
JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA 
ED-RR - 507984 / 1 9 9 8 .7  - TRT DA 12* 
REGIÃO EMBARGANTE : VALMOR 
OLIVO
PEDRO LOPES RAMOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
ED-RR - 519424 / 1 9 9 8 .2  - TRT DA 4“ 
REGIÃO
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARLI ZAMO
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ED -RR - 555525 /  1 9 9 9 .2  - TRT DA 2"
REGIÃO
GILLETTE DO BRASIL & CIA.
JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA E OU
TRO
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
ED-RR - 557688 / 1 9 9 9 .9  - TRT DA 18" 
REGIÃO EM BARGANTE : BANCO 
DO BRA SIL S.A.
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA
CLAUDECI QUARESMA DE SOUSA 
CAMPOS
SÉRGIO GONZAGA JAIME
ED -RR - 574051 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 1"
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
HUMBERTO SOARES VINAGRE 
JOSÉ DA SILVA CALDAS

PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEíS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTEíS ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR - 216146 / 1995 . 6  - T R T  DA 10“ 
REGIÃO RECO RREN TE(S) : UNIÃO 
FED ERA L

: WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MINGUARACI VENTURA DOS SAN

TOS
: VALDIR CAMPOS LIMA 
: RR - 308269 /  1996 . 8 - T R T  DA 1" 

REGIÃO
: JEFFERSON NEVES TEIXEIRA 
: SÉRGIO BATALHA MENDES 
: FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO

JETOS - FINEP
: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 
: RR - 309094 / 1996 . 8 - TRT DA 4* 

REGIÃO
: ALMIRO ALVES DE JESUS E OU

TROS
: RUTH D’AGOSTINI 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JOE MARCEL KERBER 
: R R  - 309098 / 1996 . 7 - T R T  DA 4" 

REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: MAURO SILVEIRA MOZENA 
: ANTÔNIO DA SILVA 
: PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA 
: R R  - 309592 /  1996 . 9  - T R T  DA 4* 

REGIÃO
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: ALICE SCHWAMBACH 
: ILMA SCHNEIDER 
: NOÉ SCHIMITT
: R R  - 311943 / 1996 . 2 - T R T  DA 15“ 

REG IÃ O  RECO RREN TE(S) : NOSSA 
CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GUARATINGUETA E REGIÃO 

: ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA RI
BEIRO

: R R  - 317848 /  1996 . 6 - TRT DA 3“ 
REGIÃO

: ALZIR DE SOUZA E OUTROS 
: TALINE DIAS MACIEL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 

ALMEIDA
: RR - 326684 / 1996 . 0 - T R T  DA 4“ 

REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 

OUTROS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: RR - 328766 / 1996 . 8  - T R T  DA 4“ 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: ROSÂNGELA GEYGER 
: EDISON FRANCISCO SCHWERTNER E 

OUTROS
: RUTH D’AGOSTINI *
: R R  - 331048 /  1 9 9 6 .9  - TRT DA 21" 

REG IÃ O  R ECO RREN TEíS) : BANCO 
DO ESTADO DO RIO  GRANDE DO 
NORTE S.A. - BANDERN 

: PAULO EDUARDO PINHEIRO TEIXEI
RA

: BELARMINO GODEIRO NETO E OU
TROS

: PAULO LUIZ GAMELEIRA 
: RR - 331062 /  1996 . 1 - TRT DA 8" 

REGIÃO
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA GO

B1TSCH
: OSMARINA MONTEIRO VALENTE 
: RR - 331173 / 1996 . 7 - TRT DA 10" 

REGIÃO R EC O RREN TEíS) : RAI
MUNDO R IBE IR O  DOS SANTOS 

: BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA 
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: ROGÉRIO REIS DE AVELAR
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PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
PROCESSO

ADVOGADO 
RECORRI D 0(S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTEIS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

RECOR RENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: R R  - 332976 / 1996 . 7 - T R T  DA 1* 
REGIÃO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR E OUTRO 
: ERNESTO ROUCAS TAVEIRA 
: HAROLDO DE CASTRO FONSECA 
: OS MESMOS
: RR - 334670 /  1996 . 2 - TRT DA 10a 

REGIÃO RECO RREN TE(S) : R O BER 
TO DA COSTA MOTTA

: ELIANE DE FREITAS SOARES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: RR - 335753 /  1997 . 4 - TRT DA 10“ 

REGIÃO RECO RREN TE(S) : CÂNDI
DO JO S É  CORREIA R IBEIRO  

: ELIANE DE FREITAS SOARES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: RR - 335797 / 1997 . 7 - T R T  DA 3“ 

REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E  TELÉGRAFOS - ECT 
: ECILA DE SAMPAIO SCHITINE 
: ANA BENEDITA DE OLIVEIRA E OU

TROS
: KÁTIA MARIA FERREIRA FARIA 
: R R  - 335806 / 1997 . 8 - TRT DA 10“ 

REGIÃO RECO RREN TE(S) : MA
NOEL LIMA COSTA 

: ELIANE DE F. SOARES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: R R  - 335844 / 199.7 . 9  - T R T  DA 4“ 

REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARINES RODRIGUES PEDROSO 
: PAULO WALDIR LUDWIG 
: R R  - 337773 / 1997 . 6  - T R T  DA 4“ 

REGIÃO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO AVELAR E OUTRO 
: BETINA KOESTER E OUTROS 
: CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BAR

BOSA
: R R  - 337775 /  1997 . 3 - T R T  DA 4“ 

REGIÃO
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: EMÍLIO ROTHFUCHS NETO 
: MARIA DIAMANTINA CASTOLDI GO

BI
: VALMOR BONFADINI 
: RR - 337780 / 1997 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO 
: JOÃO ALEXANDRE FORTES 
: PETRONÍL1A CUSTÓDIO SODRÉ MO

RALIS
: RR - 337782 / 1997 . 7 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: MARIMORGAN GARCIA FRANCISCO 
: MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO AVELAR 
: R R  - 337783 / 1997 . 0  - TRT DA 11a 

REGIÃO RECO RREN TE(S) : P ETR Ó 
LEO  BRA SILEIRO  S.A. - PETRO 
BRÁS

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: RAIMUNDO EXPEDITO DE SOUZA 

MAQUINÉ
: JOSÉ EY.MARD LOGUÉRCIO 
: R R  - 337800 / 1997 . 9 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: DELVAIR ALVES MOREIRA 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL

MEIDA

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEIS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTEIS)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: RR - 339350 /  1997 . 7 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DAGOBERTO FIRPO DE ANDRADE 
: ANITO CATARINO SOLER 
: RR  - 339527 /  1997 . 0 - T R T  DA 5“ 

REGIÃO
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ DOS SANTOS 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: R R  - 34(8)07 /  1997 . 3 - T R T  DA 5a 

REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WELLINGTON ALVES LONGO MOITI

NHO
: JOSÉ VIDAL RIVAS 
: R R  - 340008 /  1997 . 7 - TRT DA 10“ 

REGIÃO RECO RREN TEIS) : A LOY
SIO  ALVARENGA ROCHA E OU
TRO S

: GUSTAVO HENRIQUE C. BASTOS 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SIDER

BRAS
: WALTER DO CARMO BARLETTA 
: RR  - 342130 / 1997 . 5 - T R T  DA 17a 

REGIÃO RECO RREN TE!S) : E M PR E
SA CAPIXABA DE PESQUISA AGRO
PECUÁRIA - EMCAPA 

: HUDSON CUNHA
: SINDICATO DOS TRABALHADORES

p ú b l ic o s  d o  E s t a d o  d o  e s p í r i t o
SANTO - SINDIPUBLICOS 

: ANA PAULA SILVA TAUCEDA 
: RR  - 352461 / 1997 . 0 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

R1Z
: WILLIAM MARCOS DOS SANTOS 
: JUCELE CORRÊA PEREIRA 
: R R  - 386025 / 1997 . 2 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A,
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: RITA DE CÁSSIA CARVALHO FURTA

DO
: TANIA BEATRIZ T AREIAS 
: R R  - 391297 /  1997 . 8 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: NÉLSON FERREIRA 
: JO SÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: OS MESMOS
: RR - 466396 /  1998 . 5 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: JAIRO CIRINO DA SILVA 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SONIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 

ALMEIDA
: RR - 469589 / 1998 . 1 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN

DESPAR
: CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO 

SOARES GUIMARÃES 
: ARLETE SILVA PINTO 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: RR  - 469599 / 1998 . 6  - T R T  DA 3a 

REG IÃ O
: FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: RR - 470443 / 1998 . 6 - T R T  DA 9a 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A.
: MÁRIO DE FREITAS OLINGER 
: VILMAR BREVINSKÍ 
: ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS 

FELDHAUS

PROCESSO
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PROCESSO
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ADVOGADO
PROCESSO
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ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
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ADVOGADO

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEIS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTEIS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTEIS)
ADVOGADO

ADVOGADO

: R R  - 476557 /  1998 . 9  - TRT DA 4a 
REGIÃO

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM / RS 

: DANIEL HOMRICH SHNEIDER 
: DENISE Dl LEONE LUZ 
: CÉSAR AUGUSTO DARÓS 
: R R  - 487891 /  1998 . 5 - T R T  DA 20a 

REG IÃ O  RECO RREN TEIS) : PEDRO 
BARBOSA BO RG ES 

: JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: LYCURGO LEITE NETO 
:  R R  - 491940 / 1998 . 3 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: AUGUSTO CÉSAR AMARAL DE SOU

ZA JÚNIOR
: CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARCELO V. ROALE ANTUNES 
: RR - 508175 / 1998 . 9 - T R T  DA 15a 

REGIÃO RECO RREN TEIS) : OLDA
CK JO R G E  DE MAIO 

: RITA DE CASSIA B. L. RIBEIRO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: RR - 527808 / 1999 . 1 - T R T  DA 17a 

REGIÃO RECO RREN TEIS) : BANCO 
DO BRA SIL  S.A.

: SONIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA E OUTROS 

: JOÃO MANOEL VIEIRA MACHADO E 
OUTRO

: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: RR - 528584 / 1999 . 3 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: ALZIRO BERTI E OUTRO 
: ÁLVARO MARCOS PAGANOTTO FI

LHO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: ANA MARIA FRANCO SILVEIRA 
: RR  - 533382 / 1999 . 0 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: JOÃO PEDRO SILVESTR1N 
: LUCIANE GONÇALVES FIÚZA 
: ELZIO FREITAS DE PIETRO 
: RR - 541955 /  1999 . 5 - TRT DA 14a 

REGIÃO R EC O R R E N T E IS): EM PR E
SA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E 
TELÉG R A FO S - ECT 

: JESUALDO E. LEIVA DE FARIA 
: JOSÉ ALDENÍZIO LIMA REGO 
: FRANCISCA WILCE FERREIRA DE 

MELO
: R R  - 542280 / 1999 . 9 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: OTHELO BOHRER 
: CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: TERESINHA RITA MENDES RIBEIRO 

BOPP
: RR - 555536 /  1999 . 0 - TRT DA 12a 

REGIÃO RECO RREN TEIS) : BANCO 
DO BRA SIL S.A.

: SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL
MEIDA

: ARGOS RUDOLF 
: EVANDRO TARANTO 
: RR - 556221 /  1999 . 8 - T R T  DA 17a 

REGIÃO RECO RREN TEIS) : COM 
PANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: NILTON CORREIA 
: NELSON ALVES MACEDO 
: CÉLIA FERNANDES DE LIMA DA SIL

VA
: RR - 557775 / 1999 . 9 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA E 

OUTROS
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JORGE SANTANNA BOPP 
: RR  - 557922 / 1999 . 6 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: JUÇARA DUTRA E OUTROS 
: CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 

MARTINS-COSTA RECORRIDO(S) : 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: ROSÂNGELA GEYGER
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PROCESSO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

RR - 558130 /  1999 . 6  - TRT DA 12* 
REGIÃO RECORRENTEJS) : BANCO 
DO BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA
PAULO MÁRIO VARELA 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
RK - 565386 / 1999 . 0 - TRT DA 9a 
REGIÃO
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO-JR 
MAURÍCIO NOGUEIRA JUNIOR 
UMBERTO CARLOS BECKER 
RR - 590858 / 1999 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
VALDOMIRO JO SÉ DA SILVA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
MASSA FALIDA DE CONFECÇÕES 
ATLANTA LTDA.

ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: MINISTRO VANTUIL ABDALA 
: ED-AIRR - 585506 /  1 9 9 9 . 9  - TRT DA 

17a REGIÃO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - SINTERTES 

: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: TELEVISÃO VITÓRIA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: ED-RR - 253941 / 1 9 9 6 . 9  - TRT DA 1" 

REGIÃO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO AVELAR 
: PAULO ROBERTO FORRA DE SOUZA

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ED-RR - 556060 /  1 9 9 9 . 1  - TRT DA 6* 
REGIÃO
USINA SÃO JOSÉ S.A.
SUELY SILVA CAMPELO 
FRANCISCO JO SÉ DA SILVA 
EVANDRO BARBOSA DA SILVA 
RR - 279753 /  1996 . 5 - TRT DA 5a 
REGIÃO
MARCELINO NETO DE OLIVEIRA 
BRITO
WASHINGTON BOLIVAR JÚNIOR 
TRANSUR - EMPRESA DE TRANS
PORTES URBANOS DE SALVADOR 
NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

Brasília, 15 de maio de 2000. 

JUHAN CURY
PAULO ROBERTO LIMA E SILVA Diretora da Turma

PEREGRINO JÚNIOR

e as histórias 

da Amazônia

Homenagem da Academia 
Brasileira de Letras a

Peregrino Júnior {ms-
1998) pelo centenário de 

nascimento e pela sua 
trajetória no jornalismo, na 

medicina e nas letras.
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Secretaria da 4- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n” 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR(A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO(A) : 
PROCURADOR 
DR(A)
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) :

ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) :

PROCURADOR
DR/A)
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) :

ADVOGADO DR/A) :

E-RR 115631 1994 2
ROBERTO GOMES DE CARVALHO 
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PA
RIZ
E-RR 302816 1996 9
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
BRÁS MIRANDA TEODORO 
JOÃO CARLOS GELASKO 
E-RR 314342 1996 5
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
JOSÉ CARLOS PEREIRA
JOSÉ TORRES DAS NEVES
E-RR 315080 1996 5
VALDOMIRO JANSISKI
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
VALDOMIRO JANSISKI
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
MUNICÍPIO DE OSASCO
CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

E-RR 317808 1996 3
ECILDA MENEZES DIAS 
ANITO CATARINO SOLER 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
MARCUS VINÍCIUS TECHEMAYER 
E-R R  327706 1996 2 
MARIA ODETE FURTADO DE OLIVEI
RA
RONALDO FELDMANN HERMETO 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL 
JOSUE C. VILELA FILHO

E-R R  331016 1996 5
MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DA 
TRINDADE
AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA 
MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DA 
TRINDADE
DÉBORA MARIA DE SOUZA MOURA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO REIS DE AVELAR

PROCESSO : E-R R  331019 1996 7
EMBARGANTE : ERONIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

SILVA
ADVOGADO DR/A) : AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA 
EMBARGADO/A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO DR/A) : ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
PROCESSO : E-RR 333022 19% 3
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR/A) : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO/A) : AMILTON GONÇALVES DE MELO 
ADVOGADO DR/A) : JOSÉ GERALDO FURTADO 
PROCESSO : E-R R  334765 19% 0
EMBARGANTE : ADERILDO RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO DR/A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
EMBARGANTE : ADERILDO RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO DR/A) : ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
EMBARGADO/A) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADVOGADO DR/A) : EUDES LANDES RINALDI 
PROCESSO : E-RR 336808 1997 1
EMBARGANTE : HERALDO MENDES DE LIMA 
ADVOGADO DR/A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO/A) :

PROCURADOR
DR/A)
EMBARGADO/A) : 
PROCURADOR : 
DR/A)
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) :

ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR/A) :

EMBARGADO/A) :

ADVOGADO DR/A) :
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) :

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) : 
PROCURADOR 
DR/A)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
SANDRA LIA SIMÓN

MUNICÍPIO DE OSASCO 
ROSANGELA PEREIRA SILVA

E-RR 337763 1997 1
MARIA JOSÉ GUTIERREZ E OUTROS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
E-RR 339659 1997 6 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JORGE RONALDO GONÇALVES SAN
CHES
CLENIO DIOGO VASQUES 
E-RR 339731 1997 3 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
MARIA CLARA LEITE MACHADO 
BELMIRO FOCHESATTO 
ANITO CATARINO SOLER 
E-RR 339750 1997 9 
OLGA BORGES E OUTROS 
ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
MARIA INÊZ PANIZZON 
E-RR 342168 1997 2 
PAES MENDONÇA S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HILDETE MAIA DOS SANTOS 
ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO LOR
DELO
E-RR 348107 1997 0
REINALDO SÉRGIO RODRIGUES 
LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS 
RAIMUNDO DA CUNHA ABREU 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEI
RO
E-R R  353496 1997 9 
MULTIPLIC PROMOTORA DE VEN
DAS S.A.
JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO 
JUSSARA SOUZA FRANCISCO 
SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
E-RR 353534 1997 0 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA CiA7.ZF.TTA DE CAMAR
GO
SÍLVIA MARIA LOPES PEREIRA 
RENATO VALTOIR FERRI DA SILVA 
E-RR 354477 1997 0 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
J o ã o  m a r m o  m a r t in s

ÉDSON DA SILVA FREITAS 
ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
E-R R  357143 1997 4 
SEBASTIÃO CORRÊA FAGUNDES 
ROGÉRIO FARIA PIMENTEL 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
YUMI MARIA HELENA MIYAMOTO 
NAKAGAWA 
E-R R  357312 1997 8 
ELIANA DA SILVA ROCHA E OU
TROS
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
E-RR 360184 1997 9 
PIRELLI CABOS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ FERNANDO DIAS PEREIRA 
JOÃO CARLOS TEIXEIRA ALFLEN 
E-R R  467613 1998 0  
IVAN COSTA BIDART 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIÃO FEDERAL 
SANDRA WEBER DOS REIS

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A)
PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A)

EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A)

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/A)

: E-AIRR 470739 1998 0
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP 
: MARIA DE LOURDES GURGEL DE 

ARAÚJO
: JOSÉ RUBENS ROCHA 
: ENZO SCIANNELLI 
: E-AIRR 505289 1998 4 
: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S.A.
. LYCURGO LEITE NETO 
: ENRICO GIGLIO DE SANTANA 
: ROMEU GUARNIERI 
: E-RR 510748 1998 5 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR

TINS
: JOSÉ GILBERTO FERNANDES 
: JOSÉ INÁCIO TOLEDO 
: E-AIRR 547710 1999 6 
: AEROGLASS BRASILEIRA S. A. - FI

BRAS DE VIDRO 
: ILÁRIO SERAFIM 
. BONFIM RODRIGUES DO CARMO 
: E-AIRR 552569 1999 6 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: SÔNIA REGINA PADILHA DE MO

RAES
: LUIZ CARLOS R. MARQUES 
: E-AIRR 554244 1999 5 
: LEVI MARQUES DOS SANTOS 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
; E-RR 561039 1999 6
: JEFFERSON GOMES FARIAS 
: NILMA REGINA SANCHES 
: ROHM AND HAAS QUÍMICA LTDA. E 

OUTRO
: CLÁUDIA MOHALLEM 
: E-RR 563273 1999 6 
: ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS

TICA S.A.
: MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PEDUZ

ZI
: LOJAS AMERICANAS S.A. E OUTRO 
: FLÁVIO BARZONI MOURA 
: MASSA FALIDA DE MULTIOPERA

CIONAL DE SERVIÇOS DE CONTRO
LE AMBIENTAL LTDA.

: NEUZA TEREZINHA DA SILVA DAVI
LA

: AMAURI CELUPPI 
: E-AIRR 563766 1999 0
: VEGA SOPAVE S.A.
: ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: JOÃO APARECIDO DA CRUZ 
: E-AIRR 573469 1999 1 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: INOCÊNCIO GUIARI 
: ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA 
: E-AIRR 581475 1999 6
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ARMANDO DE SÁ JÚNIOR E OU

TROS
: SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN

TIAGO F. MORAES 
: E-AIRR 586628 1999 7 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: NOCY RODRIGUES 
: DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
: E-AIRR 589883 1999 6 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: SÉRGIO RODRIGUES PEREIRA BAS

TOS
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: E-AIRR 597434 1999 0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO DOS PASSOS 
: GERCY DOS SANTOS
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ADVOGADO DR(A)

: E-A IRR 601962 1999 8
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A, E  OUTRO 
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: VALTER MANOEL DA ROSA 
: D1VALDO LUIZ DE AMORIM 
: E-A IRR 602488 1999 8 
: ANGELINA BORDIGNON MASSI (ES

PÓLIO DE)
: ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: JOSÉ MARCOLINO FILHO 
: BRUNO MOREIRA ALVES 
: E -A IRR 603055 1999 8 
: NANCI PADRÃO GONÇALVES 
: ANA REGINA GALLI 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: PAULO CÉLIO DE OLIVEIRA 
: E-A IRR 603063 1999 5
: BANCO NACIONAL S.A.
: HUMBERTO BARRETO FILHO 
: VANDERLEY DA CONCEIÇÃO 
: JOSÉ LUIZ DA CONCEIÇÃO 
: E-A IRR 603073 1999 0 
: EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS 

LTDA.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO
: DENISE LAPOLLA DE PAULA AN

DRADE
: E-A IRR 603987 1999 8
: LUIZ DE PAULA ALVES 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E-A IR R  604009 1999 6 
: BANCO BRADESCO S.A.
. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SULAMITA OLIVEIRA DE MARCO FI

GUEIREDO
: NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS 
: E-A IRR 604014 1999 2 
: JORNAL DO BRASIL S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES FILHO 
: WILLIAN CHIEZA 
: E-A IRR 604145 1999 5 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
: EDNA GUAZZELLI MARQUES 
: E-AIRR 606299 1999 0 
: GERDAU S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ FRANCISCO ARAÚJO 
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 

NIOR
: E-A IRR 606304 1999 7
: ESTABELECIMENTO VINÍCOLA AR

MANDO PETERLONGO S.A 
: LUIZ OTÁVIO BARBOSA 
: JOSÉ CARLOS BRUGALLI 
: LÍDIA TORRES 
: E -A IRR 606673 1999 l  
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ADILSON DA CONSOLAÇÃO SILVA 

(ESPÓLIO DE)
: JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: E-A IRR 606676 1999 2 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: PAULO MACHADO LEITE 
: OBELINO MARQUES DA SILVA 
: E-A IRR 607850 1999 9 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: PAULO MALAQUIAS TAVARES 
: ELSON LADEIRA DA SILVA ARAÚJO 
: E-A IRR 608252 1999 0 
: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA 

COLÉGIO CORAÇÃO DE JESUS 
: LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR 
: MAURA DE AMORIM GUIMARÃES 
: JOÃO ROBERTO PAGLIUSO 
: E-A IRR 608547 1999 0 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELISÁLVARO SANTOS SILVA 
: WALTER FERRÃO SANTOS

Brasília, 15 de maio de 2000. 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n" 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

E -R R  347780 1997 7
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI

EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A)

BANCO REAL S.A.
RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO 
ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES 
ELIANA MESQUITA 
E-A IRR 594788 1999 4 
BR BANCO MERCANTIL S.A. 
ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚNIOR 
RAILDES JOSÉ DE OLIVEIRA PINTO 
RONALDO BRAGA TRAJANO

Brasília, 15 de maio de 2000.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 5ã Turma

Despachos
PROC. N°' TST-ED-ED-AIRR-351.673/97.7 - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: KENGI GOTO
: DRa. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 

D E S P A C H O
Ante o pedido de conferir-se efeito modificativo ao julgado, 

a teor do Enunciado n° 278 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestação da parte contrária, em observância à Orientação 
Jurisprudencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da Turma e Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-450.521/98-0 5a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: SERVIÇO, FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: EPIFÂNIO SANTANA COSTA 
: DR. MÁRIO MIGUEL NETTO 
D E S P A C H O

I - Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo 
aos presentes Embargos Declaratórios (Enunciado - TST n° 278), 
dê-se vista à parte contrária, por 05 dias, conforme orientação con
sagrada pelo Precedente n° 142 da S.D.I Plena desta Corte.

II - Publique-se.
Brasília, de 10 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-566.123/99-7 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. JULIANO R. DE V. C. COUTO 
: FRANCISCO DOS SANTOS GOMES 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
D E S P A C H O

I - Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo 
aos presentes Embargos Declaratórios (Enunciado - TST n° 278), 
dê-sc vista à parte contrária, por 05 dias, conforme orientação con
sagrada pelo Precedente n° 142 da S.D.I Plena desta Corte.

II - Publique-se.
Brasília, de 10 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-593249/99-6 Ia REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADA

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S. A.

: DR. LYCURGO LHITF. NETO 
: JOSÉ CARLOS SANTANNA DA SIL

VA E OUTROS 
: DRA. RUTE NOGUEIRA 
D E S P A C H O

I - Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo 
aos presentes Embargos Declaratórios (Enunciado - TST n° 278), 
dê-sc vista à parte contrária, por 05 dias, conforme orientação con
sagrada pelo Precedente n° 142 da S.D.I Plena desta Corte.

II - Publique-se.
Brasília, de 10 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM - Relator

PROC. N° TST-EDRR-522.230/98.4 - 9“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JORGE DIAS DOS REIS 
: DR* ELAINE MARTINS DE PAIVA 
D E S P A C H O

Tendo em vista a petição TST n° 16368/2000-8 (fls. 
630/631), noticiando a existência de acordo entre as partes e por meio 
da qual se requer o arquivamento do feito, concedo ao banco-re
clamado o prazo de 05 dias para que o Dr. Eduardo Novacki, ad
vogado subscritor da referida petição, venha comprovar nos autos que 
representa o banco-reclamado com poderes expressos para transigir e 
firmar acordo.

Também concedo ao Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias 
para manifestar-se sobre o acordo de fls. 630/631.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF, 13 de abril de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST-ED-RR-553.834/99.7 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: CONSTRUTORA TRATEX S/A 
: DR. JOÃO BRAULIO FARIA DE VI

LHENA
: SEBASTIÃO ORFANÓ 
: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 

OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Embargos de Declaração, a fls. 497, com pedido de efeito 
modificativo.

Notifique-se a parte ex adversa para, querendo, apresentar 
razões de contrariedade no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília-DF, 08 de maio de 2000.

ANÉLIA LI CHUM 
Juíza Convocada-Relatora

PRO C. N” TST-ED-AG-RR-579.360/99.1 - 7“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN 
VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA 

■ CEDAP
: DRA. ELIZABETH MARIA DE FARIAS 

C. ROCHA
: ANTÔNIO EDUVAL PINTO 
: DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS 
D E S P A C H O

Ante a oposição dos Embargos Declaratórios (fls. 299-303) 
pela reclamada, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a orientação jurisprudencial da Colenda SDI, notifique-se 
o reclamante, para. querendo, aduzir suas razões de contrariedade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, após o qual, voltem-me os autos con
clusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de maio de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

ATA DA DÉCIMA PRIM EIRA SESSÃO  ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil, às nove 
horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária da Quinta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre
sentes o Excelentíssimo Senhor Ministro GELSON DE AZEVEDO e 
os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados ANÉLIA LI CHUM, 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO e LUIZ FRANCISCO 
GUEDES DE AMORIM, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Antonio Luiz Teixeira Mendes, e a Diretora da Secretaria da Turma, 
Mírian Araújo Fornari Leonel. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: A IRR 
344657/1997-4 da 21a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
Francisco dc Sales Matos, Agravado(s): Afonso Magnus F. da Sil
veira e outros. Advogado: Dr. Alexandre José Cassol. Decisão: sem 
divergência, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
381908/1997-1 da 3a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vantc(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo César da 
Silva. Advogada: Dra. Gisele Nogueira Parreira Carmo, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
407548/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Francisco Júlio de Assis, Advogada: Dra. Lucimara 
A. M. F. da Silva, Agravado(s): Municipio dc Poâ - Estância Hi
dromineral, Procurador: Dr. Soledad A.A.T. de Lima Granado, De
cisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 437762/1998-3 d a '2a . Região, Relator: Min. Geison de 
Azevedo, Agravante(s): Banco Bamcrindus do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Ana Paula Ferreira 
Jacob, Advogado: Dr. Sandra Roseli Andrade, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 440063/1998
1 da 2a. Região. Relator; Min. Geison dc Azevedo, Agravante(s): 
Encsa - Engenharia S.A., Advogada: Dra. Andréa Kushiyama, Ad
vogado; Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Agravado(s): Ricardo 
Lopes Werneck da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Divisati O Bcrnis. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 444092/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Agravante(s): Estado do Ceará. Procuradora: Dra. Maria Lúcia 
Fialho Colares, Agravado(s): Luiza Maria de Santiago, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: A IRR - 444149/1998-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Fundação São Francisco 
Xavier, Advogado: Dr. José Milton Soares Bittencourt, Agravado(s): 
Afonso Luiz de Andrade, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 451072/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto.
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Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo, Agravado(s): Antônio 
Puga e outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: sem di
vergência, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453274/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravanie(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Renato Zizzari Filho, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedcl de Figueiredo, Decisão: sem divergência, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469877/1998-6 da 
4a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Frederico Westphalen, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 469911/1998-2 da 2a. Região. Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Agravante(s): Companhia Real de Crédito Imo
biliário e outro, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): Vivienne Jimenez, Advogado: Dr. Luiz Alberto de Oli
veira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 476064/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Agravaníe(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Manoel Luiz de Sousa Estrela, Advogado: Dr. Celso Kiyoshi Koha
gura, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 491523/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Termomecânica São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Elisa 
Ideli Silva, Agravado<s): Marcos Cézar Prêmoli, Advogado: Dr. Wil
ton Roveri, Decisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 492663/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Multiplic S.A., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Robson de 
Araújo Flor, Advogada: Dra. Rosmeire Zolese, Decisão: sem diver
gência, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 492672/1998
4 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Agton Luiz 
Clemente, Advogado: Dr. Eduardo Costa Bertholdo, Decisão: à una
nimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR - 493098/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Nacional S.A., Advo
gado: Dr. Humberto Barreto Filho, Agravado(s): Patrícia de Freitas 
Pinto, Decisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 493105/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Ágravado(s): Sérgio Luis dos Santos, Advogada: Dra. Regiane Te
rezinha dc Mello João. Decisão: sem divergência, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 493129/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): São Paulo Transporte 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José 
Nunes de Souza, Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, De
cisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 493566/1998-5 da 5a. Região, corre junto com RR
493567/1998-9, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): João Brito, Advogado: Dr. Maria de 
Lourdes Daltro Martins, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 494766/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação 
Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Humberto David de Souza Júnior, Advogado: Dr. Miguel 
Tavares, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 497697/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): IBCL - Indústria Brasileira de Co
letores, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Pedro Torres, Advogado: Dr. Alberto 
Alves da Rocha, Decisão: sem divergência, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 502151/1998-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Flávio Ro
gério Duarte, Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: sem 
divergência, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
503092/1998-0 da 9a. Região, corre junto com RR-503093/1998-3, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ana Alice Fernan
des, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Agravado(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, 
Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar argüida pela agravada 
para não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
503166/1998-6 da 9a. Região, corre junto com RR-503167/1998-0, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Marisa Lopes 
dos Santos, Advogado: Dr. Hermindo Duarte Filho, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil - PREVI, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 503397/1998-4 da 9a. Região, corre junto 
com RR-503652/1998-4, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): José Ferreira de Araújo, Advogada: Dra. Maria Va
lentína Ferreira, Agravado(s): Plásticos do Paraná Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Cristina Tavarnaro Pereira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 510011/1998-8 da 9a. Re
gião, corre junto com RR-510012/1998-I, Relatora: Anélia Lí Chum, 
Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A. e outro, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Zenon de Camillis Cunha, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: pre
liminarmente, rejeitar a preliminar de não conhecimento argüida em 
contraminuta; à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 524505/1998-8 da 20a. Região, corre 
junto com RR-524506/1998-1, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Miralda Oliveira 
Fonseca de Azevedo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: pre
liminarmente, rejeitar a preliminar de não conhecimento; sem di
vergência, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
547669/1999-6 da 4a. Região, corre junto com AIRR-547670/1999
8, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Antônio 
Carlos da Cruz Nunes e outros, Advogado: Dr. José Antônio Ro
drigues Canto, Agravado(s): Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem - DAER, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 547670/1999-8 da 4a. Região, corre junto 
com AIRR-547669/1999-6, Relator: Min. Francisco Guedes de Amo
rim, Agravante(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem
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- DAER, Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leone, Agravado(s):
Antônio Carlos da Cruz Nunes e outros, Advogado: Dr. José Antônio 
Rodrigues Canto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 548914/1999-8 da 19a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Estado de Alagoas, Pro
curador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Agravado(s): Ana Cláudia 
Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Edson Miranda Ayres, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
549795/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: 
Dr. Paulo Barra Neto, Agravado(s): Ivete Maria Santos da Silva, 
Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: à unani
midade. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
550002/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro 
UFRJ, Advogado: Dr. Mônica dos Santos Barbosa, Agravado(s): Luiz 
Carlos Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 551333/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ruy Sérgio 
Deiró, Agravado(s): Florisvaldo Luciano de Jesus, Advogado: Dr. 
Gilvan Santos Assumpção, Decisão: à unanimidade, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 551442/1999-0 da Sa. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Município 
de Camamu, Advogado: Dr. Aryvaldo Sá Silva, Agravado(s): Maria 
das Candeias Lemos Teixeira, Advogado: Dr. Guido Araújo Ma
galhães Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 551531/1999-7 da 19a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Belo 
Monte - AL, Advogado: Dr. Williams Pacífico Araújo dos Santos, 
Agravado(s): Marinalva Gonçalves Souza, Advogado: Dr. José Ro
berto Omena Souza. Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 551536/1999-5 da 19a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Estado de Alagoas, Pro
curador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Agravado(s): Amarildo de 
Melo Santos, Advogado: Dr. José Mendes de Amorim, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
551540/1999-8 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Belo Monte - AL, Advogado: 
Dr. Williams Pacífico Araújo dos Santos, Agravado(s): Antônio Jair 
Gonçalves Fontes, Advogado: Dr. José Roberto Omena Souza, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
551553/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Marinalva da Anunciação, Advogado: Dr. 
Sérgio Bartilotti, Agravado(s): Município de Áramari, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
551620/1999-4 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge 
Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Raimundo Nonato Loyola Sou
sa, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 551621/1999-8 da 
16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Município dc Rosário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro 
Fonseca, Agravado(s): Marilene Silva, Advogado: Dr. Júlio César 
Marques, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 551623/1999-5 da 16a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, Ad
vogado: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Maria de 
Fátima Rodrigues, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
551626/1999-6 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge 
Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Donzília Marques dos Santos, 
Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 551629/1999-7 da 16a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, 
Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Iracema 
Pereira Brito, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
551630/1999-9 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge 
Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Maria do Rosário dos Santos, 
Advogado: Dr. Silvia Chrystiane Corrêa Silva Pessoa, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
551639/1999-1 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge 
Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Rita Helena Silva Ribeiro, 
Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Castro. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 551640/1999-3 da 
16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro 
Fonseca, Agravado(s): Jucileide Paula Costa Leite, Advogado: Dr. 
Júlio César Marques, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 551641/1999-7 da 16a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Ro
sário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): 
Elizabete Silva de Jesus, Advogada: Dra. Luciana Pereira de Souza, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 551642/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado: 
Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Maria Rúbia Silva 
Pereira, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 551806/1999-8 da 
7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s); Município de Missão Velha, Advogado: Dr. Marta Otoni M. 
Rodrigues, Agravado(s): Luzanira Ana de Lima, Advogado: Dr. Pe
dro Juan Nogueira Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 552447/1999-4 da la . Região, corre 
junto com AIRR-552448/1999-8, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana 
Dahcr, Agravado(s): Maria Eurydice Cecchetti Horta Devolder, Ad
vogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 552448/1999-8 da 
la. Região, corre junto com AIRR-552447/1999-4, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Maria Eurydice Cecchetti Horta Devolder, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
552479/1999-5 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Sandra Regina Lessa de Souza Rodrigues,
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Advogado: Dr. David Peixoto Manhães, Agravado(s): Universidade 
Federal Fluminense - UFF, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 559976/1999-6 da 10a. Região.
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agra
vado(s): José Ivaldo Cabral da Silva, Advogado: Dr. Flávio Tomaz 
Pereira Lopes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 562779/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana - Eletri
cidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vado(s): João Gentili, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello 
Braga, Agravado(s): Arclan Serviços, Transportes e Comércio Ltda., 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 569839/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Sérgio Henrique Dias Garcia, Agra
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores da Previdência e Saúde no Es
tado do Rio Grande do Norte - S1NDPREVS/RN, Advogado: Dr. 
Cláudio Dantas Marinho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins dc direito. 
Foi determinado que o Recurso de Revista seja distribuído por pre
venção à Exma. Sra. Juíza Convocada Anelia Li Chum; Processo: 
AIRR - 571962/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Advogado: Dr. José 
Augusto de Oliveira Machado, Agravado(s): Nery Dias, Advogada: 
Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 573755/1999-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nery Dias, 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): União Federal 
Extinto BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlelta, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
574766/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Septcm Serviços dc Segurança Ltda., Advogado: Dr. 
Eduardo Valcntim Marras, Agravado(s): Antônio Nogueira da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 585480/1999-8 da 
5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Concic Engenharia S.A., Advogada: Dra. Lilian Mary Libório 
Diniz Gonçalves, Agravado(s): Elias Ferreira Júnior, Advogada: Dra. 
Kitisí lamauti. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 586834/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Adalberto Robert Alves, Agra
vado(s): Maria Aparecida dos Santos e outro. Advogado: Dr. Bemari 
Silva de Saad, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, 
ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 587199/1999-1 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de São Paulo, Procu
rador: Dr. Arlene Maria Vetorazzo Carnovali, Agravado(s): Pedro 
Henrique dos Santos e outros, Advogado: Dr. Regina Lúcia da Silva, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins dc direito; Processo: AIRR 

591441/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Campinas, Procurador: 
Dr. Odair Leal Serotini, Agravado(s): Euclydes Baptista, Advogado: 
Dr. José Inácio Toledo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 593059/1999-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Francisco Sia
ticosqui. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
593267/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravanle(s): União Federal (extinta EBTU), Pro
curador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agravado(s): Luiz 
Gonçalves de Lima Filho, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
593268/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal (Extinta CAEEB), Pro
curador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agravado(s): Lin 
dinalva Braz. Takahashi, Advogado: Dr. Francisco Barbosa de Morais, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 594413/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Cachoeiro dc Itapemirim, 
Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): José da Sil
va, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabtno, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594417/1999-2 
da 19a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Maceió, Procurador: Dr. José Euclides de 
Carvalho, Agravado(s): Valdeci de Lima Silva, Advogado: Dr. Nar
ciso Francisco Torres, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 594527/1999-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município dc 
Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, 
Agravado(s): Joacyr Volpato, Advogado: Dr. Jefferson Pereira, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
594881/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Regina Via
na Dahcr, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Myriam Denise da Silveira dc Lima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594931/1999-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Gilda Almeida de Jesus e outros, Advogada: Dra. Ana Paula da 
Silva, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 595197/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Francisco Xavier Lima Sa
raiva, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
595451/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ana 
Margarida de F. Guimarães Praça, Agravado(s): Maria Moema Car
neiro Guilhon e outro, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
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Processo: AIRR - 595751/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Agravante(s): Hdipavi - Edificação e Pavimentação 
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Sebastião Fran
cisco da Silva Filho, Advogado: Dr. Rui José Soares, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
601545/1999-8 da la. Região, corre junto com AIRR-601546/1999
1, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Fundação Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro - RIO ZOO, 
Procurador: Dr. Antônio Dias Martins Neto, Agravado(s): Neli Farias 
do Nascimento, Advogado: Dr. Carlúcio L. da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
601546/1999-1 da la. Região, corre junto com AIRR-601545/I999
8, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Neli 
Farias do Nascimento, Advogado: Dr. Carlúcio L. da Silva, Agra
vado(s): Fundação Jardim Zoológico da Cidade do Rio dc Janeiro 
RIO ZOO, Procurador: Dr. Antônio Dias Martins Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
601698/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Departamento de Aguas e Energia Elétrica 
DAEE, Advogado: Dr. Laurcano de Andrade Florido, Agravado(s): 
Lindalva de Souza Veiga Guimarães, Advogado: Dr. José Delfino 
Lisbôa Barbante, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 602029/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravanlc(s): Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ademir Bor
tolanza, Advogada: Dra. Norma Tercsinha Franzoni, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
602128/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantc(s): Supermar Supermercados S.A., Advogada: Dra. Larissa 
Mega Rocha, Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Agra
vado(s): Pedro de Almeida Borges, Advogado: Dr. Carlos Henrique 
Najar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 602161/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. Ridcr 
Nogueira de Brito, Agravantc(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Camcrino Ribeiro Porto, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602189/1999-5 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da Energia Elétrica do Sul de Santa 
Catarina - Sintresc, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Agravado(s): 
Leonir Farias Martins, Advogado: Dr. Alessandra Teixeira Massih de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 602202/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Maria de Fátima Resende de Lima, Advogado: Dr. Fa
biano Gomes Barbosa, Decisão: sem divergência, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 602203/1999-2 da 6a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brilo, Agravante(s): Núbia Suely Batista 
Melo, Advogado: Dr. Ivo Santino da Silva, Agravado(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 602833/1999-9 da 21a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. José Diniz dc Moraes, 
Agravado(s): Gilberto Marcolino da Silva, Advogado: Dr. Erismar de 
Andrade Moura, Agravado(s): Município de Lagoa de Pedras, Ad
vogado: Dr. Sebastião Rodrigues-Leite Júnior, Decisão: à unanimi
dade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo. Dctcrminou-se, ainda, a reautuação dos autos como 
recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição 
para os fins de direito: Processo: AIRR - 602838/1999-7 da 21a. 
Região, Relator: Mín. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): 
Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. José 
Diniz de Moraes, Agravado(s): Maria de Lourdes Moura dc Souza, 
Advogado: Dr. Victor Teixeira de Vasconcelos, Agravado(s): Mu
nicípio de Touros, Advogada: Dra. Maria do Socorro Carvalho Costa, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR 
602854/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 

Amorim, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo dc Oliveira, Agravado(s): Vanicc Ferreira dos Reis, Advogado: 
Dr. Rubens Siqueira Duarte, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 603084/1999-8 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Elizabete de 
Jesus da Silva, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): 
Praça Zero Restaurante Ltda., Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo: Processo: AIRR - 603089/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): VARIG 
S.A. - Viação Aérea Rio-Grandcnsc, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira 
de Siqueira, Agravado(s): Maria Célia Beserra, Advogado: Dr. Telma 
Lourenço Rodrigues Peixoto, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 603705/1999-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Entérico 
João Grossen (Fazenda Alto Alegre), Advogada: Dra. Lêda Pavíni 
Zeviani, Agravado(s): José Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Mary 
Aparecida Silva Thomé, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 603709/1999-8 da 15a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Adalberto Robert Alves, 
Agravado(s): Hélio Signorini (espólio de), Advogado:- Dr. Carlos 
Adalberto Rodrigues, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 603711/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sérgio Gazoni, 
Advogado: Dr. Pedro Geraldo Coimbra Filho, Agravado(s): Trans
porte Coletivo Presidente Prudente Ltda. e outro, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 603720/1999
4 da I5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Pirclli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Gelson de Andrade. Advogado: Dr. José Gomes 
Tinoco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 603725/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes dc Amorim. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Antônio Alves Dias Filho, Advogado: Dr. Marcos Cam
pos Dias Payão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 603729/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Elf Atochem Brasil Quí
mica Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Ví lias Boas Rangel,
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Agravado(s): Geraldo Francisco da Cruz, Advogado: Dr. Neyde Ca
margo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 603841/1999-2 da 6a. Região, Relator; Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Aparecida Pessoa Dantas e 
outros, Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vitorio, Agrava
do(s): Município do Recife, Procurador: Dr. Luiz Cláudio de Farias 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 604020/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): BBM  Participações S.A., Advogado: 
Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Agravado(s): Josias Paz. dos 
Santos, Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604025/1999-0 da 
la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Bankboston Banco Múltiplo S.A.. Advogado: Dr. Alexandre 
Ferreira dc Carvalho, Agravado(s): Sandra Elisa Signoretti, Advo
gado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604028/1999-1 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Turismo Transmil Ltda., Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, 
Agravado(s): Virgílio Felipe Magalhães Júnior, Advogado: Dr. Fran
cisco Dias Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 604031/1999-0 da la . Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Jorge Ricardo Maga
lhães de Castro, Advogado: Dr. Raimundo Bezerra da Silva, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
604035/1999-5 da 15a. Região, Relator; Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Cássia Adriana 
Orlandini Teixeira, Advogado: Dr. Salvador Liserre Neto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
604036/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Flávia Hipólito 
Alexandria, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 604042/1999-9 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): José Antônio Xavier dc Oliveira, 
Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): DZ S.A. Engenharia, 
Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Ediberto Diamantino, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
604043/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Roberto 
de Souza Coelho, Advogado: Dr. Vera Lúcia Machado Normanton, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 604113/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravanle(s): Município dc Cosmopolis, Ad
vogada: Dra. Gisela Crisiina Nogueira Cunha, Agravado(s): Onofre 
Pereira de Lima, Advogada: Dra. Adriana Giovanoni Viamonte, De
cisão: à unanimidade, negar provitnenlo ao agravo; Processo: AIRR
- 604117/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): Mahle Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. José Eduardo Ferraz Mônaco, Agravado(s): Antônio Carlos de 
Oliveira, Advogado: Dr. Norberto Vanderlei Simões, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
604407/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantc(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio Jorge 
Vieira, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604759/1999
7 da la. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Ad
vogado: Dr. Luiz. Antônio Tclles de Miranda Filho, Agravado(s): 
Neiva Brum Teixeira e outra. Advogada: Dra. Janaina Rodrigues C. 
Quintal, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 604760/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Luiz Carlos Corrêa de Jesus 
e outros, Advogado: Dr. Flávia Alessandra de Freitas, Agravado(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio dc Janeiro - METRO, Ad
vogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604763/1999-0 
da la. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- CEASA/RJ, Procurador: Dr. Cláudia Cosentino Ferreira, Agrava 
do(s): Aluízio Rozendo Dias, Advogado: Dr. Marly Thiebaut, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 604765/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): José Henrique de Biase Duarte, Advogado: 
Dr, Haroldo Rio Negro Barros Gomes, Agravado(s): Sul América 
Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros, Advo
gado: Dr. Fernando Neves da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604766/1999-0 da la . Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Pau
lo Roberto Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo Bezerra de 
Menezes, Agravado(s): Perma Indústria de Bebidas S.A., Advogado: 
Dr, Ivanir José Tavares, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 604770/1999-3 da Ia. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Crislianne Cordeiro 
Cantreva, Agravado(s): Edmilson Cardoso dc Lima c outros, Ad
vogado: Dr. Zirildo Lopes de Sá Filho, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604771/1999-7 da la. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Via
ção Nossa Senhora de Lourdes S.A., Advogado: Dr. Ricardo Alves da 
Cruz, Agravado(s): Manoel Pedro de Fontes, Advogado: Dr. Valmir 
de Souza Borba, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 604777/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Jorge de Souza 
Mendes c outros, Advogado: Dr. Lauro Roberto Marcngo, Agra
vado(s): Fundação de Atendimento à Criança c ao Adolescente Pro
fessor Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, Advogado: Dr. Roberto 
Vomero Monaco, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer 
oral do representante do Ministério Público; Processo: AIRR 
604779/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Hotel Alpino dc São Roque Ltda.. Advogado: 
Dr. Luiz Antônio Amadio, Agravado(s): Maria Cristina Ferreira La
ges, Advogado: Dr. Lizardo Aneas Filho, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604781/1999-1 da 15a.

Seçaol 2 0 5

'  »•«»

Região, corre junto com AIRR-604782/1999-5, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Romualdo Tiroli, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604782/1999-5 da 15a. 
Região, corre junto com AiRR-604781/1999-1, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Romualdo Ti
roli, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604785/1999-6 da 
la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, 
Advogado: Dr. Luiz Paulo Picruccetti Marques, Agravado(s): Gre
gorio Jorge Ferreira de Moraes, Advogado: Dr. Carlos Armando da 
Graça Gomes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 604786/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Sinval Aço Martins de Assis, Advogado: Dr. 
Jorge Sant'Anna Antunes, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 604787/1999-3 da la. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Transportes São 
Silvestre S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): Mu
rilo Jorge de Souza Soares, Advogado: Dr. Joclson Silveira Fer
nandes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 604789/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados, 
Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Regilenc da 
Costa Rocha, Advogado: Dr. Paulo Roberto Pires do Amaral, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
604793/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante<s): Villares Metais S.A., Advogada: Dra. Lúcia 
Alvers, Agravado(s): Sérgio Antônio Preguiça, Advogado: Dr. José 
Dalton Gomes de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 604825/1999-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Rosane R. Foumet, Agra
vado(s): Katia Maria de Carvalho Diniz, Advogada: Dra. Leila de 
Lorenzi Fondevila, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605465/1999-7 da 5a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Marinaldo Libório de Castro, Advogado: Dr. José Car
los de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605467/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Marcelo Marinho 
B. Mendes, Agravado(s): Luiz Alberto da Silva Dipp e outros, Ad
vogado: Dr. Antônio Freaza, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria dc Distribuição para os fins dc direito; 
Processo: AIRR - 605471/1999-7 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): MEDASA - Medeiros Neto 
Destilaria de Álcool S.A., Ãdvogado: Dr. Gilberto Gomes, Agra
vado(s): José Araújo da Silva e outros, Advogado: Dr. Carlos Antônio 
de Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 605473/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Abel Ferreira da Silva e 
outros. Advogado: Dr. Rogério Alaíde Caldas Pinto, Agravado(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr.- Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: á unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 605483/1999-9 da 5a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco Bilbao Vi
zcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Waleska Maria Cotrim de Souza, Advogado: Dr. José de 
Oliveira Costa Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 605486/1999-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): João Carlos Cae
tano de Souza, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agra
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Antônio 
Vazzoler Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605487/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Edilson José Mazoco, 
Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilntar Zumak Passos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 605489/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): José de Jesus Almeida Frazão, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605490/1999-2 da 
17a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Maria Cecília Vitali Ribeiro Lima e outros, Advogado: Dr. 
Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Agravado(s): BANESTES S.A.
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605492/1999-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Ailton Alves da Cunha, Advogada: Dra. Maria de Lour
des Martins Evangelista, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 605495/1999-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Carlos Alberto Alves de Souza, Advogado: Dr. José Ananias 
Santana Ramos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605561/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Cam
pinas, Procurador: Dr. Odair Leal Scrolini, Agravado(s): Joel Rocha e 
outros, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso dc revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os Fins de direito; Processo: AIRR - 605601/1999-6 da 15a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Roberto Nobrega dc Almeida, Agravado(s): 
Nawal Tannous Trad, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de
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Distribuição para os fins de direito; Processo: A IR R  - 605827/1999
8 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.. Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravado(s): Edilene de Oliveira Araújo Moura, Ad
vogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605828/1999-1 da 22a. 
Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses 
Pimentel, Agravado(s): Luiza Creuza Sousa, Advogado: Dr. Ângelo 
Hipólito dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605829/1999-5 da 22a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Can
to do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agrava
do(s): Maria Pereira Alves, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos San

s. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
VIRR - 605836/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Gue

des de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Sidney de Carvalho, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Ro
cha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 605838/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Loimar de Faria Pinto, Advogada: Dra. Cleusa Souza da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 605842/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Francisco dos Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): ISDRALIT 
Industrial do Paraná Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
605844/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): New Holland Latino Americana Ltda., Ad
vogado: Dr. Ailton José Malafaia, Agravado(s): Celso Aparecido 
Plaza, Advogado: Dr. Celso Wolf, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605847/1999-7 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ci
mento Cauê S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sctte, Agravado(s): 
Ramom Pereira Dias, Advogado: Dr. Robson Vinício Alves, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
605849/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Hélio Pereira Leite e outros, Advogado: 
Dr. João Pinheiro Coelho, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo;
Processo: A IRR - 605854/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Bel
go Mineira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Aristides José Gonçalves Sobrinho, Advogado: Dr. Athos Geraldo 
Dolabela da Silveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605857/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lanternagem Can
dioto Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio de Carvalho Bernardes, 
Agravado(s): Geivo Marques Pinheiro, Advogado: Dr. Evaldo Ro
berto Rodrigues Viégas, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 605858/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Marcos Vinício de 
Paula c outros. Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva, Agrava
do(s): Roberto de Assis Lima, Advogado: Dr. Tacílio Benedito de 
Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 605859/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Aguas do Vale Empreen
dimentos Turísticos Ltda., Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, Agra
vado(s): Artur Bernardes Sulino, Advogado: Dr. Ivair Severo Cruz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 605870/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), 
Procurador: Dr. João Bosco Giardini, Agravado(s): íris Alves de 
Mello e outros. Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
605968/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: Dr. Gustavo Hen
rique Caputo Bastos, Agravado(s): Silvia Rabelo Calçados e Bolsas 
Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 605969/1999-9 da 3a. Região. Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Âdvogado: Dr. 
Gustavo Henrique Caputo Bastos, Agravado(s): Indústria e Comércio 
Super Móveis Ltda., Advogado: Dr. Hércules Guerra, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
605982/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Âgravado(s): Vera Lúcia Rodrigues Fogaça, Ad
vogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: à unanimidade, dar pro 
vimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a rcautuação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os 
fins de direito; Processo: AIRR - 606013/1999-1 da 13a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Luiz Car
los Neves Dantas, Advogado: Dr. José Araújo de Lima, Decisão: sem 
divergência, não connecer do agravo; Processo: A IRR -
606015/1999-9 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Tadeu Floresta de Oliveira, Advogado: Dr. 
Amilton de França, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÂIRR - 606016/1999-2 da 13a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Antônio Fernandes de Oli
veira Filho, Advogado: Dr. Antônio Fernandes de Oliveira Filho, 
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 606017/1999-6 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Alexandre Feitosa Cunha, Ad
vogado: Dr. Edson Arêdo Siqueira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 606019/1999-3 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Ângelo Domingues de Miranda Pontes, Advogado: Dr. Antônio Go
mes de Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 606050/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Pla-

ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Raymunda Gon
çalves da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra
vado(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo; Processo: A IRR - 606174/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região 
Metropolitana, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos, 
Agravado(s): Nampho Modas Ltda., Advogado: Dr. Márcio da Cruz 
Diniz, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 606175/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Âdvogado: Dr. 
Gustavo Henrique Caputo Bastos, Agravadofs): Comercial Burlama
qui Ltda., Advogado: Dr. Sebastiana Melo B. Ferreira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
606507/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Laci da Rosa Quadros, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Cacenote, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e Ar
mazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
606509/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Metalúrgica Daniel Ltda., Advogada: Dra. 
Zélia Maria de Freitas Tomaselli, Agravado(s): Pedro Ângelo Perm, 
Advogado: Dr. Jari Luis de Souza, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 606510/1999-8 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ban
co Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Cláudio Martins de Martins, Advogado: Dr. José Brilhante 
Nagipe, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso:
A IRR - 606511/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes 
Ltda., Advogada: Dra. Jeanine Beatriz Grossman Blacher, Agrava
do(s): Octacílio Duarte da Costa (Espólio de), Advogado: Dr. Mar
ciano Leal de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 606514/1999-2 da 6a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Márcio Arruda de 
Macedo, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Agrava
do(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: 
Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 606515/1999-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Aracy 
Melo da Silva e outros, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): 
Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 606516/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Mana Valéria Vi
dal da Silva, Advogado: Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Sá 
Netto, Agravado(s): Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernam
buco S.A. - LAFEPE, Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 606517/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, 
Advogado: Dr. Roscndo Clemente da Silva Neto, Agravado(s): Fran
cisco Nunes da Silva, Advogado: Dr. Maria Tenório de Moura, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria dc Distribuição para os fins de direito; Processo: A IRR -

606518/1999-7 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Gir
leide Martins de Souza, Advogado: Dr. Cleto Arlindo da Costa Al
buquerque, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 606519/1999-0 da 6a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Supermix Concreto S.A., 
Advogado: Dr. Inaldo Germano da Cunha, Agravadots): AIsemberg 
Pereira Lins, Advogado: Dr. Severino José da Cunha. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
606520/1999-2 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Laboratórios Integrados de Análises Clínicas 
Ltda. - Liac, Advogado: Dr. Rodolfo Rangei Moreira, Agravado(s): 
Marcilene Maria da Rocha, Advogado: Dr. Eliezcr Tavares da Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 606521/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Antônio Severino Alves de Oliveira e outros. 
Advogado: Dr. Maurício Rands Coelho Barros, Agravado(s): Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. 
Pedro Antônio Batista Martins, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 606523/1999-3 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Almir 
José Vasconcelos e outros, Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do 
Carmo, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fundação Grão Pará de 
Previdência e Assistência Social - FUNGRAPA, Advogado: Dr. Paulo 
Cesar Portella Lemos, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 606532/1999-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Companhia Zaffari 
de Supermercados, Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Agravado(s): Re
ginaldo Lopes dos Santos, Advogado: Dr. Marco Aurélio R. da Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 606535/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A., 
Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Mendonça, Agravado(s): Vilma 
Adelina Machado, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
606536/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad
vogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Edson 
Júnior Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Salézio Stahelin Júnior, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 606537/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Carlos Camargo, Advo
gado: Dr. Renato Martinelli, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: A IRR - 606538/1999-6 da 12a. Região,

Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado. Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Juliana Rita Pelisser Stakonski, Advogado: Dr. César Au
gusto Barclla, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 606540/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Vanio de 
Bettio, Advogado: Dr. Guilherme Belém Quemc, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
606541/1999-5 da Í2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Econômico S.A. - Em Liquidação Ex
trajudicial, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ru
bens Francisco de Oliveira, Advogado: Dr. Oscar José Hildebrand, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 606542/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes dc Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Santa Ca
tarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Clóvis Vieira Lima e outro. Advogado: Dr. Kim Heil
mann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: À IRR - 606543/1999-2 da 12a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Evaldo da 
Silva Henrique, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Agravado(s): 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 606544/1999-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações 
de Santa Catarina S.A. - TELESC, Âdvogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Amarildo Georg, Advogada: Dra. Solange Meri 
Colzani, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: Â IRR - 606545/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Santa 
Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Nelson Donato Espindola, Advogado: Dr. Kim Heil
mann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: ÂIRR - 606547/1999-7 da 12a. Região. Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cassio Murilo Pires, Agra
vado(s): Ananias Alves de Almeida, Advogado: Dr. Oscar José Hil
debrand, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 606548/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim. Agravante<s): Ivo Raul da Silva, Advo
gado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Agravado(s): Banco do Estado de 
Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Mário de Freitas Olinger. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR
- 606549/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 
TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Amarildo Piovesan e outros. Advogado: Dr. Kim Heilmann Galvão 
do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 606665/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: 
Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos, Agravado(s): Coqueiro Verde 
Enxovais Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 606710/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Pontual S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Gomes 
de Paula Neto, Advogado: Dr. Lucila Matias Vieira de Almeida, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 606827/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Associação dos Funcionários do Banco 
da Província do Rio Grande do Sul e outro, Advogado: Dr. Ubirajara 
Louis, Agravado(s): Rogério Bender e outros. Advogada: Dra. Lucila 
B. Abdallah Nunes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÂIRR - 606858/1999-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Varig S.A. Viação 
Aérea Riograndense, Advogada: Dra. Clarissa Wruck Silva, Agra
vado(s): Jorge Luiz Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pedroso 
Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 606859/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Agravado(s): 
Brasiliana Rubim Freitas, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
606860/1999-7 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Emani Senger e outros. Advogada: Dra. 
Carmen Martin Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 606861/1999-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Policlínica Central 
Ltda., Advogada: Dra. Lucila M. Serra, Agravado(s): Marcelo Cal
deira, Advogado: Dr. Alzir Cogomi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÂIRR - 606862/1999-4 da 12a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogada: Dra. 
Lilian Virgínia de Athayde Furtado, Agravado(s): Maria Regina Costa 
de Aguiar, Advogado: Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
606863/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): João Luis Cardoso do Carmo, Ad
vogado: Dr. Valmor José Marquetti, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (cm Liquidação Extrajudicial), 
Agravado(s): Visul - Vigilância do Sul Ltda., Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 606864/1999-1 da 
12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Antônio Fernando 
de Alcântara Athayde Júnior, Agravado(s): Marlene de Liz Correia c 
outras, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo;
Processo: A IRR - 606865/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sonae Distribuição Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Gularte Cônsul, Agravado(s): 
Marcos Aurélio da Costa, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Freitas, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 606866/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Koerich Distribuição dc Bebidas Ltda., Ad-
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vogado: Dr. Hamilton Alves da Silva, Agravado(s): Jovelino Reis, 
Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 606867/1999-2 da 8a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
Gilson Pereira da Silva, Agravado(s): Ana Maria Azevedo Oliveira, 
Advogada: Dra. Lucimalva Saraiva Barbosa, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 606868/1999-6 da 
8a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Município de Santarém, Advogado: Dr. Floriano Gaspar Bar
bosa, Agravado(s): Cleonice Nobre da Silva, Advogado: Dr. Rai
mundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 606869/1999-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Teleco
municações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Roberto 
Zahluth de Carvalho, Agravado(s): Gilvandro Luiz de Araújo c ou
tros, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AI - 606870/1999-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Rádio Cultura de Promissão S.C Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Tadeu Bonadio, Agravado(s): Luis Carlos Pavezzi Matheos, 
Advogado: Dr. José Lopes dos Santos, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 606871/1999-5 da 24a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Leonel César Lopes da Rosa, Advogado: Dr. Glaciely Ma
chado Santana, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 606872/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Dercílio Fmtuoso de Oli
veira, Advogado: Dr. Walderi Santos da Silva, Agravado(s): Clube 
dos Lobisomens, Advogada: Dra Aparecida Neiva Ormelez, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
606878/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Dr. 
Jairo Aquino, Agravado(s): Júlio Sebastião de Andrade Neto, Ad
vogado: Dr. Nilo Rodrigues Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 606879/1999-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Importadora Mercantil de Materiais Ltda., Advogado: Dr. Jairo Aqui
no, Agravado(s): José Bento da Silva (Espólio de ), Advogada: Dra. 
Maria Francisca do Carmo, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 606880/1999-6 da 6a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nordesclor S.A., 
Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agravado(s): An
tônio Mário Falcão Casotti, Advogado: Dr. Aluizio Furtado de Men
donça, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 606882/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Wilson Alves de Santana, Advogada: Dra. Leoneide Souto 
Ribeiro de França, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 606884/1999-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Haroldo Pina Fi
lho, Advogado: Dr. Fernando do Vale Corrêa Júnior, Agravado(s): 
PRODEPA - Processamento de Dados do Estado do Pará, Advogado: 
Dr. Izabela Ribeiro Russo Rodrigues, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 606886/1999-8 da 8a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cen
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Roberto de Vasconcelos Franco, Advogado: Dr. 
Deusdedith Freire Brasil, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 606887/1999-1 da 17a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s); Hunger Comércio 
de Alimentos Ltda. e outra, Advogado: Dr. Alexandre Zamprogno, 
Agravado(s): Robson Hermes Silva, Advogado: Dr. Wesley Pereira 
Fraga, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 606888/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Associação Beneficente Pró-Matre 
de Vitória Ltda., Advogado: Dr. Nilson dos Santos Gáudio, Agra
vado(s): Maria José Ferreira Aguiar, Advogada: Dra. Maria Madalena 
Selvátici Baltazar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 606889/1999-9 da 17a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Augusto 
Cesar Silva Campos, Advogado: Dr. Ilealdo Vieira de Melo, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
606890/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, 
Procurador: Dr. Aidcs Bertoldo da Silva, Agravado(s): Kátia Maria 
Milagres Andrade e outros. Advogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 606892/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Hélio Velho Barria, Advogado: Dr. Cláudio 
Manuel Barreto de Figueiredo, Agravado(s): Sérgio de Oliveira Pinto, 
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
606893/1999-1 da I7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S. 
A., Advogado: Dr. Elio Carlos da Cruz Filho, Agravado(s): Pedro 
Simões e outro, Advogado: Dr. Edy Coutinho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607739/1999
7 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Transilva Transportes Ltda., Advogado: Dr. Antônio Rubens 
Decottignies, Agravado(s): Ésio Silva Caldeira e outros, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 607743/1999-0 da 17a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fundação 
Cosipa de Seguridade Social - FEMCO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz 
Akaoui Marcondes, Agravado(s): Donino dos Santos e outros. Ad
vogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 607746/1999
0  da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Raimundo Pacheco, Advogado: Dr. Gentil Cândido Diniz 
Viana, Agravado(s): Município de Matozinhos, Advogado: Dr. Maísa 
de Cássia da Costa Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 607761/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Em

pregados no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos, Agravado(s): K9 
Comercial de Moda Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 607762/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Belo Horizonte c Região Metropolitana, 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos, Agravadoís): Da
nessa Enxovais Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Washing
ton de Queiroz Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 607790/1999-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): BR  Banco Mer
cantil S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravadoís): 
Adaneide Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Margarete Cruz Albino, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 607791/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Paulo Miranda Imóveis Ltda., Advogado: Dr. 
Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Agravado(s): Marcelo 
Vital da Silva, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 607792/1999
9 da 6a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Lojas Exótica Ltda., Advogado: Dr. Roberto Borba Gomes 
de Melo, Agravado(s): Adriano Bonfim Barbosa de Mello, Advo
gado: Dr. Albézio de Melo Farias, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607793/1999-2 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra
vado(s): Aroldo Alves de Araújo, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607794/1999-6 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Luiz 
Antônio Coelho de Souza, Advogado: Dr. Evandro Barbosa da Silva, 
Agravado(s): Usina São José S.A.. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607795/1999-0 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Par
malat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Dr. Gláu
cio Veiga, Agravado(s): José Cláudio Meira, Advogado: Dr. Gui
lherme Osvaldo C. Tavares de Melo, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607796/1999-3 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ma
noel Francelino da Silva Neto, Advogado: Dr. Cleonice Maria de 
Sousa, Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB
TU, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607797/1999
7 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Humaytá Construções e Incorporações Ltda., Advogado: Dr. 
Henrique Buril Weber, Agravado(s): Aureliano de Deus, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
607798/1999-0 da 3a. Região, Relator; Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Cerâmica São Sebastião Ltda., Advogado: Dr. 
Marconi Machado Andrade, Agravado(s): Paulo Alexandre de Jesus. 
Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 607799/1999-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Ciro Luiz de Vasconcelos e outros, Advogado: Dr. Antônio Rocha, 
Agravado(s): Companhia Tecidos Santanense, Advogado: Dr. Decilio 
Tristão Netto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 607801/1999-0 da 3a. Região, Relator Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Agmar Nery Go
mes, Advogada: Dra. Maria Mônica Santos Dutra, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
607802/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravadoís): Gilvânio Magda do Amaral. Ad
vogada: Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607803/1999-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Rosemary Borges, Advogada: Dra. Nancy Iara Cruz, Agra
vadoís); Biocor - Hospital dc Doenças Cardiovasculares Ltda., Ad
vogado: Dr. José Eustaquio de Campos, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607804/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Ad
vogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agravado(s): Alessandro Sátiro dos 
Santos, Advogada: Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
607805/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de 
Minas Gerais - CASEMG, Advogado:_ Dr. Marcelo Luiz Ávila dc 
Bessa, Agravado(s): José Tarcizo de Ávila, Advogado: Dr. Longo
bardo Affonso Fiel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 607806/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Companhia Real Bra
sileira de Seguros S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho 
Queiroga, Agravado(s): Walmir Caputo da Silva, Advogado: Dr. Léu
cio Honorio de Almeida Leonardo, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607807/1999-1 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ru
bens Pains das Virgens, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, Agra
vado(s): Soeicom S.A. - Sociedade de Empreendimentos Industriais, 
Comerciais e Mineração, Advogado: Dr. Francisco Augusto de Car
valho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 607808/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de 
Valores e Segurança, Advogado: Dr. Rene Andrade Guerra, Agra
vado^): Marcelo Álves Sales, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes 
Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 607809/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais 
S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Jair Ricardo Gomes Teixeira, Agra
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas 
Gerais - SINTTEL/MG, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende 
Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 607810/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Leonora Saraiva de Souza,

Advogada: Dra. Joana D’Arc Ribeiro, Agravado(s): Florestas Rio 
Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607811/1999-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): 
Maria José Guedes Ferreira e outra, Advogada: Dra. Sandra Mara 
Sabino Santos Lima, Agravado(s): Banco Bemge S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 607812/1999-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco 
Bemge S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Agravado(s): 
Simone Marta do Nascimento, Advogada: Dra. Maria Lúcia de Frei
tas, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 607813/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Drogazap Ltda., Advogado: Dr. Evan
dro A. Ferreira, Agravado(s): Rui Melo Magalhães, Advogado: Dr. 
Eustáquio Ferreira Soares, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 607814/1999-5 da la . Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Joaquim Pereiraa 
Barros, Advogado: Dr. Ceres Helena Pinto Teixeira, Agravado(s): 
Bayer S. A„ Advogada: Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
607815/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): João Batista da Silva (Espólio de), Advogado: 
Dr. Jorge Miguel Teixeira, Agravado(s): Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607816/1999-2 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): 
Paulo Pessoa de Andrade Júnior, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, 
Agravadoís): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRO, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
607916/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Aline Giu
dice, Agravado(s): Maria Aparecida Guida Chagas, Advogado: Dr. 
Maria Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 607917/1999-1 da la . Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Cé
lio Gonçalves Basflio, Advogado: Dr. Elias Felcman, Agravado(s): 
Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Ro
drigues de Pinho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 607918/1999-5 da la . Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Vitória Régia Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Wilson de Mello Vieira, Agravado(s): Wel
lington Prudêncio, Advogado: Dr. Arnaldo Soares de Araújo, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 607919/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Viação Itapemirim S.A., 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Selmo 
Vicente Neres, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
607920/1999-0 da la. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): Alberto Janeiro Filho. Advogado: Dr. Jorge 
Sylvio Ramos de Azevedo, Agravado(s): Weg Química Ltda. e ou
tros, Advogado: Dr. Roberto Roseiro Di Fazio, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607921/1999
4 da la. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Almir Ferreira da Silva e outro, Advogada: Dra. Carla Go
mes Prata, Agrayado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
607922/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Erevan Engenharia S.A., Advogado: Dr. Se
bastião José da Motta, Agravado(s): Luiz Carlos Silva de Souza, 
Advogado: Dr. Roberto Ferreira de Andrade, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 607923/1999-1 
da la. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad
vogado: Dr. Verônica Gehren de Queiroz. Agravado(s): Mozart da 
Conceição Florenço, Advogada: Dra. Clara Gina Domenica Cascardo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR  
- 607924/1999-5 da la. Região, Relator. Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Maltz, Agravado(s): Darci Neves da Fonseca Silva. Advogado: Dr. 
Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 607925/1999-9 da la. Região. 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Curso 
Operon - O Curso Superior Ltda., Advogado: Dr. Luiz Gonçalves 
Marques, Agravado(s): Neuza Marcarini Rubino, Advogado: Dr. José 
Luis Campos Xavier, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 608120/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com Products 
Brasil - Ingredientes Industriais Ltda., Advogado: Dr. Francisco An
tônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Ailton Gomes Mariano, 
Advogada: Dra. Eliane Trevisani Moreira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 608121/1999-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Benedito Osvair Ncregato, Advogado: Dr. Luis Carlos Gál
io, Agravado(s): A. W. Fabcr-Castell S.A., Advogado: Dr. Alberto 
Daniel Alves Antônio, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 608122/1999-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravadoís): Marcelo Martinez Felício, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 608123/1999-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Abel 
Faleiro e outro, Advogado: Dr. Rubens Dieb Farah, Agravadoís): 
Antônio Rabello, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Mar
tini, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 608124/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad
vogado: Dr. Carlos Otero de Oliveira, Agravado(s): Antônio Apa
recido dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo Samara Carbone, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
608126/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): José Angelo Conservan, Advogado: Dr. Ario-
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valdo Guimarães, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 608127/1999-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Manoel Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, Agravado(s): CESP - Com
panhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Neusa Aparecida 
Martinho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ain
da. a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
A IRR - 608128/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravanle(s): Banco Safra S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Agravado(s): Ademir Carlos Barbosa, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
608129/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): Neusa Aparecida Rosino Lopes, 
Advogado: Dr. João Flávio Pessoa, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608130/1999-8 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Na
talina Borzatto Crcstani, Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli, Agra
vado(s): Burigotto S.A. - Indústria c Comércio, Advogado: Dr. Mau
rita Fclizi, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 608131/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): BEMAF Belgo - Mineira 
Bekaert Arames Finos Ltda., Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, 
Agravado(s): Almir Rogério Brianez, Advogado: Dr. Renato Russo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 608132/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Agravantc(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Clélia Aparecida Ferreira Santos 
Luiz, Advogado: Dr. Andréa Cristina Ferrari, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 608133/1999
9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Silvino Alfredo da Silva, Advogado: Dr. Carlos Adalberto 
Rodrigues, Agravado(s): Circular Santa Luzia Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Donato Silveira. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 608135/1999-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Waldemir 
Barbieri Júnior, Advogado: Dr. Walter Bergstrõm, Agravado(s): Pa
pirus Indústria de Papel S.A., Advogada: Dra. Rosangela Pozatti, 
Decisão: sem divergência, não conhcçcr do agravo; Processo: AIRR
- 608136/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantc(s): Sebastião da Rocha Silvério, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Aço Villares 
S.A.. Advogada: Dra. Helena Maria de Oliveira Siqueira Ávila, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 608137/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da 
Penha S.A., Advogado: Dr. Celso Benedito Gaeta, Agravado(s): Ar
lindo de Andrade Biccigo, Advogado: Dr. Sônia de Fátima Calidone 
dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 608139/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Wilson dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usiria São Mar
tinbo S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
608140/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): João Rosino Neto, Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis. Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608141/1999-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Allied Signal Automotive Ltda., Advogado: Dr. Leone Sa
raiva, Agravado(s): Fernando Valverde de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Alfredo Fortes Maneio, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 608142/1999-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ca
terpillar Brasil Ltda., Advogado: Dr. Renato Benvindo Libardi, Agra
vado(s): Gilmar de Oliveira, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
608143/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Mônica 
Corrêa, Agravado(s): Rita de Cácia Meira Amaral Pombal, Advo
gado: Dr. João Tadeu Pera, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: A IRR - 608144/1999-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Distri
buidora e Drogaria Sete Irmãos Ltda., Advogado: Dr. Eddie Maia 
Ramos Filho. Agravado(s): Sebastião Luiz Silvério, Advogado: Dr. 
Antônio Tadeu de Oliveira Branco, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 608231/1999-7 da 3a. Re
gião, corre junto com AIRR-6I0105/1999-9, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Soltz, Mattoso e Mendes -

Auditores Independentes S.C., Advogado: Dr. Orlando José de Al
meida, Agravado(s): Ary Lopes Júnior, Advogado: Dr. Emerson Viei
ra de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 608280/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Silvana Alves de Miranda, Advogado: 
Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 608284/1999-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): José Viterbo de Oliveira, Advogado: Dr. Márcio Au
gusto Santiago, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 608446/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Manoelito Costa Reis, Ad
vogado: Dr. Dinorá Lopes Oliveira, Agravado(s): Município de Ipirá, 
Advogado: Dr. Humberto Colonnezi Júnior, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 608457/1999-9 da 
5a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Município de ibirapitanga. Advogado: Dr. José Carlos Carneiro, 
Agravado(s): Valdique Álves Santos, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608458/1999-2 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sisal

Bahia Hotéis e Turismo S.A., Advogada: Dra. Rosane Maria Sa
lomão, Agravado(s): Ivone Souza de Oliveira, Advogado: Dr. Jerusa 
Ferreira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 608460/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Décio Araújo 
Ccrqueira, Advogado: Dr. Éverton Luiz Dias da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
608461/1999-1 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Dr. Gustavo Angclim Chaves Corrêa, Agravado(s): 

Eliezer Alves de Lima, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
608462/1999-5 da 5a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Casas Bahia, Advogado: Dr. Romeu Ramos 
Moreira, Agravado(s): Eunápio Oliveira Sá, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608463/1999-9 da 
5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te(s): Fábio Itamar Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Marivaldo Fran
cisco Alves, Agravado(s): Dismag Serviços de Vigilância Ltda., Ad
vogada: Dra. Astrogilda Café, Agravado(s): Higiene Administração e 
Serviços Ltda.. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 608464/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Fran 
cisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Geraldo Mário Leal, Ad
vogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Agravado(s): Companhia de 
Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Milton 
Correia Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 608465/1999-6 da 5a. Região, Relator: Min. Fran 
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rafael Carvalho Veloso 
(MDR Especializada em Segurança), Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Duarte Veloso, Agravado(s): José Renivaldo Rodrigues Góes, Ad
vogado: Dr. Antônio Fernando Rcbouças Lima, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
608486/1999-9 da 12a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravqnte(s): Reinildo Guckert, Advogado: Dr. Francisco 
João Lessa, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unani
midade. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como 
recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição 
para os fins de direito; Processo: AIRR - 608487/1999-2 da 12a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
José Afonso Marin, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Agra
vado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 608488/1999-6 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ins
taladora Gasparense Ltda., Advogada: Dra. Silvana Servi Wendler, 
Agravado(s): Vera Germano, Advogado: Dr. Sandro Antônio Scha
pieski. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 608489/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Osmar João Silvestre, Advogado: Dr. Henrique Longo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 608490/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Agravado(s): Olindo Paterno, Ad
vogado: Dr. Orival Paterno, Agravado(s): Hélio João da Silva, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 608491/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Ivan Pereira Rosa e outro, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Agravado(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. Cel
so Luiz Ludwig, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 608492/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): PVC Brazíl Indústria de 
Tubos e Conexões Ltda., Advogado: Dr. Delfim Suemi Nakamura, 
Agravado(s): Fábio Teixeira de Andrade, Advogada: Dra. Verônica 
Riihmann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 608493/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Mariel Alfredo Budant de 
Araújo, Advogada: Dra. Daniela Anzuategui D’Assumpção, Agra
vado(s): Severino Ribeiro, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Delgado, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR
- 608494/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de
Amorim, Agravante(s): Cindan - Importação e Exportação dc Pedras 
Preciosas, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Agravado(s): 
Fernando Alonso Marques, Advogado: Dr. Álvaro Vidal de Pinho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 608496/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Benedito Ferreira de Souza, Advo
gado: Dr. Vladimir Doria Martins, Agravado(s): Gerdau S.A. - Ger
dau Usiba, Advogado: Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
608500/1999-6 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Vera Lúcia Rieffel Cardoso, Advogado: Dr. 
Alexandre Sordi, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho dos Traba
lhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre Ltda. - COOTRA
VIPA, Advogada: Dra. Rosa Fátima Schneider de Brum, Agravado(s): 
Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
608503/1999-7 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Marco Antônio Andrade Oliveira, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 608511/1999-4 da 12a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Prcfercnce
- Serviços de Administração de Condomínio e Hotelaria Ltda. e 
outros. Advogado: Dr. Aroldo Joaquim Camillo, Agravado(s): José 
Ivair Santos, Advogada: Dra. Fabíola M. Schneider Delia Giustina, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo: Processo: AIRR
- 608512/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 
TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadoís): 
Jorge Luiz Barbosa de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Kim Heil
mann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo;

Processo: A IRR - 608513/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de 
Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Celso Teixeira e outros, Advogado: Dr. Kim 
Heilmann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 608514/1999-5 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ban
co Real S.A. e outro, Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravado(s): 
Xavante Nazário Metzker, Advogado: Dr. Orivaldo Maus, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
608515/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantfc(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. 
BESC, Advogada: Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado, Agra
vado(s): Eduardo Freygang, Advogado: Dr. Lisiane Vieira Ringen
berg, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 608516/1999-2 da 12a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Telecomunicações de Santa 
Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Maurício Antônio da Costa e outros. Advogado: Dr. 
Kim Heilmann Galvão do Rio Apa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 608517/1999-6 da 12a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Adclcio Espíndola, Advo
gado: Dr. Henrique Longo, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 608518/1999-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali, Agra
vado(s): Ricardo Santos Pugliese, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz 
dc Arruda Zanella. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 608520/1999-5 da 7a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF; Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Mar
ques, Agravado(s): Elder Wilson Oliveira Jalcs de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 608563/1999-4 da la . 
Região, corre junto com A1RR-608564/1999-8, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo' Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Célia Cristina Medeiros de Mendonça. Agravadoís): José Eduardo 
Fernandes Huon, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
608564/1999-8 da la . Região, corre junto com A1RR-608563/1999
4, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Caixa dc Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PRE
VI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
dos Reis Avelar, Agravado(s): José Eduardo Fernandes Huon, Ad
vogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 609136/1999-6 da 22a. 
Região, Relator; Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Estado do Piauí S.A., Advogado: Dr. Elício de Melo Leitão, 
Agravado(s): Joaceli Barbosa Nunes, Advogado: Dr. Pedro da Rocha 
Portela, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 609145/1999-7 da 22a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Associação Brasileira de 
Bancos Estaduais, Advogado: Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, 
Agravadot s): José Valmir Dantas de Carvalho, Advogado: Dr. Pedro 
da Rocha Portela, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 609152/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Empresa Municipal de 
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogado: Dr. Thiago de Frei
tas Coutinho Corrêa de Oliveira, Agravado(s): Sindicato dos Ser
vidores Públicos da Administração Direta e Indireta da Cidade do 
Recife, Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vitório, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
609153/1999-4 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Agravantc(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton do 
Vale Monteiro. Agravado(s): Terezinha Maria Ferreira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609154/1999-8 da 6a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Construções Rio Ave Ltda., Advogado: Dr. 
José Hugo dos Santos, Agravado(s): Sebastião Manoel da Silva, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
609404/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior. Agravadofs): Haidee Antunes Rosa, Advo
gado: Dr. Eduardo Pereira da Costa. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 609405/1999-5 da la . R e
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Fernando Chinaglia Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Serafim Án
tônio Gomes da Silva, Agravado(s): José Roberto Rodrigues de Oli
veira, Advogado: Dr. Arnaldo Soares de Araújo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
609406/1999-9 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravantc(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Carlos 
Parola Servulho, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Antunes, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
609424/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravante(s): José Carlos do 
Nascimento, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
609429/1999-9 da 13a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Alexandra de Araújo Lobo. Agra
vado(s): Regina Lúcia Von Sohstcn de Almeida, Advogado: Dr. Mar
cos Àugusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 609431/1999-4 da 13a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Agravante(s): Soane 
Engenharia e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Ana Cláudia Moita 
Rodrigues de Lemos, Agravado(s): Euzael Moreno dc Sousa, Ad
vogado: Dr. Marcos Antônio Limeira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 609439/1999-3 da la . 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães. Agravado(s): Roberto Jorge
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Fischer, Advogada: Dra. Maria Teresa Sanios Dias Rennó, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
609441/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 

CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barbosa de Oliveira, Agra
vado^): Candido Mateus da Silva, Advogado: Dr. Pedro Paulo Al
meida de Mattos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, 
ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista c, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 609456/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Corn Products Brasil - In
gredientes Industriais Ltda., Advogado: Dr. Francisco A. L. R. Cuc
chi, Agravado(s): Geraldo Monteiro Vilela e outros, Advogado: Dr. 
Maurício de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609457/1999-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Adriano Li
zarelli Paes, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Agra
vado(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Neuza Maria Lima Pires de 
Godoy, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609458/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André Matucha, Agrava
do(s): Aluisio Marques, Advogado: Dr. Fábio Adriano Giovanetti, 
Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609459/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): 
Jenny Mireya Fuentes de Camargo, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz 
de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609461/1999-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra

vado(s): Maria Luchini Teixeira Trindade, Advogada: Dra. Marian 
gela Tiengo Costa Gherardi, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo:

AIRR - 609462/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Nivaldo Graminha, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 609656/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Pla
tón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Eurípedes de Castro 
Júnior, Advogado: Dr. Antônio Craveiro Silva, Agravado(s): Con
selho Regional de Psicologia da 6a Região, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609787/1999-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado; Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Valter Veloso, Advogado: Dr. Silvan Miguel da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609788/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Gasperini, Agravado(s): Valerio Maciel Men
des (Espólio de), Advogada: Dra. Ana Lúcia de Oliveira Mikulski, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 609791/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): RosalvO Francisco Sabioni, 
Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609792/1999-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Benedito Cosme Ribeiro, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Agravado(s): Correio Popular S.A., Advogado: Dr. 
Manuel Carlos Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 609799/1999-7 da 10a. Região. Re
lator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Marcelo Paes do Couto Machado e outro, Advogado: Dr. Paulo Jorge 
Farias Galvão, Decisão: à  unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 609805/1999-7 da 10a. Região, Relator.' Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho. Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Kália Oliveira Paranagua e Lago, Advogado: Dr. 
João Carlos de Castro Silva, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 609807/1999-4 da 10a. Re
gião, Relator: Min, Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Empresas Cinemas São Luiz Ltda., Advogado; Dr. Paulo Roberto de 
Castro, Agravado(s): Jairo de Carvalho Silva, Advogado: Dr. Asterio 
Canijo Barbosa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 609854/1999-6 da 12a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Jorge Luiz Alves, Advogado: Dr. Henrique Lon
go, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609856/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Compact .Móveis Ltda., Ad
vogada: Dra. Cristiane Driessen. Agravado(s): Irineu José Veiga, Ad
vogado: Dr. Job Gonsalves Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609857/1999-7 da 12a. 
Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Valéria Claudino, Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gonçalves, Agra
vado^): Ncstlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Bertocco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609859/1999-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Salomé Menegali, Agrava
do(s): Rogério de Aguiar, Advogado: Dr. Oscar José Hiidebrand, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR 
609862/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 

Azevedo Filho, Agravante(s): Bretzke Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Luis Ricardo Melchiori, Advogado: 
Dr. Laércio José Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do
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agravo; Processo: AIRR - 609996/1999-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Meire Adélia Pereira 
Cantamessa, Advogado: Dr. Marcos Gasperini, Agravado(s): Sistema 
Educacional Barão Ltda.. Advogada: Dra. Lúcia Helena Rossi, De
cisão: sem divergência, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 610059/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Wilson Kcr, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 610060/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Rogério de 
Oliveira Pereira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Banco do Btasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 610065/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): José Vagner do Prado, Advogado: 
Dr. Marcelo Gonçalves de Paula, Agravado(s): Datamec S.A. - Sis
temas c Processamento de Dados, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 610066/1999-4 da 3a. Região, corre junto com AIRR
610069/1999-5, Relator: Min. Platon, Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ramiro Bezerra da Costa 
Júnior, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
610069/1999-5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-610066/1999-
4, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s):
Ramiro Bezerra da Costa- Júnior, Advogado: Dr. Fábio das Graças 
Oliveira Braga, Agravado(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 610070/1999
7 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Super Petro Comércio de Combustíveis Ltda., Advo
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s):. Adriano de 
Oliveira, Advogada: Dra. Janete A A Vestina, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
610097/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravánte(s): João da Silva Carneiro, Advogada: Dra. 
Lilian Gomes de Moraes, Agravado(s): União Federal, Procuradora: 
Dra. Lucila Morales Pialo Garbelini, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 610105/1999-9 da 3a. Re
gião, corre junto com AIRR-608231/1999-7, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Ary Lopes Júnior, Ad
vogado: Dr. Emerson Vieira de Oliveira, Agravado(s): Soltz, Mattoso 
e Mendes - Auditores Independentes S.C., Advogado: Dr. Orlando 
José de Almeida, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 611593/1999-0 da 2a. Região, Relator. Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Advogado: Dr. 
João Carlos Pennesi, Agravado(s): Márcia Fernandes, Advogada: Dra. 
Fatima Bonilha, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer 
oral do representante do Ministério Público;
Processo: AIRR - 611594/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Pedro Vital dos Santos, 
Advogado: Dr. Enzo Scianneill, Agravado(s): Prefeitura Municipal de 
São Vicente, Agravado(s): CODESAV1 - Companhia de Desenvol
vimento de São Vicente, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do 
parecer ora! do representante do Ministério Público; Processo: AIRR
- 611595/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Empresa de Táxis Piratininga Ltda., 
Advogado: Dr. Domingos Tommasi Neto, Agravado(s): José Santana 
Rodrigues Irmão, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 611606/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Robson Martins de Araújo e 
outros, Advogado: Dr. Lüiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611629/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Evadin Indústrias Amazônia S.A., Advo
gado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): José Onofre 
Vieira, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611632/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Ricardo de Miranda, Agravado(s): Gregório Justino Vieira Neto, Ad
vogado: Dr. João Carlos Costa Leite, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611633/1999-9 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Martinelli Promotora de Vendas Ltda. e outro, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior. Agravado(s): Walguinice Edilaine Batelana. Ad
vogado: Dr. Humberto José Lebbolo Mendes, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 611635/1999
6 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Washington Luiz Gamas, Advogado: Dr. Renato Rua 
de Almeida, Agravado(s): Yamar Indústria Metalúrgica Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Marassi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 611637/1999-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Bewabei Auto Taxi Ltda! e outro, Advogado: Dr. Domingos 
Tommasi Neto, Agravado(s): Paulo Sérgio Braz Alves, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Dedami, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 611638/1999-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Italmagnésio
5. A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallari, 
Agravado(s): Paulo Sérgio Calixto, Advogado: Dr. José Oscar Borges, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 611641/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Paimira Helena de Santana, Ad
vogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): Casa de Saúde 
de Santos S.A., Advogado: Dr. Walter Cotrofe, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611642/1999
0 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Joaquim Martins da Costa INeto, Advogada: Dra. Rita 
de Cassia Sposito da Costa, Agravado(s): Município de Suzano, Ad-
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vogado: Dr. Jorge Radi, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 611643/1999-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Vega Sopave 
S.A., Advogado: Dr. Oswaldo Sant’Anna, Agravado(s): Célia Regina 
Pedron, Advogado: Dr. José Luiz de Moura, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 611645/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ubiratan Me
nucelli. Advogado: Dr. Vilene L. Bruno Preotesco, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
611647/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de São Paulo, Advogada: Dra. Deborah Regina 
Rocco Castaño Blanco, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 611648/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Lúcia Tiemi Kurashima, Advogado: Dr. 
Humberto Benito Viviani, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611649/1999-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): AMÍCO - Assistência Médica à Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): Celidia 
Gonçaives Aguilar, Advogado: Dr. Eduardo Nelo Tavares_ Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611650/1999-7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-61I65I/1999-0, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo'Filho, Agravantc(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, 
Agravado(s): Madalena José Loiola, Advogado: Dr. Nilton Tadeu 
Beraldo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 611651/1999-0 da 2a. Região, corre junto com AJRR
611650/1999-7, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo .Filho, 
Agravante(s): Madalena José Loiola, Advogado: Dr. Nilton Tadeu 
Beraldo, Agravado(s): Municipio de Osasco, Procurador: Dr. Aylion 
Cesar Grizi Oliva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 611652/1999-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Edmar Rocha 
Araújo, Advogado: Dr. Valter Francisco Ângelo, Agravado(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 611654/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora 
de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, 
Agravado(s): José Carlos Oliveira de Jesus, Advogado: Dr. Otávio 
Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 611824/1999-9 da 2a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Krupp Hoesch 
Molas Ltda., Advogado: Dr. Fábio dos Santos Carvalho, Agravado(s): 
Luiz Mazo, Advogada: Dra. Rosangela Cardoso de Almeida, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
611825/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Miguel Moline Ledesma, Advogado: Dr. José 
António Roncada, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletrici
dade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
611844/1999-8 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Municipio de Itapecuru-Mirim, Advogado: 
Dr. Valber Muniz, Agravado(s): Maria Lúcia Vasconcelos Marques 
Advogado: Dr. Raimundo Ferreira Marques. Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611845/1999-1 d: 
16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra 
vante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. Valber Mu
niz, Agravado(s): João Batista Viana, Advogado: Dr. Raimundo Fer
reira Marques, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo 
Processo: AIRR - 611847/1999-9 da 16a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Itapecuru
Mirim, Advogado: Dr. Valber Muniz, Agfavado(s): Benedito de Sou
za, Advogado: Dr. Aracy Lobo Pereira de Sousa, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611850/1999 
8 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra 
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancário.1
no Estado do Maranhão, Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitão 
Nunes, Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - F1NASA. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611851/1999-1 da 16a 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Antônio Gallas Pimentel, Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitãc 
Nunes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardi 
Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 611853/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Nivaldo dc Oli
veira, Advogado: Dr. Lauro Roberto Marengo, Agravado(s): Fun
dação de Atendimento à Criança e ao Adolescente Professor Hélic 
Augusto de Souza - FUNDHAS, Advogado: Dr. Antenor Maschic 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 611979/1999-5 da 20a. Região, Relator: Min. Platon Tei 
xeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Companhia Vale do Rio Doct
- CVRD, Advogado: Dr. Jarbas Gomes de Miranda, Agravado(s).
José Luiz Melo de Azevedo, Advogado: Dr. José Cledson Nune: 
Mota, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; 
AIRR - 611980/1999-7 da 20a. Região, Relator: Min. Plalon Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Claudemii 
Santos Franqueta, Advogado: Dr. Gianini Rocha Gois, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
611981/1999-0 da 20a. Região, Relator: Min. Plalon Teixeira dc 
Azevedo Filho, Agravame(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Jaime Oliveira, Advogado: Dr. 
Durand Noronha Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 611983/1999-8 da 8a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Es
tado do Pará S.A., Advogada: Dra. Mary Francis Pinheiro de Oli
veira, Agravado(s): Lucidalva Rodrigues Pinheiro, Advogado: Dr. 
Joelson dos Santos Monteiro, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 611984/1999-1 da 8a. Região, Relator:
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Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle(s): Banco do Es
tado do Pará S.A., Advogada: Dra. Mary Francis Pinheiro de Oli
veira, Agravado(s): Wilson da Silva Lobato, Advogado: Dr. Tito 
Eduardo Valente do Couto, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 611987/1999-2 da 8a. Região. Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): Fclix de Mello, Advogada: Dra. Márcia Maria de 
Oliveira Teixeira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 611988/1999-6 da 8a. Região. Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Clube do Remo, Ad
vogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Teixeira, Agravado(s): Mara 
Luciana Francioly da Rosa Lobo, Advogado: Dr. Carla Maria No
gueira de Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 611990/1999-1 da 8a. Região. Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia de Sa
neamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Salim Brito Zahluth 
Júnior, Agravadofs): Francisco Gomes Campineiro e outros. Advo
gada: Dra. Ana Kelly Jansen de Amorim, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611991/1999-5 da 8a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, 
Agravado!s): Antônio de Pádua de Paula Barbosa, Advogado: Dr. 
José Ronaldo Dias Campos, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminoiKsc, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 611992/1999-9 da 8a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Elias da Cunha Alves, 
Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Agravado(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 611994/1999-6 da 8a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Carlos Apa
recido Serrato, Advogado: Dr. Raimundo Kulkamp, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
611995/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Nilza Maria Mendes, Advogado: Dr. Neyde 
Balbino do Nascimento, Agravado(s): Serviço de Saúde de São Vi
cente - SESASV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
611996/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Emercntino Urbano Souza, De
cisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 611998/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de
Azevedo Filho, Agravante(s): Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Cos
tureiras e Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de 
Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco, Advogado: Dr. Ubir 
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Roberto de Benedetto, 
Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 611999/1999-4 da 2a. Região, 
Relator Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Eunice 
Aleixo da Silva Michelucci, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oli
veira, Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa, 
Advogado: Dr. Márcio Cabral Magano, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os 
fins de direito; Processo: AIRR - 612039/1999-4 da 22a. Região, 
Relator Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Mu
nicípio de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco 
Neto, Agravado(s): Luiz Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Rosimar Sena 
Castelo Branco Lira, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 612045/1999-4 da 7a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do 
Ceará, Procurador: Dr. Francisco Xavier Costa Lima, Agravado(s): 
Tânia Maria Moreira de Menezes e outros, Advogada: Dra. Marília 
Cruz Monteiro, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, 
ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 612051/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Milagres, Advogado: 
Dr. Afrânio Melo Júnior, Agravado(s): Cícera Maria Simplício de 
Sousa, Advogado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
612078/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Plásticos Branco Indústria e Comércio Lt
da., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Agravado(s): 
José Irineu Nascimento, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernan
des, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 612082/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Margaret Alessie, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Tadeu dos Santos, Agravado(s): Edson Luiz de Carvalho, 
Advogada: Dra. Waldirene Ribeiro da Costa, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 612720/1999-5 
da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. Peter de 
Moraes Rossi, Agravado(s): João Ignácio de Almeida, Advogado: Dr. 
José Ricardo Dily, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 612722/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Henrique França Men
des, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, Agravado(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
612723/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Va
lores e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agravado(s): 
José Pereira Machado, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Almeida Rosa, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 612725/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Samuel Bezerra da Fonseca, Advogado: 
Dr. Marcos Alexandre Souza de Azevedo, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612726/1999-7 da 2a.
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Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Janaínu da Silva Gonçalves Fernandes, Advogado: Dr. Antônio José 
dos Santos, Agravado(s): Sellinvest do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Lindinalva Esteves Bonilha, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo;
Processo: AIRR - 612737/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Elenilson Félix de Lima, 
Advogado: Dr. Adolfo Alfonso Garcia, Agravado(s): Getúlio Kiyo
tomo Hanashiro, Advogado: Dr. Ricardo C. Berringer Favery, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
612746/1999-6 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Augusto da Silva, Advo
gado: Dr. Henrique Rinkieviej, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 612747/1999-0 da 20a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Restau
rante La Távola Ltda., Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes, Agra
vado(s): Geraldo Barreto dos Santos, Advogado: Dr. Bento José de 
Menezes e Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 612748/1999-3 da 20a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): José dos 
Santos, Advogado: Dr. José Alvino Santos Filho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612750/1999
9  da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Origin Brasil Ltda., Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de 
Amorim, Agravado(s): Gilberto Pereira, Advogado: Dr. Júlio César 
D. Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 612751/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Osvaldo Gomes Ribeiro, 
Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, Agravado(s): Telecomuni
cações de Minas Gerais S.A, - TELEMAR, Advogado: Dr. Jairo 
Eduardo Lelis, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 612752/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Emit - Estruturas, Montagens 
e Instalações Técnicas Ltda., Advogado: Dr. Igor Pantuzza Wildmann, 
Agravado(s): Renato Inácio Cândido, Advogado: Dr. Osmar Pinto 
Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 612755/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Dariana Cristina Ribeiro 
Afonso, Advogado: Dr. José da Silva Neto, Agravado(s): Casa Nova 
Mallhas e Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Dalmar Morais Duarte, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
612775/1999-6 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Aparecida Ambrósio de Andrade 
e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agra
vado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advo
gado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612788/1999-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. João Augusto da Silva, 
Agravado(s): Antônio Aparecido Bassinelli, Advogado: Dr. Clair da 
Flora Martins, Decisão: sem divergência, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 612838/1999-4 da 10a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Gil
berto Martins Melo, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 612841/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Nilton Correia de Lira, 
Advogado: Dr. João Evangelista dc Oliveira, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612846/1999-1 
da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): José Domingos Moreira Filho, Advogado: Dr. 
Adilson Magalhães de Brito, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 612853/1999-5 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanté(s): 
Confederai Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
Luciano Maracaba, Agravado(s): Roberto Fernandes, Advogado: Dr. 
Maria Lindinalva de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 612897/1999-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Es
tado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): João Carlos Coutinho, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612898/1999-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Marineu Alves de Souza, Advogado: Dr. Marcos Apolloni Neumann, 
Agravado(s): Companhia dc Desenvolvimento de Foz do Iguaçu, Ad
vogado: Dr. Elizcu Luciano de Almeida Furquim, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612899/1999
5  da 9a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Cooperativa Agrícola Consolata Ltda. - COPACOL, 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Scartczini, Agravado(s): Elio Guzzo, Ad
vogado: Dr. Sérgio Guaresi do Santo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 612900/1999-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
te(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vado(s): Edson Soares de Andrade, Advogada: Dra. Hiliete Olga 
Rotava, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 612901/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Agropecuária Paraná Ltda., 
Advogada: Dra. Sandra Regina Prado, Agravadojs): Eugênio Gomes 
de Matos, Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: à una
nimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista 
no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos 
como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Dis
tribuição para os fins de direito; Processo: A IRR - 612902/1999-4 da 
9a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra
vante(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. Edimará Soares de 
Souza, Agravado(s): Elia Maria do Carmo, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 612903/1999-8 da 9a. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravan
te(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda., Advogado: Dr. Sonny 
Brasil de Campos Guimarães, Agravado(s): Severino Pedro da Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
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- 612905/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Ro
sângela Machado Azevedo de Oliveira, Advogado: Dr. Márcio Jones 
Suttile, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 612907/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Daniel do Carmo Ribas, Advogado: 
Dr. Adriano Marroni, Agravado(s): Município de Londrina, Advo
gado: Dr. Silvia da Graça Yung, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 612908/1999-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Paulo dos 
Santos, Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Agravado(s): 
Município dc Londrina, Advogado: Dr. Silvia da Graça Yung, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
612910/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Banco Citibank S.A., Advogado: Dr. Gláu
cio Gontijo de Amorim, Agravado(s): Carla Belezzia, Advogado: Dr. 
Henrique de Souza Machado, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 612911/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): 
Lucimar Parreiras Fonseca, Advogado: Dr. Geraldo Cézar Franco, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 612912/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Martins Comércio e Serviços de Dis
tribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Osvaldo Morais de Souza, Advogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de 
Moraes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 612913/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Refrigerantes Minas Gerais 
Ltda., Advogado: Dr. Mário Lúcio da Cunha, Agravado(s): Joel Fer
reira de Amorim Filho, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Sabino Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 612914/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de
Azevedo Filho, Agravante(s): Ccnibra Florestal S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Benedito Lopes, 
Advogado: Dr. Marco Antônio de Castro, Decisão: â unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 612915/1999-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Adriana Vieira Kafuri, Advogado: Dr. Wagner 
Antônio Daibert Veiga. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 612916/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Telecomuni
cações dc Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Jair R i
cardo Gomes Teixeira, Agravado(s): Maria Aparecida dos Santos, 
Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 612917/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravan
te(s): José Santana de Oliveira, Advogado: Dr. Athos Geraldo Do
labela da Silveira, Agravado(s): Minerações Brasileiras Reunidas 
S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
612923/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Elmis Geraldo de Almeida Fernandes, Ad
vogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, Agravado(s): Telecomunica
ções de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogada: Dra. Rosângela 
Maria Batista, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 612926/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): -Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva, Agrava
do(s): Alexandre Vieira dos Anjos, Advogado: Dr. Messias Pereira 
Donato, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 612927/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - Diretoria Regional de Minas Gerais, Advogado: 
Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, Agravado(s): Anésio Victor Bor
ges, Advogado: Dr. Ubirajara Franco Rodrigues, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
612932/1999-8 da I0a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): JT  Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., 
Advogado: Dr. Ely Nascimento da Rocha, Agravado(s): Robério Car
valho Nety, Advogado: Dr. João Porfírio Filho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 612934/1999
5 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Marta Soares Rezende Grigorini, Advogado: Dr. 
Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 612936/1999-2 da 21a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Álcalis do Rio 
Grande do Norte S.A. - ALCANORTE, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio de Oliveira e Silva, Agravado(s): Cláudio Gomes Barbosa, 
Advogado: Dr. Marcos Vinícius Santiago de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
612937/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Paulo Roberto Espósito, Advogado: Dr. Hum
berto Marcial Fonseca, Agravado(s): Banco Banerj S.A. e outro, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 612945/1999-3 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Vera 
Lúcia Pereira Oliveira, Advogado: Dr. Ed Nogueira dc Azevedo Jú 
nior, Agravado(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Maistro. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 612948/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Àgravante(s): Município de Icaraíma, Ad
vogado: Dr, Edimará Soares de Souza, Agravado(s): Marinálva Men
des da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 613059/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, 
Agravado(s): Edevaldo Xavier e outro. Advogado: Dr. Celso Ha
gemann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 613060/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Luciana Albuquerque Se
veri, Agravado(s): Juliana Barbosa Duarte, Advogada: Dra. Clarice 
Couto e Silva de Oliveira Prates, Decisão: sem divergência, não
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conhecer do agravo; Processo: AIRR - 613061/1999-5 da 3a. Re
gião. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): An
tónio Souza Oliveira, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Agra
vado(s): Companhia Vaie do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 613069/1999-4 da 10a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Teo
doiniro Francisco D’Abadia e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravado(s): Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal - SLU/DF, Advogado: Dr. Lívio Mário de Souza, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 613070/1999-6 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Neide da Silva Nascimento e 
outras. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldcnor de 
Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRK - 613073/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria de Lourdes 
Ferreira e outras. Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado; Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 613076/1999-8 da 10a. Re
gião. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): 
Cobrafix Organização e Cobrança Ltda., Advogado: Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho, Agravado(s): Ana Lúcia Ferreira Araújo Santos, 
Advogado: Dr. Dulcimar Barreira Costa Cabral, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRK - 616611/1999
4 da 3a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio 
Torres Freire, Agravado(s): Eustáquío Nogueira Soares, Advogado: 
Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: sem divergência, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 616629/1999-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Hélio Alves e outro. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRK - 633327/2000-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
tc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Verônica Gue
des de Andrade. Agravado(s): Izael Genuino da Silva, Advogado: Dr. 
Ageu Gomes da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 633332/2000-3 da 6a. Região. Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, 
Agravado(s): José Laurentino de Lima, Advogado: Dr. Aníbal Cícero 
de Barros Velloso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 633359/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): José Ambrósio 
Batista, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, Agtavado(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 633508/2000-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Agravantc(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Cláudio Raimundo de Oli
veira Melo. Agravado(s): Walter Conceição Filho, Advogado: Dr. 
Francisco Fernando dos Santos. Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IR R  - 633512/2000-5 da 3a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, 
Agravado(s): Dermeva! Ferreira Lisboa Filho, Advogada: Dra. Cláu
dia de Carvalho Caillaux, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo;
Processo: A IRR - 633515/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
lon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. José Augusto Lopes Neto, Agravado(s): José 
Geraldo Volputo e outros, Advogado: Dr. Helmar Lopardi Mendes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 633740/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
dc Azevedo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.. Ad
vogado: Dr. Giovanna de Lima Grangeiro, Agravado(s): írio Marçal 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR
- 208077/1995-4 da 10a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): União Federal, Advogado: Dr. Manoel Lopes de Sou
sa, Recorrido(s): Os Mesmos, Recorrcnte(s): Francisca Lopes de Fa
rias Sales, Advogado: Dr. Nilton Correia. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista interposto pela União Federal; 
conhecer do recurso interposto pela Reclamante apenas quanto aos 
temas estabilidade contratual c legal, horas extras incorporadas 
prescrição e indenização adicional, por divergência jurisprudcncial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para deferir ã Recla
mante a indenização adicional prevista no art. 9o da Lei n° 7.238/84 
e na orientação do Enunciado n0 306 do TST; Processo: R R  
296574/1996-3 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Ad
vogado: Dr. Rubens Musiello, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Rccorrido(s): Elzira Mognol Pimenta, Advogado: Dr. João Ba
tista Sampaio. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar
lhe provimento parcial para limitar, a condenação ao pagamento do 
adicional previsto no art. 14 da Lei n° 4.860/65 ao tempo de ex
posição ao risco, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de 
Brito, que excluía o adicional referido da condenação; Processo: RR
- 319362/1996-7 da 12a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Recorrcnte(s): Projeto Casa Comércio e Representação Ltda., 
Advogado: Dr. João Batista Xavier da Silva, Recorrido(s): Ana Lúcia 
Batista de Almeida, Advogado: Dr. Moacyr Pereira, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao sobrestamento do 
processo trabalhista por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 343077/1997-4 da 5a. Região, 
Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Recorrente(s): Pedro Araújo da 
Silva. Advogado: Dr. Joel R. do Nascimento, Recorrido(s): ALCAN 
Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 345318/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson dc 
\zevedo, Recorrente(s): Citroyita Agro Industrial Ltda., Advogado: 

Dr. Antônio Luiz Sassi. Recorrido(s): Damaris Virgílio Lúcio e ou
tros, Advogado: Dr. Rubens Miranda, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso no tocante ao tema multa do art. 477 da CLT, por

divergência jurisprudcncial e, no mérito, negar-lhe provimento: Pro
cesso: R R  - 348039/1997-5 tia 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco dc Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. - CREDiREAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Guilherme Carneiro, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, 
Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho. Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso; Falou pelo Recorridofs) Dr. 
Márcio Gontijo; Processo: RR - 348058/1997-0 da 12a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Kohlbach S.A., 
Advogada: Dra. Cristina M. V. Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s); 
Antônio Anastácio Nunes, Advogado: Dr. André Tavares Vieira, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional 
de horas extras - acordo de compensação e horas extras - minutos, por 
contrariedade ao Enunciado 349 do TST e por divergência juris
prudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a eficácia do acordo dc compensação e excluir o adi
cional de 50% das horas além da 8“ relativas ao período indicado pelo 
Regional, além de considerar como extras apenas as jornadas ex
traordinárias que excederem a cinco minutos em cada marcação do 
ponto na sua totalidade; Processo: R R  - 348067/1997-1 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Jurandir Tavares, Advogado: 
Dr. Jorge Berg de Mendonça, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto à correção monetária por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária incida somente após o 5° dia útil do mês seguinte 
ao vencido; Processo: RR - 348140/1997-2 da 9a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Maurício Pioli, Recorrido(s): Afonso Bueno de 

Santana, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão; à una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR  - 349160/1997-8 
da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Recorrido(s); Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Ad
vogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Advogado: Dr. Eliane 
Traverso Callegari, Decisão; à unanimidade, conhecer do recurso ape
nas quanto à inclusão em folha de pagamento do adicional de in
salubridade por divergência jurisprudencia! c, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Aze
vedo, relator, que dava provimento para excluir a ordem de inclusão 
do referido adicional na folha de pagamento. Redigirá o acórdão a 
Exma. Sra. Juíza Convocada Anclia Li Chunt; Falou pelo Recor
rido(s) Dra. Alexandra Carvalho da Rocha; Processo: RR 
349668/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to. Recorrente(s): Wilson Roberto da Costa, Advogado: Dr. Takao 
Amano, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco 
Fenícia S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à devolução dos 
descontos por contrariedade ao Enunciado 342 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a devolução dos descontos efe
tuados a título de Associação Grupo Fenícia; Processo: R R  
349670/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Transleite Amadeus Comércio de Derivados de 
Leite Ltda., Advogado: Dr. Paulo Rabelo Corrêa, Recorrido(s): Lou
rival Jesus dc Santana e outro, Advogado: Dr. Vanildo Sodré de 
Souza, Decisão; à unanimidade, conhecer do recurso por violação do 
art. 899 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
deserção decretada, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem 
a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário patronal e do 
recurso adesivo dos reclamantes, como entender de direito; Processo: 
RR  - 349686/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): José Carlos de Menezes, Advo
gado: Dr. Firmino Barbosa Sobrinho, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto aos reflexos das gorjetas, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para excluir da condenação a repercussão das gorjetas sobre o 
repouso semanal remunerado e as parcelas rescisórias; Processo: RR 
- 350312/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Pro
curador: Dr. Sidnei Alves Teixeira, Recorrente(s): Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: 
Dr. Dorival Zumelli, Recorrcnle(s):' Jesus Aparecido da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Adalberto 
Turini, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS 
GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP por divergência jurispru
dcncial e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a URP de feverciro/89, bem como não conhecer do recurso do re
clamante e considerar prejudicada a análise do recurso do Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região; Processo: RR  - 350344/1997-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ligia Sabio dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorrido(s): IOB - Informações Objetivas e Publicações Ju
rídicas Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Rogério Avelar; 
Processo: RR - 350358/1997-3 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mascottc Imóveis S.C. Ltda., Ad
vogado: Dr. Roberto Sérgio Chamas Cardoso, Recorrido(s): Ana Sal
lete de Lima, Advogado: Dr. Roberto de Oliveira Fernandes. Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso;

Processo: RR - 350359/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente/s): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Fábio Sérgio Ncgrelli, Rccorrido(s): Osinil Francisco da Costa, 
Advogado: Dr. Benedito dc F. Leite, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar
lhe provimento parcial para excluir da condenação as verbas res
cisórias, férias, aviso prévio, FGTS, reflexos de horas extras, reflexos 
do adicional dc pcriculosidade, mantendo a condenação tão somente 
quanto ao saldo dc salário de sete dias; Processo: RR - 350787/1997
5 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Maria do Carmo Conceição Silva, 
Advogado: Dr. Nemesio Leal Andrade Salles, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista no tocante à ausência de pres
tação jurisdicional, por ofensa aos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 
93, IX, da Constituição Federal, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para, decretando a nulidade do acórdão proferido no julgamento dos 
embargos de declaração, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, a fim de que analise a questão 
relativa ao nível salarial do empregado. Prejudicada a análise dos 
demais tópicos constantes do recurso de revista; Processo: RR 
351817/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Maison Serviços Técnicos e Profissionais Ltda., Ad
vogado: Dr. Alzir Pereira Sabbag, Rccorridoís): Adão Carlos Alves, 
Advogado: Dr. Félix Lucaski, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao art. 195, § 2°, da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi
cional de perículosidade e seus reflexos; Processo: RR 
351820/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to. Recorrcntc(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Advogada: 
Dra. Iolanda Inés Ostrowski, Recorrido(s): Henrique dos Santos Nora, 
Advogada: Dra. Liana Yuri Fukuda, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que a correção monetária incida so
mente após o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido; Processo: 
RR - 351879/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Virgílio Clímaco de Araújo Fernandes e outros, 
Advogada: Dra. Jaciara Valadares Gertrudes, Recorrido*s): Compa
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Advogado: Dr. Húdson de Lima Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do recurso 
de revista interposto pelos Reclamantes e não conhecer da prejudicial 
de prescrição da ação, argüidas em contra-razões pela Reclamada. 
Sem divergência, conhecer do recurso dc revista interposto pelos 
Reclamantes, por divergência jurisprudencia], c do recurso adesivo 
interposto pela Reclamada, por contrariedade ao Enunciado n° 294 
desta Corte. No mérito, dar provimento ao recurso da Reclamada 
para, declarando a prescrição total da ação dos Reclamantes, decretar 
a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, ÍV, do CPC, c  julgar prejudicado o exame do mérito do recurso 
dc revista interposto pelos Reclamantes; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Nilton Correia; Processo: RR  - 352001/1997-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Serviço de Saúde 
dc São Vicente - SESASV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, 
Recorrido(s): Solange de Oliveira Dacorso, Advogado: Dr. Eraldo 
Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: à unanimidade, rejeitar a pre
liminar de intempestividade argiiida em contra-razões e não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 352012/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outra, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Eduardo 
Albuquerque Sant’Anna, Recorrido(s): José Geraldo Cavassuni, Ad
vogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Advogada: Dra. Sandra Márcia 
C. Tôrres das Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, 
por violação do art. 832 da CLT, com supedáneo na alínea c do art. 
896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal dc origem a fim dc que profira novo 
julgamento aos embargos declaratorios, suprindo a omissão apontada. 
Prejudicada a análise dos demais tópicos da revista; Falou pelo Re
corrente(s) Dr. Eduardo Albuquerque Sanf Anna; Falou pelo Recor
rido(s) Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR - 353320/1997-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrenle(s): 
Município de Cariacica, Advogado: Dr. Odilio Pereira, Rccorrido(s): 
Custódio Rodrigues de Oliveira e outro, Advogado: Dr. Rogério Faria 
Pimentel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
à base de cálculo do adicional de insalubridade por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
referido adicional seja calculado tomando por base o salário-mínimo; 
Processo: RR - 353438/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentc(s): IOB - informações Objetivas e 
Publicações Jurídicas Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recor
rido(s): Miguel Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Amazonas Fran
cisco do Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso ape
nas quanto à correção monetária e descontos previdenciários e fiscais, 
por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária incida somente após o 5o dia útil 
do mês subsequente ao vencido e determinar os descontos devidos 
para à Previdência e de Imposto dc Renda; Falou pelo Recorrente(s) 
Dr. Rogério Avelar; Processo: RR - 353454/1997-3 da 9a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco de Cré
dito Kcal de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Pedro Damas Ribeiro. Advogado: 
Dr. Bento de Oliveira c Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto às hofas extras - reflexos, Enunciado 113 do 
TST e descontos previdenciários e fiscais e, no mériio, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os reflexos relativos às horas 
extras, excluir os reflexos das horas extras nos sábados e declarando 
a competência da Justiça do Trabalho, determinar sejam efetuados os 
descontos previdenciários c fiscais; Processo: RR - 353466/1997-5 
da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenle(s): 
Empresa Municipal de Limpeza c Urbanização - EMLURB, Ad
vogada: Dra, Nirza Portela M. São Thiago. Recorrido(s): Sebastião 
Roque Freire Rodrigues, Advogado: Dr. José dc Almeida Melo Jú
nior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à 
contratação nula por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar Improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucum
bência; Processo: R R  - 353474/1997-2 da I7a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrcntc(s): Empresa de Proces-
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sarnento de Dados do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Nilson 
dos Santos Gáudio, Recorrido(s): Wilson de Souza Netto, Advogado: 
Dr. José Alberto de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso ajanas quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se utilize como 
base de cálculo do referido adiciona! o salário-mínimo;
Processo: RR - 353485/1997-0 da 24a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrentc(s): Altamiro Gomes do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Emerval Carmona Gomes, Recorrido(s): Município de 
Campo Grande/MS, Advogado: Dr. Célia Regina Coutinho de Lima, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"indenização adicional”, por contrariedade ao Enunciado 242/TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io 
Grau, no particular; Processo: RR - 354538/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): V.M. Asses
soria em Sistemas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Recor
rido(s): Sueli Silva Lopes dos Santos e outros, Advogado: Dr. An
tônio Roseila, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto à "reformado in pejus” - coisa julgada por afronta ao art. 5o, 
XX XV f, da Constitutição da República e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença da Junta quanto à procedência 
da ação de consignação e excluir da condenação a reintegração de
ferida. Prejudicada a análise do tema relativo à garantia de emprego; 
Processo: RR - 355570/1997-6 da 19a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mesbla Lojas de Departamentos 
S.A., Advogado: Dr. Marcos José Araújo Correia, Recorrido(s): Ma
ria de Jesus Sampaio de Melo, Advogado: Dr. Marcelo Henrique 
Brabo Magalhães, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 355599/1997-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Econômico S.A.. Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Fausto Alvim 
Montandon, Advogada: Dra. Sandra Mara Sabino Santos Lima, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
“correção monetária - época própria" por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada ¡mediatamente após o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido; Processo: RR - 356098/1997-3 da 3a. Re
gião, Relator Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cenibra Flo
restal S A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Roberto Nícólau Crescêncio, Advogado: Dr. Fernando Antunes Gui
marães, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 356123/1997-9 da 3a. Região, Relator: Min Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente!s): Mendes Júnior Montagens e Ser
viços Ltda., Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Re
corrido(s): Paulo Sérgio da Silva, Advogada: Dra. Rossana Moura 
Palinira Mansur Collier, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto ãs horas "in ¡tiñere” por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das horas ”in ¡tiñere”; Processo: RR - 356127/1997-3 da 3a. 
Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): lima Cristina Rosa Piedade, 
Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto às horas extras - prova 
testemunhal, correção monetária e multas convencionais por diver
gência jurisprudencia!, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar que a correção monetária incida somente após o 5o dia útil 
do mês subseqüente ao vencido e determinar que apenas uma das 
multas previstas no Acordo coletivo seja mantida; Processo: RR 
357540/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Banco Noroeste S.A., Advogada: Dra. Vera Ligia 
Alves Miranda, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Re
corrido^): Gilmar Casagrande, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Cor
rêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que julgue 
o Recurso Ordinário do reclamado, como entender de direito. Pre
judicada a análise das demais questões do recurso; Processo: RR 
357716/1997-4 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Advogada: Dra. An
gela Benghi, Recorrido(s): Ângelo Dodorico, Advogado: Dr. Cícero 
Ciro Simonini Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso no tocante ao "Reajuste Previsto em Norma Coletiva. IPC de 
março/90. Supervcniência de Legislação de Política Salarial''; à una
nimidade, não conhecer do recurso quanto a "Horas Extras. Minutos 
Que Antecedem e Sucedem a Jomada Normal de Trabalho"; à una
nimidade, conhecer do recurso quanto aos "Descontos Previdenciários 
e Fiscais" e "Horas extras. Acordo de Compensação. Validade"; e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os 
descontos de IR e INSS, nos termos da Lei 8212/91 e do Provimento 
03/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação atinente à jomada su
plementar, às horas que extrapolem o limite diário acordado, às tra
balhadas aos sábados, bem como às que excederem a quarenta e 
quatro horas semanais; Processo: RR - 358476/1997-1 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Edna Gomes 
do Nascimento Lago, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Recorrido(s): 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: 
Dr. José Venerando da Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar
lhe provimento; Processo: RR - 358489/1997-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Me
lhoramentos Norte do Paraná, Advogado: Dr. Marcos Julio Olivé 
Malhadas Júnior, Recorrido(s): Maria Lúcia Campiotto Gimenes, Ad
vogado: Dr. Mauro Dalarme, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária incida somente 
após o 5o dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: R R  
358492/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Parque Morumby Administração Ltda., Advogado: 
Dr. Darmy Mendonça, Recorrido(s): Naje Sibaji, Advogada: Dra. 
Clarice Seixas Duarte, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso. Deu-se por impedida a Exma. Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Processo: RR - 358493/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fechaduras Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recórrido(s): Neuza Maria Si
queira. Advogado: Dr. Bento Luiz Camaz, Decisão: à unanimidade,

conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os 
descontos previdenciários; Processo: R R  - 358513/1997-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Banco 
Bandeirantes do Brasil S.A. e outro, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s); Nilson Martins de Araújo, Advogado: 
Dr. Dejair Passcrine da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a retenção das quantias relativas às contribuições previdenciárias e 
fiscais; Processo: RR - 360694/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município dc Itabira, Advogado: 
Dr. Marcos Evangelista Alves, Rccorrido(s): Milton Damasceno Ro
drigues, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 367052/1997-7 da 9a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Rede 
Ferroviária Federai S.A., Advogado: Dr. João Augusto da Silva, Re
corrido(s): Claudinei Brito, Advogado: Dr. Claír da Flora Martins, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos previdenciários c fiscais por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos dc Imposto de Renda e 
da Previdência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, 
conforme for apurado cm liquidação de sentença; Processo: RR 
367150/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A,, Advogado: Dr. João 
Augusto da Silva, Recorrido(s): Altair Cezar Mamardes Barreto, Ad
vogado; Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados 
os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o 
montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado èm li
qüidação de sentença; Processo: R R  - 368602/1997-3 da 9a, Região 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. João Augusto da Silva, Recor
rido(s): Lázaro de Souza Ribeiro, Advogado: Dr. César Augusto Mo
reno, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, por vioiação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e 
da Previdência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença; Processo: R R  
368844/1997-0 da 9a. Região. Relalor: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Élio 
Valdivieso Filho, Recorrido(s): José Alzcrino Guedes, Advogada: 
Dra. Sionara Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência 
Social sobre o montante a sér pago ao reclamante, conforme for 
apenado em liquidação de sentença. ; Processo: RR - 369264/1997
2 da 6a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor
rente(s): Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Dr. André Gus
tavo de Vasconcelos, Recorrido(s): Josuel Farias da Silva, Advogado: 
Dr. Waldemir Ferreira da Silva, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 400294/1997-3 da 3a. 
Região, Reiator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 3* Região, Procuradora: Dra. Maria 
Magdá Maurício Santos, Recorrido(s): Ediulson Ribeiro Neves. Ad
vogada: Dra. Ana Virgínia Verona de Lima, Recorrido(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Jorge Moisés Júnior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por violação legal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA da responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas no 
presente feito; Processo: RR - 421962/1998-9 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Metropolitana 
Limpeza e Conservação Ltda., Advogado: Dr. Lamartine Braga Cor
tes Filho, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrente(s): 
Alice Baldasari Rolão, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Re
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso da Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda., deixando 
para analisar o tema relativo aos descontos previdenciários e fiscais 
errt conjunto com o recurso da COPEL; quanto ao recurso da COPEL, 
conhecê-lo apenas no que diz respeito aos referidos descontos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar sejam efetuados os descontos previdenciários e de imposto 
de renda; quanto ao apelo adesivo da reclamante, conhecê-lo por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves: Processo: RR 

458833/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrente(s): Fundação Petrobrás 
de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorrido(s): Manoel Alexandre Samartin Alban, Advo
gado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela FUNDA
ÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS apenas quanto à pres
crição da ação declaratória e, no mérito, dar-lhe provimento para 
decretar a extinção do processo com julgamento do mérito. Pre
judicada a análise dos demais temas dos recursos de revista da PE
TROS e da PETROBRÁS; Processo: RR - 464868/1998-3 da 16a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Maranhão, Procurador: Dr. Osmar Cavalcante Oliveira, Recor
rido(s): José Alfredo Martins, Advogado: Dr. Sidney Ramos Alves da 
Conceição, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por con
trariedade ao Enunciado 123 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Maranhão a fim de 
que aprecie o pedido do autor como entender de direito; Processo: 
RR - 493567/1998-9 da 5a. Região, corre junto com A1RR
493566/1998-5, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): 
João Brito, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Recorrido(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: â unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 495887/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min.

Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ughírít S.A. Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorridofs): Adão Lemes de 
Melo, Advogado: Dr. Marino dc Castro Outeiro, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 219 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios; Processo: RR  - 499309/1998-6 da 6a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Valmir Soares da Silva, Advogado: 
Dr. Ricardo Gondim Falcão, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso do reclamado apenas quanto ao tema "Honorários Advo
catícios" por contrariedade ao Enunciado n° 219 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos referidos 
honorários: Processo: RR - 503093/1998-3 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-503092/1998-0, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa
cyr Faehinello, Recorrido(s): Ana Alice Fernandes, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Ribeiro dc Moraes, Decisão: à unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento do recurso de revista, argüida pela 
Reclamante em contra-razões, e conhecer do recurso de revista ape
nas no tocante à natureza jurídica da ajuda-alimentação, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a integração no salário da Autora dos valores pagos a 
título de ajuda-alimentação; Processo: RR - 503167/1998-0 da 9a. 
Região, corre junto com AIRR-503166/1998-6, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Marisa Lopes dos Santos, 
Advogado: Dr. Hermindo Duarte Filho, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais, por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar 
que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Pre
vidência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme 
for apurado em liquidação dc sentença; Processo: RR - 503652/1998
4 da 9a. Região, corre junto com AIRR-503397/1998-4, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Plásticos do Paraná 
Ltda., Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Recorrido(s): José Ferreira de 
Araújo, Advogada: Dra. Maria Valentina Ferreira, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto à correção monetária e 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor
reção monetária somente após o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido e, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da 
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao reclamante, con
forme for apurado em liqüidação de sentença; Processo: RR 
510012/1998-1 da 9a. Região, corre junto com ÁIRR-510011/1998
8, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Zenon de Camitlis Cu
nha, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Recorrido(s): 
Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquer
que SanFAnna, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorri
do(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Cláudia Oliveira Miglioli, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista do reclamante apenas 
quanto ao Salário Utilidade - Passagens Aéreas e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, considerando como salário in natura as passagens 
aéreas concedidas pelo empregador, determinar a integração destas à 
remuneração do empregado com os consequentes reflexos e reper
cussões daí decorrentes, nos termos da sentença proferida pela mm. 
Junta (fl. 800), que no particular se restabelece; Falou pelo Re
corrido(s) Dr. Eduardo Albuquerque SanCAnna:
Processo: RR - 517061/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do 
Nordeste, Advogado: Dr. Kátia Silva de Meio, Recorrido(s): Leo
nilton Douglas Amorim da Silva, Advogado: Dr. João Alberto Feitoza 
Bezerra, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam efetuados os 
referidos descontos; Processo: RR - 524506/1998-1 da 20a. Região, 
corre junto com AIRR-524505/1998-8, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Rccorrente(s): Miralda Oliveira Fonseca de Azevedo, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Empresa Energética de Ser
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
ã unanimidade, deixar de analisar a preliminar, conhecer do recurso e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto à 
participação nos lucros e para condenar a reclamada ao pagai lento do 
período relativo ao intervalo intrajomada acrescido de 50% a partir 
da edição da Lei n° 8.923/94; Processo: RR - 527381/1999- 5 ria 4a. 
Região, Relator Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Fernanda Nic
derauer Pilla. Recorrido/s): Norberto Walter Guse, Advogada: Dra. 
Alexandra Carvalho da Rocha, Advogado: Dr. Celso Hagemann, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Falou pelo 
Recorrido(s) Dra. Alexandra Carvalho da Rocha; Processo: RR 
582480/1999-9 da 19a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Robson José Cordeiro de Souza, Advogado: Dr. André 
Cordeiro de Sousa, Reeorrido(s): Pamcary Reguladora, Controladora 
e Inspetora de Serviços Ltda., Advogado: Dr. Ricardo de Albuquer
que Tenório, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 582963/1999-8 da 12a. Região. Relator. 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carlos Luis de Oliveira e 
outros. Advogado: Dr. Cibele Mello de Oliveira, Rccorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Roland Rabelo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
583480/1999-5 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 9* Região, Procurador: 
Dr. Neli Andonini, Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Pa
raná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
reconhecendo a legitimidade do Ministério Público para promover a 
presente Ação Civil Pública em curso, afastar a extinção do feito e 
determinar o seu retorno ao TRT de Origem para que prossiga no seu 
exame, como entender de direito; Falou pelo Rccorrido(s) Dr. De
nilson Fonseca Gonçalves; Processo: RR - 590122/1999-7 da 20» 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José An
tônio da Hora, Advogado: Dr. Stela Penalva, Recorrido(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
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Carneiro, Recorrido(s): Sermart - Serviços Técnicos em Mar e Terra 
Lida., Recorrido(s): Sermart Ltda., Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial c. no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 590778/1999-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Onesino Elias 
Miranda Filho, Advogado: Dr. Valdelício Menezes, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso por violação do art. 795 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular o processo a partir do in
deferimento da oitiva de testemunha do reclamado, determinando o 
retorno dos autos à MM. JCJ de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento; Processo: RR - 590786/1999-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Excel Econômico 
S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant’Anna, Advogado: Dr. 
Walter Murilo Andrade, Recorrido(s): Ana Maria Brito Sanches, Ad
vogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 538, "caput", do Código de 
Processo Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que 
conheça do Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, julgando-o 
como entender de direito; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Eduardo Al
buquerque Sant’Anna; Processo: RR - 590897/1999-5 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Reeorrente(s): Banco B a
merindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrido(s): Antônio Filipin, Advogado: Dr. Eduardo Arruda 
Schroeder, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando a decisão regional, declarar a competência da Justiça do Tra
balho para proceder aos descontos fiscais e determinar a retenção da 
respectiva parcela, em conformidade com a jurisprudência desta Corte 
sobre a matéria, consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais n°s 
32 e 141; Processo: RR - 591753/1999-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Recorrido(s): Eduardo Rodrigo da Costa, Advogado: 
Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão regional, declarar a competência 
da Justiça do Trabalho para proceder aos descontos fiscais e de
terminar a retenção da respectiva parcela, consoante a atual e iterativa 
jurisprudência desta Corte sobre a matéria, consubstanciada nas 
Orientações Jurisprudenciais n°s 32 e 141; Processo: RR 
592546/1999-5 da 4a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Cláudio Silveira Gomes, Recorrido(s): Eduardo Marzinho da Ro
sa, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Alexandra Carvalho da 
Rocha; Processo: RR - 593513/1999-7 da 9a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Mauri César Passos Teixeira 
Filho, Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa, Decisão: uná
nimemente, conhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência, isento o Reclamante, na forma da lei; Pro
cesso: RR - 594051/1999-7 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Produtos Alimentícios Arapongas S.A. - PRO
DASA, Advogado: Dr. Fernando Eduardo Prison, Recorrido(s): Val
decir André Ramos, Advogado: Dr. Itacir Joaquim da Silva, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 594060/1999-8 da 5a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Maria das Graças Santos, Advogado: 
Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão; unánimemente, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 596076/1999-7 da 6a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Limpatec Serviços 
Técnicos Ltda., Advogado: Dr. Higina Hissa, Recorrido(s): Rosilene 
Balbino da Silva, Advogado: Dr. Gervásio dê A. Lins Júnior, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: 
RR - 596242/1999-0 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Andragus Turismo e Agenciamentos Ltda., Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Recorrido(s): Juárez Gaspar, Ad
vogado: Dr. Ronald Silka de Almeida, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 596270/1999-6 da 
15a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Transbraçal 
Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Companhia Ener
gética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Neusa Aparecida Mar
linho, Recorrido(s): Eselino Ariosi, Advogado: Dr. Raul Ornar Peris, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR 
596557/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Massayuki 
Tanaka e outros, Advogado: Dr. Cleonice Maria de Sousa, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
596630/1999-0 da 6a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Recorrido(s): Ruilton Cavalcanti Assunção, Advogado: Dr. Ageu Go
mes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: R R  - 597063/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): Priscila Martins dos 
Santos, Advogado: Dr. Geraldo Carlos da Silva, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto à devolução dos des
contos de seguro de vida por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos re
feridos descontos; Processo: RR - 597204/1999-5 da 12a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Banco Bra
sileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Andreia Hahn 
Comicholli, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR  
597212/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A. e outra, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Marco Aurélio Rocha, Advogado: 
Dr. Emir Maria Secco da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do
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recurso apenas quanto às horas extras - regime de compensação e 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e 
violação do Art. 114 da Constituição Federal, respectivamente, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de 
Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser 
pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença. 
; Processo: RR - 599221/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Celia Brasil Morrison Day, 
Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 599228/1999-1 
da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Casa de Saúde e Maternidade São Sebastião Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Armínio Tavares Buechcle, Recorrido(s): Amilton Elias Adria
no, Advogado: Dr. Élio Avelino da Silva, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Paulo Armínio Tavares Buechele; Processo: RR  - 599429/1999-6 da 
6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): 
Condomínio do Edifício Mar das Antilhas, Advogado: Dr. César 
Caúla, Recorrido(s): Laurindo Batista de Oliveira, Advogado: Dr. 
Ney Rodrigues Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto às horas extras compensadas por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação apenas ao pagamento do adicional sobre as três horas 
extras que excederam à 8“ diária; Processo: RR - 603653/1999-3 da 
5a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Eliu 
Rocha de Oliveira, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banco Reciamado 
quanto à preliminar de negativa de prestação jurísdicional por vio
lação legal, e no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a pre
liminar de nulidade argüida, determinar o retomo dos autos ao TRT 
de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo 
reclamado, afastada a deserção. Prejudicados os demais temas; Pro
cesso: RR - 611225/1999-0 da 10a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
10" Região, Procurador: Dr. Brasilino Santos Ramos, Recorrido(s): 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Cláudio 
Alberto Feitosa Penna Femandez, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Recorrido(s): Fábio Veras dos Anjos e outros, Advogado: Dr. 
Daison Carvalho Flores, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 637557/2000-7 da 13a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Massa Falida 
de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Per
nambucanas, Advogado: Dr. Paulo Afonso Viana, Recorrido(s): Jo
sefa Cavalcante Farias, Advogado: Dr. Valdir Cacimiro de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à multa 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa do art. 477, § 8o, da CLT; Processo: 
AG-RR - 341846/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Espedito de Souza Matos, Advogada: Dra. 
Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-RR - 349680/1997-4 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município 
de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Agravado(s): 
Mauro Luiz dos Santos, Advogado: Dr. João Smolii, Decisão: sem 
divergência, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
RR - 351349/1997-9 da 12a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. William Ramos 
Moreira, Agravado(s): Carlos Calliari, Advogado: Dr. Marcelo Delia 
Giustina, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-RR - 351363/1997-6 da 12a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Aubeni Farias de Souza, Ad
vogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, Agravado(s): Igaras 
Papéis e Embalagens S.A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 352695/1997-0 da 5a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Antônio Carlos Borges Chastrinet Guima
rães, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Estado da 
Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 356253/1997-8 da 2a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Edson António Ferreira Matosinho, Advo
gada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: A G-RR - 356259/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alcir Gonzalez, Ad
vogado: Dr. Cláudio Schowe, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo regimental por irregularidade de representação; Processo: 
A G-RR - 357704/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Luiz Moraes de Oliveira, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado!,s): União Fe
deral, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): 
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. 
Suzana Bcllegard Danielewicz, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 404186/1997
6 da 11a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s). Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 

SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agra
vado(s): Afonso Neris da Silva, Advogado: Dr.' José Eldair de Souza 
Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-AIRR - 404193/1997-0 da 11a. Região. 
Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curadora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): João 
Passos das Neves, Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
A IRR - 404198/1997-8 da 11a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
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cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Ma
ria do Couto e Silva, Agravado(s): Cícero Silva de Jesus Filho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-AIRR - 416600/1998-2 da 11a. Região. Relatora: 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto c Silva, Agravado(s): Sebastião Gui
marães, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-AIRR - 416604/1998-7 da 11a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s); Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curadora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravadofs): Rosa 
Helena Neves Ramos Cruz, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-AIRR - 416605/1998-0 da 11a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Ana Zuleide Vieira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
AIRR - 416607/1998-8 da 11a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Ma
ria do Couto e Silva, Agravado(s): João Neves Corrêa, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 416628/1998-5 da 11a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agra
vado(s): Gilberto Marques de Assis, Advogado: Dr. Nildo Nogueira 
Nunes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: AG-AIRR - 416630/1998-6 da 11a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curadora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Dalvina 
Coelho Batista, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
AIRR - 425208/1998-0 da 11a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Estado do Amazonas, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado(s): Cleide Soares Nogueira, Advogado: 
Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 428922/1998-5 
da 11a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Estado do 
Amazonas, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agra
vado^): Maria do Perpétuo Socorro Alves Brito, Advogado: Dr. Si
meão de Oliveira Valente, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 602042/1999-6 da 2a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco Boavista 
Interatlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Ligia de Almeida Dias Caldas, Advogado: Dr. José Mu
rassawa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: ED-RR - 199777/1995-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Aref Assreuy Júnior, Embargante: Maria Odila Pereira Lordello, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios da 
reclamada para prestar os esclarecimentos constantes do voto do re
lator e rejeitar os embargos declaratórios da reclamante; Processo: A
RR - 276675/1996-0 da 2a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Agravado(s): Roberto Vieira Júnior, Advogado: Dr. José 
Francisco da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: ED-RR - 283992/1996-6 da 9a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Embargante: Banco Real S.A. e outro, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Nelson Lataro, 
Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios e, imprimindo-lhes 
efeito modificativo, conhecer do Recurso de Revista, quanto à com
plementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar immprocedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas proces
suais; Processo: ED-AG-RR - 309189/1996-6 da 17a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: José Luiz Ribeiro, Ad
vogada: Dra. Afonsa Eugênia de Souza, Embargado(a): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
à unanimidade, reconhecendo a existência de omissão no acórdão 
embargado, acolher os embargos de declaração para, concedendo-lhes 
efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, de
terminar o processamento do recurso de revista; Processo: ED-AIRR 
- 310549/1996-2 da 2a. Região, corre junto com AlRR-310550/19%
9, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia União 
dos Refinadores de Açúcar e Café, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Advogada: Dra. Sandra Aparecida R. Soler, Embargado(a): 
Wilson Fernandes Rodrigues e outro, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio 
Rodrigues Franzese, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Processo: ED-ED-RR - 312265/1996-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sebastião Geraldo do 
Nascimento e outros. Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em
bargado(a): Município de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Decisão: sem diyergência, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-ED-RR - 313770/1996-4 da 5a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia de Bebidas 
da Bahia - Cibeb, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Erasmo Mauriiio de Souza, Advogado: Dr. Natanacl Fer
nandes de Almeida, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 316201/1996-4 da 2a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Leonice Rubio Perez, Advogada: Dra. Ana Paula Maida Freire, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-AG
RR - 317840/1996-8 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Gerdau S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Embargado(a): Everaldo Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Jonathan 
Fantini Baptista, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de-
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claratórios; Processo: ED-RR - 319126/1996-3 da 17a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: João Camilo Tavares e 
outros. Advogada: Dra. Afonsa Eugênia de Souza, Embargado(a): 
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar 
a omissão , sem, contudo, modificar a decisão embargada; Processo: 
ED-RR - 319407/1996-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Sociedade Técnica de Fundições Gerais S.A. 
Sofungc, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 

José Valmir Sousa Filho, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 321819/1996-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Wagner Miguel dos Santos Júnior, 
Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Embargado(a): Cinemas de Santos 
Ltda., Advogado: Dr. Joncy Silva Roei, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios a fim de prestar os esclarecimentos, 
bem como para, suprindo a omissão, imprimir efeito modificativo ao 
acórdão de fls. 355/358 e conhecer do recurso de revista quanto à 
matéria "Aviso prévio cumprido em casa - prazo para pagamento das 
verbas rescisórias" por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar
lhe provimento para condenar a reclamada áo pagamento da multa 
prevista no § 8o do art. 477 da CLT; Processo: ED-RR 
322048/1996-8 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Geovanete Felizardo 
Barbosa, Advogado: Dr. Nemésio Leal Andrade Sallcs, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
322460/1996-6 da 2a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embar
gante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargante: José Rogério Marques e outro, Advo
gado; Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios dos Reclamantes 
para prestar esclarecimentos, e acolher os Embargos Declaratórios do 
Reclamado a fim de sanar obscuridade no julgado embargado; Pro
cesso: ED-RR - 324102/1996-1 da 2a. Região, Rejator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Márcia Maria Biajante Munhoz, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Valter 
Mariano, Embargado(a): Município de Osasco, Procurador: Dr. Ayl
ton César Grizi Oliva, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho 
da 2* Região, Procurador; Dr. Sandra Lia Simón, Decisão: sem di
vergência, rejeitar ps embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
325154/1996-8 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Fundação Educacional do Estado do Paraná - Fundepar, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado(a): Ronaldo Lopes 
Garcia, Advogado: Dr. Geni Regina da Silva, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão , sem, 
contudo, modificar a decisão embargada; Processo: ED-RR 
329600/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Arlindo Graciolli e outros, Advogada: Dra. Marlene 
Ricci, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 329722/1996-3 da 17a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Michel Minassa (Espolio De), Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Associação dos Funcio
nários Públicos do Espírito Santo, Advogado: Dr. Alexandre Mariano 
Ferreira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 329852/1996-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Klabin - Fábrica de Papel e 
Celulose S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Ademir Domingos Moreira, Advogado: Dr. Sebastião Antônio Bo
nafini, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
patronais para suprir omissão, imprimindo efeito modificativo ao jul
gado para declarar a improcedência da reclamação trabalhista, in
vertendo-se o ônus da sucumbência (Enunciado 278 do TST); Pro
cesso: ED-RR - 330994/1996-4 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Geraldo de Oliveira Barros, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embargado(a): Henisa - Hidroeletromecânica Empresa Na
cional de Instalações Ltda., Advogada: Dra. Cleide Duarte dos San
tos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 330996/1996-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Felicia Raimundo Lizo Toniette, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Ana 
Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Fundação Estadual do Bem 
Estar do Menor - FEBEM, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti 
Leandro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AG-RR - 331294/1996-6 da 24a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Sindicato dos Engenheiros Eletricistas e 
Eletrónicos no Estado de Mato Grosso do Sul, Advogado: Dr. Os
valdo Cação, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Processo: ED-RR - 332797/1996-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Clesio Navarro Fernan
des, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Embar
gado(a): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divetgência, acolher os em
bargos declaratórios para esclarecer que a exclusão das sétimas e 
oitavas horas como extras deve ficar limitada ao período de vigência 
do acordo coletivo; Processo: ED-RR - 334752/1996-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Construtora 
Morais Ferrari Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Oliveira Salles, Em
bargado(a): José Ricardo Neto, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Ja

"mardo Beiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED -RR - 335580/1997-6 da 3a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Embargante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Jane Valéria de Souza Ferreira Vargas, Advogado: Dr. 
Aristides Gherard de Alencar, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 335876/1997-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Eco
nômico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Rubens Sodré de Jesus, Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, De

cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 335886/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Bento 
Vieira, Advogado: Dr. Eduardo L. Mussi, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 337610/1997
2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Cândida Chaves Pires, Advogado: Dr. Roberto Hiromi 
Sonoda, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-RR - 338555/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Município de São Bernardo do Cam
po, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Embargado(a): Rosinete 
da Silva Ferreira, Advogada: Dra. Valdete de Moraes, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
338564/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Divonzir Teles Cavalheiro, Advogado: Dr. Se
bastião dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 338568/1997-5 da 9a. Região. 
Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Estrada de Ferro Paraná 
Oeste S.A. - FERROESTE, Procurador: Dr. Wilde Mara Z Oliveira, 
Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Waldir Sebastião de Castro, Advogado: Dr. Mar
co Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios;

Processo: ED-RR - 339639/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Pedro Custódio da Silva 
Júnior, Advogado: Dr. José Batista Xavier, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 342195/1997
5 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Oswaldo Moura, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Em
bargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. 
Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 342229/1997-3 da 
17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA. Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Eucy Jorge Soares, Advogada: Dra. Diene 
Almeida Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AG-RR - 342321/1997-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: B Grob do Brasil 
S.A. - Indústria e Comércio dc Máquinas Operatrizes e Ferramentas, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr, EXPEDITO SOARES BA
TISTA, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-RR - 343578/1997-5 da 12a. Região, Relator; Min. Gel
son de Azevedo, Embargante: Luiz Mendes de Lima, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Embarga
do(a): União Federal (Extinto Bncc), Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barletta, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decia
ratórios;
Processo: ED-RR - 343581/1997-4 da 18a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Fernando Pereira Caval
canti, Advogado: Dr. Elbes Mendonça de Abreu, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 
345287/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Ne
to, Advogada: Dra. Cristina Peretti Maranhão Schille, Embargado(a): 
João Batista da Silva, Advogada: Dra. Verônica Duarte Augusto, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
ED-RR - -348066/1997-8 da 16a. Região, Relator. Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários no Estado do Maranhão, Advogado: Dr. An
tônio de Jesus leitão Nunes, Embargado(a): Banco Bemge S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 350353/1997
5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Clodowaldo Cunha e outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do 
Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
351679/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Erivaldo Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Elevadores Atlas S.A., Ad
vogado: Dr. Márcio Yoshída, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito modificativo, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: ED-RR - 351830/1997-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Juscelino Dias Barbosa, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Ricardo José 
de Assis Gebrim, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator, Processo: ED-RR - 353395/1997-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Agnaldo 
Cassiano Costa e outros, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos 
Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. 
- EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
353403/1997-7 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Embargado(a): Paulo César de Alencar Arracs, Advogada: 
Dra. Janice Medrado Ferreira, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: F.D-ED-RR - 353484/1997-7 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco de Fortaleza S.A. - BANFORT ( Em Liquidação Extrajudicial 
), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Ana Maria da Silva Moraes, Advogado: Dr. Renê Adorno da Silva, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para
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arbilrar o valor da condenação, nos termos do voto do relator; Pro
cesso: ED-RR - 353588/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embaigante: Banco de Crédito Nacional S.A. 
BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Flo
risvaldo de Paula Carrascozo, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 353620/1997-6 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Joaquim Florêncio dc Sousa Nunes e ou
tros, Advogado: Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo, Embargado(a): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. 
Rosângela Lima Maldonado, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 354887/1997-6 da 17a. 
Região, Relator: \fin. Gelson de Azevedo, Embargante: Paulo Hen
rique Selga Teodoro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Em
bargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 356358/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia Suzano de Papel e 
Celulose, Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Embarga
do(a): Artur David, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 

358437/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Carlos Alberto Bahdur Vieira, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Embargado(a): Município dc São Bernardo do Campo, 
Procurador: Dr. Douglas Eduapdo Prado, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator; Processo: ED-RR - 360078/1997-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Pincéis Tigre S.A., Advogado: Dr. José Carlos Frigatto, Embarga
do(a): Rosinete Vieira Gomes, Advogada: Dra. Tânia Regina Mas
tropaolo. Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-RR - 360954/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargante: Maria de Belém Haenisch 
Turok, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Paulo 

•Marcos de Oliveira, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 
362287/1997-8 da 9a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Tadeu Castorino Barbosa, Advogado: 
Dr. José Lourival Rodrigues Vasconcelos, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
366656/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Valdemar Luis Perlin, Advogada: Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedíd, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 382968/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Banco Económico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Luis Mário Lobo Cardoso, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de 
Souza Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 407002/1997-9 da 9a. Região, corre 
junto com A1RR-407001/I997-5, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Itamon - Construções Industriais Ltda., Advogado: Dr. 
Alaisis Ferreira Lopes, Embargado(a): Santinor de Oliveira, Advo
gado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 409730/1997-6 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-409731/1997-0, Relatora: Anélia 
Li Chum, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Embargado(a): Wanderley Corrêa, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 417710/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Embargado(a): OR
BRAM - Organização E. Brambilla Ltda., Advogado: Dr. Mauro 
Joselito Bordtn, Embargado(a): Maria de Jesus Oliveira, Advogado: 
Dr. Luis Eduardo Paliarini, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 419580/1998-2 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR-427804/1998-1, Relatora: Anélia Li 
Chum, Embargante: Valdino Pereira da Silva, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Universidade Federal da Bahia, Advogado: 
Dr. Pedro Gomes Moura, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 5" Região, Procurador: Dr. Cláudia Pinto, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 
425466/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ministério Pú
blico do Trabalho da 3" Região, Procuradora: Dra. Maria Magdá 
Maurício Santos, Embargado(a): Arnaldo Rangel, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Verona de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-ED-ED-AIRR - 429806/1998
1 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Altino André de Souza e outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer dos embargos declaratórios; Processo: ED-ED-RR 
443776/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargante: Waldir de Camargo, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Fumie Inouye Barbuio, Embar
gado(a): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios do reclamante para prestar esclarecimentos e rejeitar os 
embargos declaratórios do reclamado; Processo: ED -RR -
443881/1998-6 da 9a. Região, corre junto com Á1RR-443882/1998
0, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Ijeite Neto, Embargado(a): Nivaldo Venâncio 
Ribeiro, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Martins, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 

452406/1998-7 da 9a. Região,. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: União' Federal, Procurador: Dr. José
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Carlos de Almeida Lemos, Embargadofa): Vandir Gomes, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
AIRR - 462376/1998-0 da 20a. Região, corre junto com ED-RR
469573/1998-5, Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): José Carlos Santana, Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios e, considerando-os meramente protelatórios, condenar a em
bargante a tnulta de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa em 
favor do embargado; Processo: ED-ED-ED-RR - 462783/1998-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Miguel Rinaldo Galli, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios do reclamante e acolher os embargos declaratórios do recla
mado para sanar a omissão apontada; Processo: ED-AG-RR 
467292/1998-1 da 6a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embar
gante: BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: Dr. José Carlos Ca
valcante de Araújo, Embargadofa): Genival Antônio de Melo e ou
tras, Advogado: Dr. Valdemilson Pereira de Farias, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
469573/1998-5 da 20a. Região, corre junto com ED-A1RR
462376/1998-0, Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): José Carlos Santana, Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AG-AIRR - 483215/1998-5 da 3a. Região, 
corre junto com AG-RR-483216/1998-9, Relator: Min Geison de 
Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Carlos de Carvalho Landim, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-ED-AIRR - 486518/1998-1 
da 15a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, Embargante: 
Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. José Martins da Silva Júnior, Embargado(a): Luiz Mar
condes, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão , sem, 
contudo, modificar a decisão embargada; Processo: ED-ED-RR 
491188/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Maria Angélica Cândido, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 497247/1998-9 da 2a. 
Região, correjunto com RR-497248/1998-2, Relator: Min. Geison de 
Azevedo, Embargante: Emtel Recursos Humanos e Serviços Tercei
rizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, 
Embargado(a): Adriana Almeida Moura, Advogada: Dra. Adriana Bo
telho Fanganiello Braga, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED -RR - 503067/1998-4 da 9a. Re
gião, corre junto com AJRR-503066/1998-0, Relatora: Anélip Li 
Chum, Embargante: Banco do Brasil S.A. e outro, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Os Mesmos, Embargante: 
Laércio Pessoa de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza 
Dias Feldhaus, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios: Processo: ED-AG-RR - 503078/1998-2 da 9a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Aníonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hofftnann de 
Lara Júnior, Embargado(a): Isaltino de Castro Macedo, Advogado: 
Dr. Geraldo Hassan, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios e, considerando-os meramente protelatórios, aplicar à 
embargante a'multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, 
prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC; Processo: ED
AIRR - 512823/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Maria Rachel Dias Henrique e 
outras, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Embarga
do(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: 
Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator; Processo: ED -A IRR - 522939/1998-5 da 10a. Re
gião. Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Haifa Nabut Chaul, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria Avancini, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
sanar a omissão apontada, rejeitando a concessão dos efeitos mo
dificativos postulados pela embargante; Processo: ED-AIRR 
523100/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Pedro Lucas Lindoso e outros, Advo
gado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Embargadofa): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de 
Britto, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-AIRR - 523101/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Telma Vasconcelos 
Noleto, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antônio 
Gercino Carneiro de Almeida, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para sanar a omissão existente no acórdão 
impugnado, rejeitando a concessão dos efeitos modificativos pos
tulados pela embargante; Processo: ED-RR - 527819/1999-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, Embargante: Agostinho 
José Pimenta, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargadofa): Banco Real S.A. e outra, 
Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Advogado: Dr. Alexandre Antônio 
César, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-AIRR - 537089/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rita Helena Poch
mann Horn e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Embargadofa): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, 
Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator; Processo: ED-AG-RR - 538629/1999
7 da 4a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embargante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de 
Camargo, Embargadofa): Massa Falida de Service Sul Representações 
e Serviços Ltda., Embargadofa): Ivani Moreira Mendonça, Advogado:

Dr. Ilton do Canto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios;
Processo: ED-RR - 550168/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nalco Brasil Ltda., Advogada: 
Dia. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna 
de Barros, Embargadofa): Newton Flávio de Vasconcelos, Advogado: 
Dr. João Bráulio Faria de Viihena, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 550415/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, Embargante: Cevai Ali
mentos S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Em
bargadofa): Cícero Mendes Costa, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa I-opcs. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 554200/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Embargadofa): Marcos Valdir Abadias Santos, 
Advogada: Dra. Luciana Regina Eugênio, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão apontada, nos 
termos do voto do relator e, concedendo efeito modificativo ao jul
gado, dar provimento ao agravo para mandar processar o apelo re
vísional, no efeito devolutivo; Processo: ED-AIRR - 554418/1999-7 
da 2a. Região, Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargadofa): José Severino 
Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Joao José de Macedo, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
AIRR - 554632/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Transbraçal Prestação de Ser
viços Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, 
Embargadofa): Jorge Carvalho Ramos, Advogado: Dr. Antônio Gon
zaga Ribeiro Jardim, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 555071/1999-3 da 20a. Região, 
corre junto com AIRR-555072/1999-7, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargadofa): Maria Alba da Silva Pedrosa, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
555081/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Banco Real e outros, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Iraci Messiano Pemas Bor
tolato, Advogado: Dr. Sônia Regina Peluso, Decisão: sem divergên
cia, acolher os embargos declaratórios para, emprestando-lhes efeito 
modificativo, conhecer do agravo e, nos termos da fundamentação, 
negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 555153/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Credial Empreendimentos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Gisèle 
Ferrarini Basile, Embargadofa): Milton Cortez, Advogado: Dr. Ch
ristiano Janeiro Bonilba, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 555783/1999-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em
bargadofa): Dilson Pereira Paulo, Advogado: Dr. Adilson Magalhães 
de Brito, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-RR - 555997/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Geison de Azevedo, Embargante: Banco Bozano, Simonsen 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Mil
ton Matos de Menezes, Advogado: Dr. Natal Carlos da Rocha, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED -A IRR - 556724/1999-6 da 2a. Região, corre junto com AIRR
556723/1999-2, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Em
bargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargadofa): 
Vera Lúcia Machado de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 556729/1999-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Em
bargante: Maria Helena dos Santos, Advogada: Dra. Margareth Va
lero, Embargadofa): 17° Cartório de Notas de São Paulo, Advogado: 
Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 558737/1999-4 da la . 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Rita de Cássia Pereira Rizzo, Advogado: Dr. Everton Torres Moreira, 
Embargadofa): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. 
Cláudio A. F. Penna Femandez, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 558800/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Edgar Tiago dos Santos, Advogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira 
Júnior, Embargadofa): Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança 
e Transporte de Valores Ltda., Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 558876/1999-4 da 
12a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargadofa): Aurélio Rodri
gues da Siiva, Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
A IRR - 560398/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. 
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar
gadofa): Cleonice Dias da Silva, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AG-RR - 560930/1999-6 da 17a. Região, Relatora: Ané
lia Li Chum, Embargante: Aracmz Celulose S.A.. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Alírio Alves de Souza, Ad
vogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR 
570202/1999-9 da 3a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embar
gante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Embargadofa): Humberto Carlos Magrine 
de Moraes, Advogado: Dr. George Benjamim Paes Rooke, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
A IRR - 571955/1999-7 da 3a. Região, Relator; Min. Geison de 
Azevedo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Maria Claret Campos Carvalho, 
Advogado: Dr. Ivan da Silva Barbosa, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
572007/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Antônio Luiz Fonseca, Advogado: Dr. Wagner Belotto, 
Embargadofa): Bridgestone/Firestone do Brasil Indústria e Comércio
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Ltda . Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
573445/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): Cláudio Anderson de 
Souza, Advogado: Dr. Wagner Belotto, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR -
573452/1999-1 da 2a, Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): Acacia Aparecida Con
treiras, Advogado: Dr. João Carlos Albérico, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR 
573671/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: João Ribeiro, Advogado: Dr. Geraldo Has
san, Embargadofa): Administração dos Portos de Paranaguá e An
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 573675/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Walter Richter Filho, 
Advogado: Dr. Geraldo Hassan, Embargadofa): Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff
mann de Lara Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 573676/1999-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Gu
mercindo Ferreira, Advogado: Dr. Geraldo Hassan, Embargadofa): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
573677/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Embargadofa): Antônio Pinto Camargo, Advogado: Dr. Dermot Rod
ney de Freitas Barbosa, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator; Processo: ED-AIRR - 573693/1999-4 da 9a. Re
gião, Reiator. Min. Geison de Azevedo, Embargante: Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embarga
dofa): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargadofa): Júlio Cesar Forosteski, Advogado: Dr. 
Valdir Gehlen, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED -RR - 574773/1999-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Vera Palmira Ri
beiro Batista, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Embargadofa): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Rogério 
Martins, Embargadofa): Massa Falida de Presto Labor Assessoria e 
Consultoria de Pessoal Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer 
dos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 575092/1999-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, Embargante: Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): 
Teotonio Moreira Costa, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: à una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração, impondo-se ao em
bargante a multa de 1% sobre o valor da causa, por serem pro
telatórios os embargos de declaração; Processo: ED -A IRR 
575956/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana 
Traverso Calegari, Embargadofa): Sindicato dos Metalúrgicos do 
ABC, Advogado: Dr. Davi Furtado Meirelles, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 
583280/1999-4 da 4a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embar
gante: Lúcia Helena Teixeira Fernandes, Advogado: Dr. Paulo de 
Araújo Costa, Embargadofa): Companhia Estadual de Energia Eié
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar contra
dição, nos termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR 
583787/1999-7 da 2a. Região, Relator; Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargadofa): Apa
recido Lopes Batista, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Molina, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 584038/1999-6 da 12a. Região, Relator: Min. Geison de 
AzeVedo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Nadiabel de Oliveira, Advo
gado: Dr. Luiz Fernando Michalak Santos, Decisão: à unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito mo
dificativo, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: ED-AIRR - 585199/1999-9 da 9a. Região, 
correjunto com ED-AIRR-585198/1999-5, Relator: Min. Platon Tei 
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Estado do Paraná, Advogado: 
Dr. Cesar Augusto Binder, Embargadofa): Eroni de Oliveira Robert, 
Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do relator; Processo: ED-ED-AIRR - 587752/1999-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, Embargadofa): Jaime Alexandre 
da Silva, Advogado: Dr. Francisco Tsuyoshi Numada, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED -A IRR 
589859/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Embargadofa): Cláudio Estevão Menegassi, Ad
vogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Decisão: à unanimi 
dade, acolher os embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito 
modificativo, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar
lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 589894/1999-4 da 3a. R e
gião. Relator: Min. Geison de Azevedo, Embargante: Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargadofa): José Geraldo da Silva, Advogado: Dr. 
Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 594775/1999-9 da 
5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em
bargadofa): Aristóteles Freire dos Santos, Advogado: Dr. Djalma Lu
ciano Peixoto Andrade, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED -A IRR - 597290/1999-1 da 9a. 
Região, Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante:
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Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad
vogado: Dr. Almir HofTmann de Lara Júnior, Embargado(a): Antônio 
Bizuti Miquilini. Advogado: Dr. Derinot Rudney de Freitas Barbosa. 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
F.D-AIRR - 597291/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA. Advogado: Dr. Almir Hoffmann de 
Lara Júnior, Embargado(a): Eraldo Alves do Nascimento, Advogado: 
Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
597367/1999-9 da 3a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): José Eustáquio Santos 
e outros. Advogado: Dr. Antônio Sérgio Figueiredo Santos, Decisão: 
sem divergência rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
A IRR - 598188/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Antônio de Frei
tas, Advogado: Dr. Benoni Fernando R. Biglia, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 

598796/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Maria de 
Souza Andrade, Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Embargado(a): 
Jânio José da Silva, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
A IR R  - 598815/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz, Embargado(a): Geraldo Pires da Silva, Advogada: 
Dra. Marta Rejane Nóbrega, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo; ED-AIRR - 600410/1999-4 da 8a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Embargado(a): Geraldo Borges da Silva, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
A IRR - 602061/1999-1 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): André Luiz da Cruz (espólio de). Advogado: Dr. Juarez 
Pimentel Mendes Júnior, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator; Processo: ED-AIRR - 602064/1999-2 da I3a. R e
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): João 
Jacinto Barreto, Advogado: Dr. Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: R R  - 316784/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Commerce Desenvolvimento Mer
cantil S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recorrido(s): 
Marcelo Pires, Advogado: Dr. Waldir Nery. Decisão: sem divergência, 
chamar o feito à ordem para conhecer do recurso por contrariedade ao 
Enunciado 338 do TST  e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das horas extras relativamenle aos do
mingos (plantões) cujos cartões de ponto não foram juntados aos 
autos; Processo: R R  - 349172/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Econômico S.A., Advo
gado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Solange Morais 
Souza Monte, Advogada: Dra. Osiris Alves Moreira, Decisão: sem 
divergência, retirar o processo de pauta; Processo: RR  -
355551/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Banco Econômico S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Luiz Horta. Recorrido(s): F.lizabeth Madeira Patrício, Advogado: Dr. 
Ciloni Nunes Fernandes Anholete, Advogado: Dr. Renato Pereira 
Lana, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta; Pro
cesso: AIRR - 594325/1999-4 da 8a. Região, Relator; Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Sebastião Correia Lima. Agravado(s): Manoel do Nascimento 
Ramos e outros. Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: sem 
divergência, retirar o processo de pauta a pedido do relator. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e quinze 
minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e seis dias do mês de abril do 
ano de dois mil.

MÍR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria 

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma
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